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PEOJETO DE LEI 

1 

Dispõe sobre o c ontrole de autenti­
cidade de cópias de obras audiovi­
suais em videofonog rama postas em 

.-. . . 
comercJ.o. 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q As cópias de obras audiovisuais em video­
fonograma, destinadas à venda ou aluguel para exibição privada , 
somente poderão ser comercializadas se contiverem etiqueta de con­
tro le de autenticidade, corno forma de preservação da inviolabili ­
dade dos direitos autorais. 

§ 1Q Para os fins desta Lei, a obra audiovisual é 
caracterizada pela fixação de imagens de modo a dar impressão de 
movimento, com ou sem som, independente dos processos de sua cap­
tação, do suporte usado inicial ou posteriormente para fix á -la ou 
dos meios utilizados para a sua veiculação. 

§ 2Q Incluem-se no âmbito das obras audiovisuais 
tratadas nesta Lei os videofonogramas publicitários, gravados di­
retamente em vídeo ou originários de filmes cinematográficos, sen­
do vedada a sua exibição, mesmo para a televisão, sem a etiqu eta 
de controle de autenticidade. 

Art. 2Q Cabe à Secretaria da Cultura da Presidên­
cia da República a emissão e distribuição, em todo o território 
nacional, das etiquetas de controle de autenticidade de obra s au­
diovisuais em videofonograma comercializadas, podendo, para tais 
fins, celebrar convênios ou contratos com órgãos públicos ou pes­
soas jurídicas de direito privado. 

Parágrafo único. As etiquetas, que obedecerão a 
modelo estabelecido pela Secretaria da Cultura da Presidência da 
República, serão apostas na razão de uma para cada cópia produzida 
e serão dotadas de numeração seqüencial correlata ao número de re~ 
gistro da matriz respectiva. 

Art. 3Q Para a obtenção de etiqueta de controle d e 
autenticidade de obra audiovisual videofonográfica, o distribuidor 
deverá recolher junto ao Banco do Brasil S.A. taxa decorrente do 
poder de polícia na proteção dos direitos autorais, no valor d e 
zero vírgula oito por cento por unidade sobre o preço médio de 
venda no mercado nacional, de cópia com duração mínima de setenta 
minutos. 
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§ 1Q A taxa referida neste artigo entrará em vigor 
a partir do exercício financeiro seguinte à data da p r omulgação 
desta Lei e será divulgada trimestralmente pela Secretaria da Cul­
tura da Presidência da República, através do "Diário Oficial" da . -Unlao. 

§ 2Q A aquisição da etiqueta € de responsabilidade 
do distribuidor habilitado, exigindo-se para tanto o registro, no 
Depa rtamento de Planejamento e Coordenação da Secretaria de Cultu­
ra da Presidência da República, da empresa distribuidora, bem como 
do master, no caso de produção original, e do contrato de cessão 
dos direitos de comercialização da obra audiovisual em videofono­
grama. 

§ 3Q No caso de videofonograma publicitário, a 
aquisição da etiqueta é de responsabilidade do produtor da obra 
audiovisual, com taxa no valor de cinco por cento sobre o preço de 
cada cópia. 

Art. 4Q A constatação da colocação em comércio de 
cópia audiovisual videofonográfica sem a aposição de etiqueta de 
controle de autenticidade sujeita o distribuidor, se legalmente 
habilitado, ao pagamento de multa correspondente ao dobro do valor 
da taxa por unidade produzida. 

Parágrafo único. Na ausência de habilitação legal, 
aplicam-se aos infratores as providências estabelecidas pela lei 
de proteção aos direitos autorais, sem prejuízo das sanções civis 
e penais. 

Art. 5Q Poderão continuar a ser comercializadas as 
obras audiovisuais em videofonograma que sejam etiquetadas até o 
final do presente exercício financeiro segundo a Resolução nQ 136, 
de 24 de abril de 1987, do Conselho Nacional de Cinema - CONCINE. 

Art. 6Q Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Brasília, 
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MENSAGEM N9 30 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre o 

controle de autenticidade de cópias de obras audiovi suais em v i 

deofonograrnapostas em comércio". 

Brasi lia, em 15 de janeiro de 19 91 • 
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00001.024962/90-38 

EM/SEFAL/MJ NQ 00316 
BRAS1L}: A, 

Em -Z 1 de 1i.J.Nv~&.) de 1990 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Este Ministério vem recebendo numerosos 

e crescentes apelos para que sejam instituídas medidas malS 

eficazes ao combate da atividade comercial ilegal conhecida co 

mo "pirataria de fitas para videocassete", que vem se alastran 

do vertiginosamente nos quatro cantos do País. Tais apelos 

partem dos mais variados segmentos da sociedade, notadamente 

os de profissionais que militam nas áreas de criação, produção 

e distribuição de obras audiovisuais. 

2. Em conseqüência, foi instituída, no ãm­

bito desta Secretaria de Estado, Comissão de natureza intermi 

nisterial com os objetivos de estudar e propor medidas de pre­

venção e repressão desse comércio. A sua composição contou 

com representantes do Ministério da Justiça, da Secretaria de 

Cultura e da Secretaria de Ciência e Tecnologia, ambas da Pre­

sidência da República. 

3. Dentre as conclusões da referida Comis 

são, evidenciou-se que a aposição de etiquetas de controle de 
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autenticidade nas cópias comercializadas de obras audiovisua i s 

em videofono grama é o instrumento mais eficaz de fazer face 

exploração comercial fraudulenta. 

-a 

4. Tal controle de autenticidade, vem obe-

decendo ao estatuído pelo extinto Conselho Nacional de Cinema­

CONCINE, através de sua Resolução nº 136, de 24 de abril de 

1987. Com a extinção do referido órgão colegiado, as suas atri 

buições - inclusive a de emissão e distribuição dos selos de con 

trole de autenticidade de cópias de obras audiovisuais comercia­

lizadas - passaram a ser desempenhadas pela Secretaria da Cul­

tura da Presidência da República. 

5. Ora,a necessidade de convalidar resolu 

ção do órgão extinto, bem como o seu aperfeiçoamento, motivaram 

a proposta da referida Comissão de Projeto de Lei dispondo 

nesse sentido. 

6. Pelo Projeto, o controle de autent i cida 

de destas obras se perfaz essencialmente pela aposição de "eti 

queta de autenticidade", em cada cópia de obra audiovisual produ 

zida comercialmente, emitida e distribuída, em todo o territó­

rio nacional, pela Secretaria da Cultura da Presidência da Repú 

blica. 

7 . Outrossim, as referidas etiquetas d e 

c l trole de autenticidade serão adquiridas pelos distribuidores 

d a s cópias de obras audiovisuais em videofonogramas - ou pelos 

produtores, nos casos de videofonogramas publicitários - median-

te a comprovação de sua legítima habilitação e o pagamento de 

taxa,decorrente do poder de polícia na proteção dos direitos au-­

torais e no asseguramento da inviolabilidade destes. 

8. Desse modo, a instituição da correspon­

dente taxa obedece aos requisitos exigidos pela Constituição Fe­

deral e pelo Código Tributário Nacional, estando vinculada a 
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urna atividade estatal específica relativa ao contribuinte, ativi­

dade esta consistente no exercício regular do poder de polícia.E, 

ainda, o Projeto estabelece que a vigência da taxa só se objetiva 

rá no exercício seguinte ao da promulgação da L~ i, em atenção às 

disposições tributárias nesse sentido. 

9. Nessas condições, acolhendo as conclu 

sões da referida Comissão, tenho a honra de submeter à considera­

ção de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que "dispõe sobre 

o controle de autenticidade de cópias de obras audiovisuais em 

videofonograma postas em come rcio". 

Aproveito a oportunidade para renovar 

a Vossa Excelência protestos da mais alta consideração. 

/~~--ç~~, 
JARBAS PASSARINHO 

Ministro da Justiça 

• 
".. -. 

3 . 

urna atividade estatal específica relativa ao contribuinte, ativi­

dade esta consistente no exercício regular do poder de polícia.E, 

ainda, o Projeto estabelece que a vigência da taxa só se objetiva 

rá no exercício seguinte ao da promulgação da L~ i, em atenção às 

disposições tributárias nesse sentido. 

9. Nessas condições, acolhendo as conclu 

sões da referida Comissão, tenho a honra de submeter à considera­

ção de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que "dispõe sobre 

o controle de autenticidade de cópias de obras audiovisuais em 

videofonograma postas em come rcio". 

Aproveito a oportunidade para renovar 

a Vossa Excelência protestos da mais alta consideração. 

/~~--ç~~, 
JARBAS PASSARINHO 

Ministro da Justiça 



• " . 

,. , 
l O 

I 
I 

Aviso n9 37 -AL/SG. 
Em 15 de janeiro de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secre t aria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Repüblica, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Justiça, relativa a projeto de lei que "dispõe sobre 

o controle de autenticidade de cópias de obras audiovisuais 

em videofonograma postas em comércio". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

/ 
01:0 DE DIAS 

Secre~ io-Geral, nterino, da 
Piesi - a Repüblica 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD. primeiro Secretário da 
BRAS!LIA-DF. 

PRIMEIRA SECRET A! ~ I .:.::. 

Em li!...! J:2181 A o S,:. : ,:, 0( 

--- 6 ' 0 r::erol d lVi esa Secret fi -~ • 

Primeiro Secr etÓrio 

-Camara dos Deputados 
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Aviso n9 37 -AL/SG. 
Em 15 de janeiro de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secre t aria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Repüblica, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Justiça, relativa a projeto de lei que "dispõe sobre 

o controle de autenticidade de cópias de obras audiovisuais 

em videofonograma postas em comércio". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

/ 
01:0 DE DIAS 

Secre~ io-Geral, nterino, da 
Piesi - a Repüblica 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD. primeiro Secretário da 
BRAS!LIA-DF. 

PRIMEIRA SECRET A! ~ I .:.::. 

Em li!...! J:2181 A o S,:. : ,:, 0( 
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Primeiro Secr etÓrio 

-Camara dos Deputados 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 05/9 1 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 1 6 / 0 4/ 91 , por 05 sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 1991 . 

HILDA DE SENA~A WIEDERHECKER 
, . 

Secretar la 
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CAMAR-,\ DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E ·DE REDAÇÃO 

Of. n?P- GD /91 -CCJR Brasília,08 j e ::ig-ost J de 1991 

D €,~ f i '" ()" P t.l b 1 i q 1..1 E' O " SE' • 

Em J)J / D ~ / ':1 in p '" (~S i cI en t (.;: 

Senhor Presidente, 

Atendendo requerimento, em anexo, do Deputa 

do André Benassi, solicito a Vossa Excelência providências no 

sentido de ser anexado o PL n? 205/91 ao de n? 05/91, por se 

tratar de matéria semelhante, e no momento, em tramitação nes 

t a Comissão. 

Reitero, na oportunidade, meus cumprimentos. 

Atenciosamente, 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputam IBSEN PINHE I RO 

Dep 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 
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c A M A " R A O O S O E P U T A O O S 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

R E QUE R I M E N T O 

(Do Deputado André Benassi) 

Solicita a tramitação conjunta 

dos Projetos de Lei nºs 005/91 e 205/91, 

com a apensação do segundo ao primeiro. 

Senhor Presidente: 

Estando em tramitação, na Comissão de Constitui 

ção e Justiça e de Redação, o Projeto de Lei nº 005/91, de ini 

ciativa do Poder Executivo, conforme Mensagem nº 30/91, que 

"dispõe sobre o controle de autenticidade de cópias de obras 

audiovisuais em videofonograma postas em c~mércio", e o de nº 

205/91, igualmente com origem no Poder Executivo, motivo da 

Mensagem nº 096/91, que "dispõe sobre a indústria do audiovi­

sual e dá outras providências", solicito a V.Exa. seja requeri 

do a S.Exa. o Presidente da Câmara dos Deputados, nos termos 

do art. 142 e 143 do Regimento Interno, a tramitação conjunta 

das referidas proposições, com a apensação do segundo Projeto 

de Lei ao de nº 005/91, inicialmente enviado ao Congresso Na­

cional. 

Sala das Comissões, em 27 de junho de 1991. 

Deputado BENASSI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O Poder Executivo encaminhou, em janeiro do cor 

rente ano, acompanhando a Mensagem de nº 30/91, Projeto de Lei 

que institui o controle de autenticidade de cópias de obras 

audiovisuais em videofonograma postas em comércio. Posterior­

mente, o Projeto Executivo remeteu outro projeto, dispondo so­

bre a indústria do audiovisual, o qual, embora mais abrangen­

te do qlJe o anterior, configura matéria conexa, correlata, so­

bremodo porque estabelece, em vários de seus artigos - 7º, 8º, 

9º e 10 - exatamente o conteúdo do PL 005/91, ou seja, a insti 

tuição da etiqueta de controle de autenticidade, prevista para 

ser aposta nas cópias de produtos audiovisuais em videofonogra 

ma destinadas à venda, cessão, empréstimo, permuta, locação ou 

exibição. 

Assim sendo, embora se reconheça o zelo e a com 

petência com que a Presidência da Casa e a Secretaria Geral da 

Mesa cumprem as disposições regimentais, no caso particular, o 

que dispõe o art. 139, I, constata-se que houve um lapso quan­

do da distribuição do PL 205/91, o qual, segundo o mesmo inci­

so I do art. 139, deveria ter sido apensado ao projeto já em 

tramitação, de nº 005/91. 

Daí o presente Requerimento, objetivando 

quar o andamento da matéria às normas regimentais . 

ade-

Sala das Comissões, em 27 de junho de 1991. 

! 
P 4 & a ~ta •• ___ .----.. 

Deputado ~NDRÉ BENASsi • ~ 
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CÂMARA DOS D E PU T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJ ET O OE LEI Nº 005, DE 1991 

(Mensagem nº 30/91) 

"Dispõe sobre o controle de autenti 
cidade de cópias de obras audiovisuais 
em videofonograma posta s em comércio." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado JAYME SANTANA 

I - RELATÓRIO 

Com a iniciativa em epígrafe, intenta o Che 

fe do Pode r Executivo controlar a autenticidade de cópia s de 

obras audiovisuais em videofonograma postas em c omércio. 

Na Exposição de Motivos, o Senhor 

de Estario da Justiça alega que o "Ministério vem 

Ministro 

recebendo 

numerosos e crescentes apelos para 

didas mais eficazes ao combate da 

que sejam 

atividade 

gal con hpc ida como pirataria de fitas para 

instituída s me-

comercial ile-

videocas s e t e , 

que vem se alastrando vertiginosamente nos quatro cantos do 

Paí s ". 

Registra ainda o Senhor Ministro que "pelo 

Projeto, o controle de autenticidade destas ob r a s se perfaz 

essencialmente pela aposição de etiquetas de autenticidade, 

em cada cópia de obra audiovisual produzida comercialmente, 

emitida e distribuída, em todo o território nacional, 

Secretaria da Cultura da Presidência da República". 

pela 

A matéria foi distribuída a esta Comissão, pa 

ra exame de admissibilidade, e à Comissão de Educação, Cul­

tura e Desporto, para exame do mérito. 
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CAMARA DOS D EPU T ADOS - 02-

No prazo legal, não acorreram emendas ao Pro 

jeto de Lei nº 005, de 1991. 

Cabe-nos, aqui, apreciar o Projeto sob o 

enfoque determinado pelo inciso 111 do art . 32 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, vale dizer, olJanto a sua 

constitucionalidade, legalidade e qualidade da técnica de 

elaboração legislativa e redação . 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto em exame não vai de encontro a 

qualquer dispositivo da Carta Magna . A iniciativa inclui-se 

entre as permitidas ao Presidente da República (art . 61, ca­

put), através de elaboração de lei or dinária (art. 59, inci 

so 111). A taxa referida no art . 3º do Projeto é decorrente 

do exercício do poder de polícia na proteção dos direitos 

autorais, em conformidade com o art . 145, inciso 11 da Cons­

tituição. Além disso, coerente com o art. 150, inciso 111, 

alínea "b", da mesma Carta, o Projeto estabelece que a VI­

gência da taxa só ocorrerá no exercício financeiro seguinte 

ao da promulgação da Lei. 

Votamos, 

cionalidade do Projeto . 

assim, pela juridicidade e constitu­

Quanto à técnica legislativa e à re 

dação, não há reparos a fazer. 

Desta forma, opinamos pela livre 

da matéria em exame . 

/amnf 

n "" ,.... "" c n ~ , I. on l" ~ \ 

Sal a d a C o m i s são, em 3 -I d e /1~.u& 

Deputado J AYME SANTANA 

Relator 

tramitação 

de 1991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LE I Nº 005, DE 1991 

(APENSADO PL Nº 205, DE 1991) 

Dispõe sobre o controle de autentici­

dade de cópias de obras audiovisuais em 

videofonograma postas em comércio. 

VOTO DO DEPUTADO ANDRÉ BENASSI: 

O Poder Executivo encaminhou, através da Mensa 

gem nº 30/91, projeto de Lei dispondo sobre a instituição de 

etiqueta de controle, pela Secretaria da Cultura da Presidên­

cia da República, visando controlar a autenticidade de cópias 

de obras audiovisuais em videofonograma postas em comércio. 

Posteriormente, em outra Mensagem encaminhada 

a esta Casa, o Executivo propôs, através do PL de nº 205/91, 

os mesmos preceitos previstos na iniciativa anterior, acres­

centados de outras disposições relativas à indústria do audio 

visual. 

Na justificação, oferecida pelo Ministério da 

Justiça, está expressa a preocupação quanto "ao combate da 

atividade comercial ilegal conhecida como pirataria de fitas 

para videocassete, que vem se alastrando vertiginosamente 

nos quatros cantos do País". 

De outra parte, na Exposição de Motivos que 

orientou o PL 205/91, o Executivo afirma ter-se "inspirado na 

livre iniciativa e nos princípios constitucionais da pro­

pr iedade privada e da livre concorrênc ia, consubs tanc iados nas 

diretrizes gerais para a Política Industrial e de Comércio Ex 

terior adotados pelo Governo". 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Contraditoriamente, o próprio texto do projeto 

principal, bem como de parte do PL 205/91, anexado ao primei­

ro, estabe l ece interferência indevida, ao pretender exercer o 

controle da autenticidade de cópias, uma questão inserida na 

abrangência do direito autoral - vale dizer, tipicamente de 

direito pr i vado - para cUJa defesa os segmentos interessados 

já desenvo l vem 

trole. 

atividades pertinentes de fiscalização e con 

Daí não caber invocar-se o princípio do poder 

de polícia configurado no art. 145, inciso 11, da Constitui­

ção Federa l , pois, na realidade, o exercício de tal controle, 

pelo Estado, configuraria invasão indevida em matéria tipica­

mente de caráter privado. 

Por isso, VOTO pela inadmissibilidade do pro­

jeto de le i nº 005/91, por inconstitucional, e pela admissi 

bilidade parcial do PL 205/91, por inconstitucionais os art. 

7º, 8º, 9º , 10º e 11 º . 

Sala da Comissão, em de outubro de 1991. 

, 

Deputado NDRÉ BENASSI 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URG~NCIA 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, com base no 

art. 155 do Regimento Interno, urgência especial para trami 

tação do Projeto de Lei nº 005 / 91, do Poder Executi vo, que 

"Dispõe sobre o controle de autenticidade de cópias d e obras 

audiovisuais em videofonograma postas em comércio". 

Sala das Sessões, 

- -

I 
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sou cuidadosamente o projeto - - . e, apos uma longa e cansativa serle 

de reunloes, com segmentos que representam todos os setores int e -

ressados neste projeto, desde a televisão até à indústri a de v ídeo, 

produtores e distribuidores, concluiu por um substitutivo que apre 

senta a esta Casa , dando entao parecer favorável ao projeto, n a 

forma do substitutivo apresentado. 

-Esse e o parecer . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqufgralo - Z i 1 f a 

Revisor- Maércia 

Hora -
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A SRA. ~ EURIDES BRITO (PTR-DF.Sem re Vl -----
são da oradora.) - Sr. Presidente, examlnamoso substitutivo e re-

conhecemos que o estudo ora apresentado atende aos aspectos de ] u-

r i dicidade, constitucionalidade e técnica de redação. Portanto, 

estamos propondo a aprovação do substitutivo. 

/ 
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CAMARA DOS EPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 5-A, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 30/91 

Dispõe sobre o controle de autenticidade de cópias de obras au 

diovisuais em videofonogr,~~ postas em comércio; tendo parece­
res dos Relatores designados pela p.\esa em substituição às Co­

missões: de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, com 
Substitutivo; e, de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 
Substitutivo da Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

(PROJETO DE LEI N9 5, de 1991, tendo apensado o de n9 205/91,a 
-- ' -
que se referem os pareceres). 

o CONGRESSO RACIONA; , decreta : 

Art. 10 As cópias de obras audiovi suais em Vloeo­
fonogramA, destinadas i venda ou aluguel para exibição pr i vada , 
eomente poderio ser comercializadas se contiverem etiqueta de con­
trole de autenticidade, como forma de preservação da inviol a bil i­
dade dos direitos autorais. 

S 10 Para 06 fins desta Lei, a obra audiovisual é 
caracterizada pela fixacão de imagens de modo a dar impressão de 
movimento, com ou sem som, independente dos processos de sua cap­
taçio, do suporte usado inicial ou posteriormente para fixá-la ou 
dos meios utilizados para a 8U~ veicul~çio. 

§ 20 Incluem-se no âmbito da s obra s audi~viBuais 
tratadas nesta Lei os videofonogramas publicitários, gravados di ­
retamente em vIdeo ou originários de filmes cinematogrifico~ Sen­
do vedada a sua exibição, mesmo para a televisão, sem a etiqueta 
de controle de autenticidade. 

Art. 20 Cabe à Secretaria da Cultura da Presidên­
cia da República a emissão e distribu ição , em todo o território 
nacional, das etiquetas de controle de a utentic idade d e obras a u­
diovisuais em videofonograma comercializadas, podendo, para tais 
fins, celebrar convênios ou contratos com órgãos públicos ou pes­
soas jurldicas de direito privado . 

Parágrafo único. As etiquetas, que obedecerÃo a 
modelo estabelecido pela Secretaria da Cultura da Presidência da 
República, se rio apostas na razÃo de urna para cada cópia produzida 
e aerio dotadas de numeração seqtencial correlata ao número d e re~ 
qistro da matriz respectiva. 

Art. 30 Para a obtenção d e etiqueta de controle de 
autenticidade de obra audiovisual videofonográfica, o distribuidor 
deverÁ recolher junto ao Banco do Brasil S.A. taxa decorrente d o 
poder de polIcia na proteçÃo dos direitos autorais , no v alor d e 
zero vIrgula oito por cento por unidade sobre o preço médio d e 
venda n~ mercado nacional, de cópia com duração mInima de seten ta 
minutos. 

S 10 A taxa referida neste artiqo entrari em v igor 
~p.rt1r do exerclcio financeiro seguinte à data da promulqa çã r 
desta Lei e aerá divulqada trimestralmente pela Secretaria da C,· 
tura da Presidência da República, através do -Dlirl0 Oficial­
UniÃo. 

• IU!PUBUCA-SE EM VIRTUDE DA APENSAÇÀO DO PL nI/91 

S 20 A aquisição da etiqueta. de responsabilidade 
do distribuidor habilitado , exigindo-se para tanto o registro, no 
Departamento de Planejamento e Coordenaçêo da Secretaria de Cultu­
ra da Presidência da República, da empresa distribuidora, bem como 
do master, no caso de producêo original, e do contrato de cessão 
dos direitos d e comercializaC8o da obra audiovisu3l em videofono-' 
grama. 

S 30 No caso de videofonograma publicitário, a 
aquis iç80 da etiquet a é d e re sponsabilidade d o produtor da obra 
a udiovisual, com taxa no valor de cinco p or cento sobre o preço de 
cada cópia. 

Art. 40 A constatação da colocação em comércio de 
cópia audiovi s ual videofonográfica 6e~ a aposição de etiqueta de 
control e de autenticidade su je it a o distribuidor, se legalmente 
habilitado, ao pagamento de multa correspondente ao dobro do valor 
da taxa por uni d ad e produzida. 

Parágrafo único. Na ausência de habilitação legal, 
aplicam-se aos infratores a s providências estabelecidas pele lei 
de proteção aos direitos autorais, eem prejulzo clas sanções civis 
e penai s. 

Art. 50 PoderÃo conti nuar a ser comercializadas as 
obras audiovisu ai s em videofonograma que sejam etiquetadas até o 
final d o presente exerc{cio financ eiro segundo a Resolução nO 136, 
de 24 d e abril de 1987, do Conse lho Nacional de Cinema - CONCINE. 

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

BrasIlia. 

MENSAGEM N9 30 

E XCELENTISSIMOS SENHORES MEMBROS DO CúNGRESSO NACIONAL: 

Nos termos d o artigo 61 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter i elevada dellberaçio de Vossas Exce 

lências, acompanhado de EXPOS iÇão de Motivos do Senhor Ministro 

d e Estado da Justiça, o anexo projeto de lei que -dispÕe sobre o 

controle de autenticidade de cópias ~e obras audiovisuais em vi 

deofonograma postas em comercio-. 

BrasIlia, em 15 de janeiro de 1991. 

BRAS!L,lA. 

EM/SEFAL/MJ NO 00316 Em 7. 7 de ~~'-'> de 1990 

Exce lentissimo Senhor Presidente da República 

Este Ministério vem recebendo numerosos 

e cre scentes apelos para que sejam instituídas medidas mais 

eficazes ao combate da atividade co., ercial ilegal conhecida c2 

mo -pi r ataria de fitas para videoca6gete~, que vem se alastra~ 

do vertiginosamente nos quatro cantos do PaIs. Tais apelos 

partem do s mais variados segme n tos da sociedade, notadamente 

os de profissionais que militam nas Áreas ~ crioção, produção 

e distribuição de obras audiovisuais . 
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2 . Em conseqOência, foi instituída, no âm-

bi t o desta s ec~et~ria de Estado, Comissão de natureza intermi 

nisteIlal com os objetivos de estudar e propor medidas de pre­

ven.cão e rep,ressãq desse comércio. A sua composição contou 

com representantes do Ministério da Justiça, da Secretaria de 

Cultura e da Secretaria de Ciência e Tecnologia, ambas da Pre­

s iõência da República. 

3 . Dentre as conc lusões da referida Comis 

sã.>, . e\'idenc .iou~se que a aposição d e etiquetasde 

aut'enticidade nas cópias comercializadas de obras 

controle de 

audiovisuais 

em v ideofonograma é o instrumento mais eficaz de fazer face à 

exploracão comc tcial fraudulenta. 

4. Tal controle de autenticidade, vem obe-

d~do~ estatuído pelo extinto Conselho Nacional de Cinema­

COllCINE, at ravés de sua Resolução nO 136, de 24 de abril de 

1987 . Com a extinção do referido órgão colegiado, AS suas atri 

buicões - i nclusive a de emissão e Blstribuição dos selos de con 

trole ae autenticidade de cópias de obras audiovisuais comercia­

lizada s - passaram a ser desempenhadas pela Secretaria da Cul ­

tura'da~Presidência da Repúblic8 4 

5. Ora,a necêssidade de convalidar resolu 

cão do órgão exttnto, 

a proposta da refe rida 

nesse sentido. 

bem como o seu 

Comissão de 

aperfeiçoamento, 

Projeto de Lei 

motivaram 

dispondo 

6. Pelo Projeto, o 

de destas obras se ~rfaz essencialmente 

controle de aute~ticida 

pela aposição de -eti 

queta de aut.enticidade-, em cada cópia de obra audiovisual prod~ 

zida comercialmente, emi~ida e distribuída, em todo o territó­

rio naci6p.~l, pe ~a Sécretarla da Cultura da Pre sidência da RePÉ 

Llica. 

1. etiquetas de 

c 41trole de 

Outross im, as referidas 

autentic idade s erão adquiridas peios distribuidores 

das cóp ias de obra s audiovisuais em v ideofonogramas - ou pelos 

produtores, nos casos de videofonogramas public itários ' - median ­

te a comprovação de sua legí tima habilitacão e o pagamento de 

taxa , decorrente do pode'r de polícia na protecão dos direi tos au­

torais e no asseguramento da inviolabilidade destes. 

8. Desse modo, a instituição da correspon­

dente taxa obedece aos requisitos exigidos pela Constituição Fe­

deral e pelo Código Tr ibutário Nacional, estando vinculada a 

uma atividade estatal especifica relativa ao c ontribuinte, ativi ­

dade esta consistente no exercicio re9u1ar do poder de policia.E , 

ainda, o Projeto estabelece que a v iqênci. da taxa s ó se objetiv! 

rã no exercício seguinte ao da promulqação da Lei, em atenção à s 

disposiçõe s tributárias nesse s entido . 

9. Nessas condições, acolhendo as conclu 

sões d a r eferida Comissão, tenho a honra de submeter à considera ­

ção de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que -dispõe sobre 

o controle de autenticidade de cópias de obraa "audiovisuais em 
videof onoqrama postas em co.;rcio-. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vo s s a Excelência protestos da mais alta consideração. 

~ÃsSUI1mo' 
Ministro da Justiça 

Aviso n9 3 7 -AL/SG. 
Da 15 de janeiro de 1991 . 

Exce1entís s~mo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de e ncamiphar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelent1 •• imo Senhor Presidente da Repabllca, 

acompanhada de Exposiçao de MO l ! \'OS do St.~n~h. .... t ~1in15t.IO de E~ 

tado da Justiça, r ela\..lva a proJeto de !el ... l\te! -dlspõe sobre 

o controle de autentlcldade de cópias de ot-l·AS audiovisuais 

em videofonograma postas em comércio". 

• Apr OVE:I l O ã of,Jortuni1ade para r~n0var a Vo~sa 

Excelência protestos de elevada es tima e consideraçÃo. 

A Sua Exce lência o Se~~or 
DeputadO' bUIZ , HENRiQUE , 
00. Primeiro Secretário da 
BRAS1L1A-OF . 

câmara dos Deputados 

COMISS~O DE CONSTIrUIç~o E JUSTIÇA E DE REOAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI , N' Q5/91 

Nos termos ~~ a rt. 119, caput. I. do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n~ 177/89. o Sr. Presidente determinou a abertura - e di' 

v ulga~ão na Ordem do Dia das · C~mis6ões - de prazo para apre-· 

sentação ·de emenda s. a partir de 16/04/ 91 por 05seesões. 

Esgotado o prazo. não foram receb idas emendas ao projeto. 

6ala da .Coft'll~são, . em. 2] de abril de 1991. 

2lLCA DE 

Of . n9P- QO /91-CCJR 

SENA~A WIEDERHECKER 

Secre tária 

BrasIlia,06 je 3 g:JStJ de 1991 

EM ,$0/ O~ / 9 1 . 

.~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputam IBSEN PINHEIRO 
DO . Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T li 

Senhor Presidente, 

PreSidentE' 

.. t .... ;vjenrlo requer;nento, em ane xo , d) ú1PUt~ 

co André Bf"nassi, 50l1ç~ t o a Vosso! Excelênci a provjdêllci \s no 

senti do de se r anexado o PL n9 205 / 91 ao de n9 05 /91, ~O .. 

M .. 
)( 

'C;; 
() 

~ 
g, 
g, 
~ -In 
o 

~ Z 
L J 
.3 0.. 

• 

2 . Em conseqOência, foi instituída, no âm-

bi t o desta s ec~et~ria de Estado, Comissão de natureza intermi 

nisteIlal com os objetivos de estudar e propor medidas de pre­

ven.cão e rep,ressãq desse comércio. A sua composição contou 

com representantes do Ministério da Justiça, da Secretaria de 

Cultura e da Secretaria de Ciência e Tecnologia, ambas da Pre­

s iõência da República. 

3 . Dentre as conc lusões da referida Comis 

sã.>, . e\'idenc .iou~se que a aposição d e etiquetasde 

aut'enticidade nas cópias comercializadas de obras 

controle de 

audiovisuais 

em v ideofonograma é o instrumento mais eficaz de fazer face à 

exploracão comc tcial fraudulenta. 

4. Tal controle de autenticidade, vem obe-

d~do~ estatuído pelo extinto Conselho Nacional de Cinema­

COllCINE, at ravés de sua Resolução nO 136, de 24 de abril de 

1987 . Com a extinção do referido órgão colegiado, AS suas atri 

buicões - i nclusive a de emissão e Blstribuição dos selos de con 

trole ae autenticidade de cópias de obras audiovisuais comercia­

lizada s - passaram a ser desempenhadas pela Secretaria da Cul ­

tura'da~Presidência da Repúblic8 4 

5. Ora,a necêssidade de convalidar resolu 

cão do órgão exttnto, 

a proposta da refe rida 

nesse sentido. 

bem como o seu 

Comissão de 

aperfeiçoamento, 

Projeto de Lei 

motivaram 

dispondo 

6. Pelo Projeto, o 

de destas obras se ~rfaz essencialmente 

controle de aute~ticida 

pela aposição de -eti 

queta de aut.enticidade-, em cada cópia de obra audiovisual prod~ 

zida comercialmente, emi~ida e distribuída, em todo o territó­

rio naci6p.~l, pe ~a Sécretarla da Cultura da Pre sidência da RePÉ 

Llica. 

1. etiquetas de 

c 41trole de 

Outross im, as referidas 

autentic idade s erão adquiridas peios distribuidores 

das cóp ias de obra s audiovisuais em v ideofonogramas - ou pelos 

produtores, nos casos de videofonogramas public itários ' - median ­

te a comprovação de sua legí tima habilitacão e o pagamento de 

taxa , decorrente do pode'r de polícia na protecão dos direi tos au­

torais e no asseguramento da inviolabilidade destes. 

8. Desse modo, a instituição da correspon­

dente taxa obedece aos requisitos exigidos pela Constituição Fe­

deral e pelo Código Tr ibutário Nacional, estando vinculada a 

uma atividade estatal especifica relativa ao c ontribuinte, ativi ­

dade esta consistente no exercicio re9u1ar do poder de policia.E , 

ainda, o Projeto estabelece que a v iqênci. da taxa s ó se objetiv! 

rã no exercício seguinte ao da promulqação da Lei, em atenção à s 

disposiçõe s tributárias nesse s entido . 

9. Nessas condições, acolhendo as conclu 

sões d a r eferida Comissão, tenho a honra de submeter à considera ­

ção de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que -dispõe sobre 

o controle de autenticidade de cópias de obraa "audiovisuais em 
videof onoqrama postas em co.;rcio-. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vo s s a Excelência protestos da mais alta consideração. 

~ÃsSUI1mo' 
Ministro da Justiça 

Aviso n9 3 7 -AL/SG. 
Da 15 de janeiro de 1991 . 

Exce1entís s~mo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de e ncamiphar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelent1 •• imo Senhor Presidente da Repabllca, 

acompanhada de Exposiçao de MO l ! \'OS do St.~n~h. .... t ~1in15t.IO de E~ 

tado da Justiça, r ela\..lva a proJeto de !el ... l\te! -dlspõe sobre 

o controle de autentlcldade de cópias de ot-l·AS audiovisuais 

em videofonograma postas em comércio". 

• Apr OVE:I l O ã of,Jortuni1ade para r~n0var a Vo~sa 

Excelência protestos de elevada es tima e consideraçÃo. 

A Sua Exce lência o Se~~or 
DeputadO' bUIZ , HENRiQUE , 
00. Primeiro Secretário da 
BRAS1L1A-OF . 

câmara dos Deputados 

COMISS~O DE CONSTIrUIç~o E JUSTIÇA E DE REOAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI , N' Q5/91 

Nos termos ~~ a rt. 119, caput. I. do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n~ 177/89. o Sr. Presidente determinou a abertura - e di' 

v ulga~ão na Ordem do Dia das · C~mis6ões - de prazo para apre-· 

sentação ·de emenda s. a partir de 16/04/ 91 por 05seesões. 

Esgotado o prazo. não foram receb idas emendas ao projeto. 

6ala da .Coft'll~são, . em. 2] de abril de 1991. 

2lLCA DE 

Of . n9P- QO /91-CCJR 

SENA~A WIEDERHECKER 

Secre tária 

BrasIlia,06 je 3 g:JStJ de 1991 

EM ,$0/ O~ / 9 1 . 

.~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputam IBSEN PINHEIRO 
DO . Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T li 

Senhor Presidente, 

PreSidentE' 

.. t .... ;vjenrlo requer;nento, em ane xo , d) ú1PUt~ 

co André Bf"nassi, 50l1ç~ t o a Vosso! Excelênci a provjdêllci \s no 

senti do de se r anexado o PL n9 205 / 91 ao de n9 05 /91, ~O .. 



tratar d ... teria .aMalhante • .• no momanto. am·traaitação ne~ 
ta coai .. ão. 

Reit.ro. na oportunidad . ... u. cuapr1mento •• 

~t.ncio.ament •• 

11 E Q UE 11 I M E N T ° 
(00 Deputado Andr' Bana •• I) 

Solicita a tra.ltaçlo conjunta 

do. Projetos de Lei ne. 00"" e 205"'. 
coa a apen.açlo dQ segunda ao prl .. iro. 

Senhor Pre.!dente· 

E.tando .. traaltaçlo. na Coai.slo de Constitui 
çlo a Justiça. de lIedaçlo. a proj.to de Lei na 005"'. de ini 
clatlva do Poder Executiva. canfora. Mansagea na '0"'. quo 
· dlspae sobr. o controla de autenticidade de cópia. de obras 
audlovlsu.ls .. vldaofanogr ... postas .. coa'rclo·. e o de na 
20"". igu.lment. coa orlgea ~ Poder ExecutiYo. DatiYO d. 
Manaao .. na ot6"'. que -dl.pDe sobre . indú.tri. do .udioyi­
su.l • d' outr •• proYldtncl •• • •• ollclto • V.Ex ••• ej. requer! 
da • S.Ex •• o Pre.ldente de C"'re das Oeputedos. nos 
da ert. '42 e '4' da lIaolaento Int.rno. a tr •• lt.çlo 
da. r.f.rldas prDPD.lça~s. coa • apen •• çlo da .egundo 

ter.os 
conjunta 
Projeto 

de Lei 80 de n8 005"'. lnlclal .. nte enviado ao Conoresso Na­
cional. 

Sala das CoaissCea . .. 27 de junho de "". 

Deputedo r BENASSI 

3 U S T 1 F 1 C A ç A ° 
° Poder E •• cutIYO enc .. lnhou ... jeneiro do cor 

rente ano • • coepanh.nda • Mans.o .. de na '0I". Projeto de Lei 
que In.titui o controle de eutentlcidede de cópias de obres 
eudloY~ueia .. Yideofonoore •• pastes e. c0a4rcio . Posterior­
.. nte. o Projeto E.ecutlYo r ... t.u outro projeto. dispondo so-, 
bre e indústria do audloYisual. o quel • .-bore .. i. abrangen-
te do que o anterior. configure .. tlria cone.a. corr.lata. 50 -

breaodo porque estebelece ... "rios de seus artigos - 7". 8", 
, a • ' O - ••• t ... nte o conteúdo do PL D05/". Ou .ej8 •• inst! 
t uiç.o da etiquete de controle d. autenticidade. prevista para 
.ar epo.te na. cópie. de produto. audloyisu.i ••• Yideofonogr~ 
.. de.tinedas • Yenda. c •••• o. eaprlsti.o. peraute. locaç.o ou 
exibiç.o . 

A •• i ••• ndo, e.cpra se reconheça o zelo e 8 CO! 

petlncie co. ·qua· e Presidancie d. Ca.a e a Secretaria Geral da 
Ma.a cuapre ••• dispo.içCo. regi .. ntais. no caso par ticular. o 
que dispCe o ert. "'. I. consteta-se que houve u. l epso quan­
do da distribulçlo da PL 205"'. o qual. segundo o .esoo inci­
so I da art . " ~" deyeria t er s i do apen.ado ao projeto j 6 e_ 
traolta; Qo . de nD 00" ". 

Da! a pre.enta lIaquarlaonto. obJetlY.ndo 
quar o .nda .. nto da .. t'rla •• nor ... raglaentel •• 

-

ade· 

Sala d .. COIIl .. Das . e. 27 de Junho de ,",. 

Deputa~si' ' " 

~---

Of. n9P- 'D /U-cc.J1t do 1 .. 1 

" 

D.tl~o. 'ubl l~ue-... 

Senhor 'n81de11to. 

Atolldqdo nqI>Or~to. ___ , ., ~ 

do Andd Bana ... ::. . solicito ·a Vo .. a Baodhcia pmyl.· alll:! .o 
•• ntido d •• er .n.xado o PL n9 2D5/'1 ao do n9 OS"l; ~ .. 

tratar d ... tiri •• _lhanto • • no _ to, ... tr~U09ic! JMJ 
t. Coai.aão. 

.' 
R.it.ro. na oportunidade. _118 0IIIIpI'._, teM. 

At.ncio .... nto, 

A Sua Exc.lincia o S.nhor 
Deputacb IBSEN PINHEIRO 

DO. Pr.sidente 

N E S T A 

Of. n9P- 'D /.l-CCJR ar.alUa,OI ". ... U 

Senhor pr •• id.nt •• 

do 15:11 

Atendendo r .qu.ri ... nto. _ . noxo. do Dopu~ 

do André Deneaai, .olicito • VO ••• !Xcelinei. provid'nci •• no 
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tratar de ma téria .emelhant., e no ~mento, em t~~t.ção n.~ 

ta Comissão . 

Reitero. na oportunidad •• _u. cn.priaantoa. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputacb IBSEIl PINHE IRO 

DO. Preeide,," e do cimllro d08 DeputaClO&1 

N E S . T I 
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PROJETO DE LEI NO 205, DE 1991 
(DO PODER EXEaJnVO) 

MENSAGEM J." 09fIm 

APENSADO AO DE II Q'/91 

Dlop6e 8Gbre • 1ndvotrl. do .udlovlou.l • di 
outr •• provldincl.o. 

lU CIORluoa os CIORI'tITUlçJo I JUftlÇA I DI 

• ID~ IAI)I(I, DI FlNAIIÇAS E TltIBUTAçJo 

1",*1, I DE SDUCAÇJIO. CULTURA /I ""PORTO - Nltt 

24. UI 

o CC ....... IOI) IIACICIIAI. decr.te I 

Art. lo • 11 ... o ••• relelo da •• tl.1dad •• d. produ;lo.. r.­
pntoa,le, .d.,telo, _reiaU •• clo, iIIpono,1o •• xport • .clo do trod .. t. 
...um ... l. 

• ultra'o "'lco. Iot.""'-•• por .rod"to ."dl .. 1I ... l · a obra 
... _lto .. 11Jnoc1o d. ,-.n .............. 10 da ... vbolorito. cc. IN 
__ • elncronll"o .. nlo, lndapandallt ... ,'noro, •• ~1., .. Mtu-
_, _ .. lo, .,itol. o fo ... to, _ COIIO 40 ouport., proc!O"o , Ml0 IN 

0t.~ da ... i.tro. 

a rt. ao ,~.~ .~41ovl.u.l br •• l1elro , o ,erado por .. pra­
Ia br •• l1elra 4. capital nAelonal •• ~.l. r •• ultanta 4a acordol lntlr­
ftlclonal ... co-produc30. para o .... 1 •• rA eoncedldo o C.rtlfle.do d. 
'roduto .r •• l1.1ro - CP., pa18 Soeratarl. da CUltura da 'r •• ld&ncl. d. 
I\aplibUc •• 

'.r"r.fo 4nico. O produto . "di .. i.u.l ,.r.do por ou par. 
e-pr ... da tl l .villo, eftqUlnto por ela Yliculado, pera.nae.r' lajeito i 
leqilllçlo •• peclf1ca. aa. projulzo do di,polto na presente L~i, no que 
cóuber. 

Art. )0 O produto ludiovilUft. lr.porta do, cSl naturei. 'pub'll­
citlria, •• rl v.icu1ado no 'aI, .pó. o procoaao tfcnico de adaptaçlo, 
de acordo coa •• nor. •••• tBbelecid •• pela Secr.tari. 4a Cultura da 
pr •• idlnei. d. ~11ea. 

P.r"r.fo Gnico. A partir do 10 d. j.neiro d. 1"2, nlo •• rl 
exiqido o proc •• 1IO tbico 'e adolptaçlo d. que tr.t. o c.put d •• t.e .r­
ttQO, ~r. v.ieul.~lo 40 produto .udl~vi_u.l i-rnrtado 4e n.tute.. pu-
blirlt~[i.. . 

Art.. 40 a. 18pnrtRnc18' pag •• , cr~li.4 •• , •• preq4da., reme­
tieb. Oli ("lIt H!qU.fI .0. proJutC"u',., rli" tribuldor •• ou intet1lW:!di.1 rio. no ,.t. ou nn .~xt"rlor. COf'IQ r"n . 1i"'f~nto d .... ·orr"'n .. e dol exp10r.lc; 30 :;SI' produ ... 
to audiclviKUdl ""ltrangt.·J.ro no tc.·rrit6rl 0 n.l~ion.l, fie •• sujeita. ao 
IMPOato de Mend. d. vinte _ cinco por cento retido n. fonto. 

P.,r4qr.fo único. No ca.o de r ....... decorrente. d ••• p lora-
cio .. prod"to .udlovl .... 1 • pr.co fuo , O ...... to d ..... -trata ' •• te 
• rtlto •• r. ~ido no a to da tnt.ernaçlo. 

Art. ~g ric .,,,, i".~ lItOA do 1rnpn"'·0 r!~ fi:t!'ndill, .. tê 31 de dezem­
bro de 1~9J, oa 90nho. do ca~1~a1 ~~corr.nt • • da. tr.n.aça. . r.a11 •• da. 
.. .. rc.40. orfani • .ao., reconhecido. pel . Co-i •• &o d. Valor •• Mobi liA­
ria., de q~ta. 4e part.icipaçlo d. produç&e. &udiovl .uai •• 

'ar&qrafo GnSco. O Minlatftrln d. leona.i., Fazenda. Plane-
, ... nto •• r.d1r6, ....... nt. dla., •• in.truça.. ".coa.iria. i .~.-
cuçlo do d .po.to n •• t. artiqo. 

_. 
palo. 
aob • 

Art. ' O O .1.t ... da controla d. r.n4a d. bilh.teri. db. 01-
• ..la ••• ibidor.. no •• 1. o~rA .1.borado, cuotoado • ..ac.tado 
produtor ••• di.tri .... ldor ••••• ibldor •• do produto. avdlovl .... i., 
lid.rança d •• t... últ.t.a •• , . 

• u"rafp InlC1O. ~ft. 'eeratarl. da CIIst.... da .... i­
dlnci. d. aep4blie. v.rlfie.r • ob .... lnci. do di.po.to n •• t •• rtifO. 

Art. 70 Ao c&c>l •• do l'~"to •• udiov1aaa1a _ .1daof ....... r_ 
de.tinad.a I ven4a, c ••• lo, eapri.tiao, pe~aut.., locaçlo ou e.iblclo • 
ao.ente pod.rlo ~r ~rr.l.li.ad •••• ~~tlY.~ .tl~.~. 4. centreI. 
do aut.ntlcld.d., coa0 fo ... do pr ...... clo d. 1n.l01abilida6a do. di­
reito • . autor81 •• 

Art. lO C..,.t. I .eer.t.ri. da CIIltur. do 'rooldlnci. do 
a.,Oblie .... 1 •• 10 • forn,c"nto ... t~o o tarrlt6rio aaeion.l, ... 
.tiqueta. d. control. da .ut.ntlcid.d. d. prod .. to. .adl0.i .... l. a .... 
.. r.f.r. o artiqo anterior. 

I 10 A •• tlqu.ta., que obod.e.rlo ...... 10 •• t .... l.eido ,.1. 
...... ter1l .. Cultura da .... ldlncl. da aapGblle .... rio .po.t •• na r.-
.10 d. __ para e.d. c6p1l roprod"aid. • ..rio dot .... da nUMr.clo .. -
",nclal. corr.l.t. ao nG.ero do rl9i.tro do .. tri ... apecti ••• , 

I 20 •• 1 • ..t •• 1o do c .... tlqu.t., o ~rent. ....rA • 
~rtlncl. do Cr' '.,00 , ..... nt •• qu.tro e ..... iroal. 

1]0 Ob .. rv ....... _ld .. da .. ",ranca fioell, • 'eeretull 
do CUltur. da 'r •• idlnci. da a.,Gblie. pod.rA .tribuir o pr .. nch~to 
co.pl ... ntar 4a etiqu.ta a ent.id.d •• privada •• 

I 40 li ..... rdne .. a ...... rdar. o I 2.0 ... t •• nl,o I d.­
Yida no ~nto 4a .ntr.qa 4. etique~a, cabendo ao Depert ... nto d8 a.­
eeita '.deral .xpedir •• inat.ruç6e. para o NU ·NcolhiM-nto • cr&4i·to 
do Te.auro Nacional. 

Art. 'o Con.tltui violaclo d. dir.ito &a&or.l, no. ter.o. do 
CÓdlqo Penal, a yend., c ••• Io, .~?rf.tj~, pe~t., loca~lo, e.ibiçlo 
ou qual~er outra forma d. co.erciali •• çio ou uti1i.aclo públic., por 
6r910 publico ou entld.d. ·pclvad., ooe Ou aea fln. lucratiYo" 1nela.S.­
v ... ' clube., a.iOt'iaea.. ê\1 "-i.itar •• , d. produto. IUldlovS.luala 1\0 a,,­
porte de yid.oc •••• t., vid.odi.co, ~ qual~.r OQtro que o. .ub.tltua, 
no todo ou .~ part., ... a .t.iqu.ta 4. que trata o art. 7., 4.vi4 ... nte 
apo.ta _ cacta e6pia.. . 

Art. 10. Cõn.titUlt cri .. d. coneorrlncla d •• l.a1 4e que tra­
ta. ue .rt •• 1" • 1" do Decr.to-l.i nO<7.'0], da 27 d. .,o.to da 
1.45. em yiqor por det~r_1n.çIQ •• pr •••• do art. 12. 4a Lei nO 5.712, 
de ~1 de 4 •• .-bro d. 1'71, a v.nda Ou locaçio •• produto •• udiovs.."as.., 
nc. a"porte 4. vid.oc: •••• t •• videocU..co, ou qulqw;er outro que oa atabl­
titua, no todo ou .. parte, ... ~ etiqueta de que trata o art. 79. 

Art. 11. O produto d. r.c.ita proveniente da .mi •• lo 
.tiqu.ta. a.r' de.tinado I .xecuçlo, pela Secr.t.aria 4a CUlt.ura da 
ai dlncia da RepÚblica , da. atividad •• previata, ·n •• ta Lei. 

' da. ... -
Art. 12. O Pod.r Executivo, ...... ent. di •• , rC9ulam8ntar' 

a pr ••• nt. IMi. 

~~ 13. ..tl Lal .ntra .. vlqor na dIta d. aua pubJica~lo • 

Art. 14. Rfly09411-•• .•• Lei. nV. 5.770, do 2.1 d. deaUlftbro d. 
1971, hlU .. d. 7 da d .. _ro de U72, .'.U3, d. 21 .. abrU d. 1"' •• 
o. o.cretõ'-lli. nOa 41, d. II de nov_broa. I"', ~.'" ~ •.. ' 4. _ .. r­
Ç9 de 19'9, '03. d. '0 de .. 10 d. I"" 162. d. 12 .... {.abro d. I''', 
1.'9', d. 22 d~ d •• a.bro d. 1'77, 1.741. de 27 d. d •• a.b<o d. 197', 
1.eQl. d. 15 d. d.l_ro d. 1'11 •• 1'00. de 21 d. d •• eabro de 1911. 

ara.lll. , 

L [G I S L A ç ~ O C J T A O A. A N E X A D A P E L O A U·T O R 

DICU:JO.LD " •• ,.,., - DE 27 DE AGOSTO DE IMS 

CODIGO DA PROPRIEDADE INDUS'I'IUAL C·) 
...... ~ ...•......•.. ..••....•. ...... ....•......••.•••• .• •. ••.... .• .•.•• 
1'ITlJ1.O I\' - DOS calMlS EM MATtalA DE .. OnJIDADE lJQ)I1S'I'IUAI. 

CAPhVLO I - DOS CRIMES CONTRA OS PRJVJLlGJOS DE INVENÇAo, 
OS MODELOS DE UTIUDADES E OS DESENHOS OU 

MODELOS INDUSTRJAIS 
Art. .1" - Violar direilOl de pmilflio de ..... ",10: 

I - fabricando. Im! autorb.lçlo do _cnlioG&no.... 6cn'r'IO. ...... to 
.. t .. to de pririliJio de btft",ao; 
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IMPOato de Mend. d. vinte _ cinco por cento retido n. fonto. 

P.,r4qr.fo único. No ca.o de r ....... decorrente. d ••• p lora-
cio .. prod"to .udlovl .... 1 • pr.co fuo , O ...... to d ..... -trata ' •• te 
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_. 
palo. 
aob • 
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I 10 A •• tlqu.ta., que obod.e.rlo ...... 10 •• t .... l.eido ,.1. 
...... ter1l .. Cultura da .... ldlncl. da aapGblle .... rio .po.t •• na r.-
.10 d. __ para e.d. c6p1l roprod"aid. • ..rio dot .... da nUMr.clo .. -
",nclal. corr.l.t. ao nG.ero do rl9i.tro do .. tri ... apecti ••• , 

I 20 •• 1 • ..t •• 1o do c .... tlqu.t., o ~rent. ....rA • 
~rtlncl. do Cr' '.,00 , ..... nt •• qu.tro e ..... iroal. 

1]0 Ob .. rv ....... _ld .. da .. ",ranca fioell, • 'eeretull 
do CUltur. da 'r •• idlnci. da a.,Gblie. pod.rA .tribuir o pr .. nch~to 
co.pl ... ntar 4a etiqu.ta a ent.id.d •• privada •• 

I 40 li ..... rdne .. a ...... rdar. o I 2.0 ... t •• nl,o I d.­
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porte de yid.oc •••• t., vid.odi.co, ~ qual~.r OQtro que o. .ub.tltua, 
no todo ou .~ part., ... a .t.iqu.ta 4. que trata o art. 7., 4.vi4 ... nte 
apo.ta _ cacta e6pia.. . 

Art. 10. Cõn.titUlt cri .. d. coneorrlncla d •• l.a1 4e que tra­
ta. ue .rt •• 1" • 1" do Decr.to-l.i nO<7.'0], da 27 d. .,o.to da 
1.45. em yiqor por det~r_1n.çIQ •• pr •••• do art. 12. 4a Lei nO 5.712, 
de ~1 de 4 •• .-bro d. 1'71, a v.nda Ou locaçio •• produto •• udiovs.."as.., 
nc. a"porte 4. vid.oc: •••• t •• videocU..co, ou qulqw;er outro que oa atabl­
titua, no todo ou .. parte, ... ~ etiqueta de que trata o art. 79. 

Art. 11. O produto d. r.c.ita proveniente da .mi •• lo 
.tiqu.ta. a.r' de.tinado I .xecuçlo, pela Secr.t.aria 4a CUlt.ura da 
ai dlncia da RepÚblica , da. atividad •• previata, ·n •• ta Lei. 

' da. ... -
Art. 12. O Pod.r Executivo, ...... ent. di •• , rC9ulam8ntar' 

a pr ••• nt. IMi. 

~~ 13. ..tl Lal .ntra .. vlqor na dIta d. aua pubJica~lo • 

Art. 14. Rfly09411-•• .•• Lei. nV. 5.770, do 2.1 d. deaUlftbro d. 
1971, hlU .. d. 7 da d .. _ro de U72, .'.U3, d. 21 .. abrU d. 1"' •• 
o. o.cretõ'-lli. nOa 41, d. II de nov_broa. I"', ~.'" ~ •.. ' 4. _ .. r­
Ç9 de 19'9, '03. d. '0 de .. 10 d. I"" 162. d. 12 .... {.abro d. I''', 
1.'9', d. 22 d~ d •• a.bro d. 1'77, 1.741. de 27 d. d •• a.b<o d. 197', 
1.eQl. d. 15 d. d.l_ro d. 1'11 •• 1'00. de 21 d. d •• eabro de 1911. 

ara.lll. , 

L [G I S L A ç ~ O C J T A O A. A N E X A D A P E L O A U·T O R 

DICU:JO.LD " •• ,.,., - DE 27 DE AGOSTO DE IMS 

CODIGO DA PROPRIEDADE INDUS'I'IUAL C·) 
...... ~ ...•......•.. ..••....•. ...... ....•......••.•••• .• •. ••.... .• .•.•• 
1'ITlJ1.O I\' - DOS calMlS EM MATtalA DE .. OnJIDADE lJQ)I1S'I'IUAI. 

CAPhVLO I - DOS CRIMES CONTRA OS PRJVJLlGJOS DE INVENÇAo, 
OS MODELOS DE UTIUDADES E OS DESENHOS OU 

MODELOS INDUSTRJAIS 
Art. .1" - Violar direilOl de pmilflio de ..... ",10: 

I - fabricando. Im! autorb.lçlo do _cnlioG&no.... 6cn'r'IO. ...... to 
.. t .. to de pririliJio de btft",ao; 



11 - usarido meio ou procnso qu~ f ob~to de ,,"yUlfio ck 'nl'rOÇlo. wtm 
auforiuçlo do concnlionlr'" ou ~""'n'rlo ; 

111 - ilnportando. ytndrn(1o. n f'On 11" , ytnd.a. ocultanfi" ou fT{·t~tlr\o . pe,. 
• ran de Nr \'!nd.do. pf"Pdulo fa~rM-adn ('"O'" .... ,.<1.1, c1r rri.ilol,." dr 1!"t"", lfI 

..... - ckltnçlo. dr .,.i, IfWW' a um ano. c ,,,uh. lk um a qlllfl,f rnu""'" 

, . . . . . . . ,. . . ,. . . ,. . . ,. . . . ,. . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . 

CArfTULO VII - DA AçAO PENAL E DAS DlLlGrNCIAS PRELIMINARES 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • lo • • • • • • • • • • ' . ,. • • ,. • • • • • 

An. I" - Indtpendc-attmcntc da &(10 ("",Inal. ° prejudica&t po-Jr.rlÍ int"" 
. tal açlo para proibir ao Infrator a pr'tka do aIO inCTimlnado. CDtII a (omin~1o d.I 
..... .-unilria para o cU) de I'aft~ dp p~itb. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . ,. .. . . . . . ,. 

· . . . . . . . . ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,. ,. . . . . . . . ~ . ,. ,. . ,. . . ,. . ,. . ,. . 

La N.- s.m - ~ 11 Df Dr:z:t:MllaO Df '971 

DlSIII UI OCOD1GO DA PROPRIEDADE INDl1STJUAl 
E DÁ OUTRAS pf<OvmtNclAS · . .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ... . . . 

ttnJLO m - DOS TttmC05 CUDDtC1ADOS 

. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. .'.' . 
CAPITULO VII - DISPOSlçOn fiNAIS E TRANSIl ORlAS 

• , , 1 " 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 128 - C'onlillluam ~m yi,or aa .rtiJOS ItA. 170. 111. 172. 11). "44 . 17~· . 
• 76. In. 178 .• 79. 180. 181. 182 .• 8.3. 18-4. I&S. 186. UI7. IM ~ I~ do D«rtll)· 
Ih a.- 7.903 .• 27 «Ir a,a.to «Ir I~. atl qUI att~ ali ~ o C6dJIO hNlI tl)oru~ 
tlHiri .. - •. 004. «Ir 21 de autubro ck 19M). (J) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .". 

• • • ! • • • • • • • • • • • • • • • • - • • . - - . . . . . . - - • • . . • . • . • • • - - • - • . • 

.. ..... T70 - .. 11 .. ""MIIO 
.1171 

". tIOUCI red4~c1o ao art. ,. do De· 
.,.-.... ,., 11- .3. ctc 11 ctc IIOt7cmbro 
.. 11M. que cria o 1,"tiUd" NA':.,,­
.., • Ctncma, Co"ua da nclulI;:JQ 
... ,.UnciO oIa Vrudo • ce",,,,,, de 
.,., ... , cltenete ao, JJCl90'''C'''''' 110 .wnor d. Itlme. actqlurldnl a J11C­
... /IzOI " dullO'to 110 ,.,e . 45 da 
La .. 4.131, de 3 ete'ft:ntlb,o C&C 
.-. JWOFTOt/a fIO' ti me,u dispcui­
..... da kgulG~Oo I6b, • • Uib~'40 "I""., lICICicnIoáI • cid OIIlhU pro­....... 

o Presldente da Rep6blJc& 

"'00 Mber que o Coneru~. Na­
cional decreta e eu .. netono a leIuln­
te Lei: 
. Art. 1- O art. ,. do Decreto-lfJI 

n e 43. de 11 de novembro de .lIH, 
pe"a a vlJorar com a leIWD:e n. ... 
4Iaçlo: 

-Art. ,. O Conselho Deltbeft:r 
U~. do qual o PresIdente do INe 
• membro nato e leU Prea1domte. 
• oonatltuido de: 

vm "PI! sentante do . M1nJs~~ 
da l!:ducaçlo • C\lltura; . 

vm nstuJentantel:lo 1Ilnlàe..-io 
da .Justiça; '. 

Um representante do lIInUt6rIo 
da IDdClstria • do Cornft'do: 

Um representante do M1U\J*Jo 
du Relaç6es Ext.erlqres: ' 

Um 1"f! ... rcs"",tIln~ dn ' 1\j(lnl~rlo 
do PlaDeJamento e Coordeft~O 
Geral; . 

Um re~esentante do a.nco 
Centnl do Bru1l; ~ 

.VM repreaentaate da A ; F la 
Blpeclal de · Rela~ Públfcn .eIa 
Prea1d1nda da Repo',bJ!= . 
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.VM repreaentaate da A ; F la 
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..., 

'" . ~ 

'" () 

.... 

I l' o. representantes e MUI subs­
"tuto. serio Indicados ~los rcsp.:.:­
tlyos 6r,1os e designaoos pelo Pr~i· 
4Inte da Bepúbliel. 

I 2- O Conselho Deliberativo 
reunlr-se-'. ordinuiamentc. dUAS "lei por mes. 

• I- M decisões do o,M.elho 
Jlellberatlvo serão tom!&Gn com 
.... nos trabalhos e pareceres 

elaborados pelas Secret.\r&Il!l. de 
Planejamento e de Coor:1cnaçào. 

I . - Dl\s dccl~cs do C'on!\clho 
DcUbcrl\Uvo cabrrâ rcclI~:: ') p.'~11 
O MlnlsLro da Educação e Cultu­
ra." . 

Art. 2f Est~ Lei ent.r,r' em vllor 
na dIltA de IUR publlc;ac;ao. : IlYUglU.t.lS 
ai dispoSições em contràrlo. 

LEI N~ '.133. DE 28 DE ABRIL DE 1979 

BrullJ;l. 21 de dC7.cmbro ele J971 ~ 
150" dn Indcpcndcnc:l:t. e .:r d4 RcpU­
bl1cll. 

EIdt.JO O. MtDlCI 
AI/r.tdo Du:ltid 
Jldrlc. Gibson Darboza 
A.tónio Delfim Netto 
Juba, G. Pos&onnho 
"areu, Vintcius PraUni de liMa" 
Jo4o Paulo dos Retl Velloso 

v •• • •• Ibiç'o ~e eartu cinema,ój(T.fico que n'o .eja criado. produzido. impre'H por 
bra.ileiro ou empre.a brasileira . .. 
9 Pre.idente da República 
F.CO .aber que o Congresso Nacional decreta e 'tu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1~ - t vedada a exibiçao de cartaz de propaRanda de filme cinematocr'fico qUI 

alo .. j. criado. produzido e imprf'ISO por bresileiro ou por empresa brasileira . 
I I! - O impedimento constante deste artiRo nao se aplica aOI cartazes de filme. j' 

dJatribuldo. e em exibiçao nos cinemas nacionais na data da publicaçao desta Lei. 
I r - A reapresentaçao de filmes que já tiverem mais de dois anos do nu lançameDto 

_ Pal •• 6 puder' ser feita de acordo com as exigências fixadas no capu' deste anico . 
O) 
O)M 
.... M 
il5 

. Art. r - A. azibiçao de cartaz cinematogr"ico tUn dilcord6nciacom o dispo.to nlata 
. IAllmportArtl na aplicaçao das seltUintes penas: 

., o 
<DZ 
2 ..J 
..3 0.. 

I - .p .... os40 do filme respectivo até • regularizaçlo do cartaz de .ua propacanda; 
D - Interdiçlo da empresa d istribuidora e IUlpensao da ca.a exibidora por trinta 

..... Independentemente ~a .atisfaçao da exig6ncia constante do item I. no caao dI ninei· 
dbcla. 

Art. I! - E.ta Lailnuar' I m vicor na data de .ua public.çao. 
Art. 4! - Bevocam'H .s di.posiçOes em contr'rio. 
8nlma. em 28 de abril de 1979; 168~ d. Independ6ncia I 91~ da RapllbUc:a. 

JOI..o 8. DE FIGUEIREDO 

".".,aJo POlWl1 • 

•• POrUlla 

&JdFarb.c 

a.a ... I." - • , li: "1 ..... 1') _1m 
.til.,. oi .,c,. 14. ,. • rr do DICN­
':ao-Ift 11.- U. d. li de ftovembro d. 1.... tu -eno o ,,,,Ututo Nacto­

IlOl • ('aliemo, lOr1I4 do uclu'illca 
_JlCtl1lcaa dA VII. CI CC1lnrca ete 
/tIfUI, .. ,.,.U IlOl p8ga",ntos 'elo 
a,.,.". " Id"'" a.cfqumcto, CI pr,­
CO' /UOI o ""JIOIto tIO art. 45 c:a 
,... .. - '.111. lU I ele .dembrq d. 
lta. fI"Of '0fCI fIM • (.N) "'"" 
trllJlOlltlfOl .,. . u,ülGçc1o IQbr. a 
ata. " 111."," ueiOftGu • del 
...,.. ,"",","'CIOI:' 

O Pitlldtnte da AeJM1bltca, 
Paco aber qae o Conll'HIO Naclo­

MI ckcnta e eu .. nc:tono a N,ulntl 
1A1: 

An. 1.- O art. 24 do Decreto-lei 
.. - ta. de 11 de DOyembro de IH',. 

..... pelo m. 1.- do Decreto-le! 
1- JOI. de • de maio de 1188. passa 
a . ~ _ a ..,wa&e ncslçlo: 

-Art. 24 . Nenhum fUme clne­
matol!'iflco poderá se:- exibido 
comercialmente se nlo constar da 
prorramaçio visada pelo ·ln5t1tuto 
Nadonal do Cinema. 

I 1.- Nenhum certificado de 
censura para filmes sera conce­
dido sem a prova do recolhimento 
da contribuição a que se refere o 
lnciso 11 do art. 11. ou a prova 
de lua dispensa. de acordo com 
o I 2.- do art. 14. 

I 1.- Independentemenu do dis­
posto no pararraCo anteriOr. os 
fUmes só poderio ser censurados 
quando forem encam1nhados pelo 
InstItuto Nacional do Cinema 
com a respectiva CUia. 

. I 1.- Tratando-se de filmes 
r.aclonals de longa metragetn. a 
p ia dever' referir-se ao certifi­
cado .. lndlspensa vel ao cumpri­
mento do disposto no art. 18. 

I 4.- 86 serlo visados pelo Ins­
tituto Nacional do Cinema os pro-

cramas cinematogrtflcos dos ed­
bidores que tenham cumprido as 
normas de proteçl.o ao cinema 
brasileiro fixadas. pelo Conselho 
DeUberatlvo do Inst.atuto. 

Art. 2- Os arts. 3e e 37· do Decre­
to-lei n.- n. de 18 de novembro de 
196'," passam a vlaorar com a MlUlD­
te redaçAo: 

-Art. M . Pica sujeito a multá 

=rYaJ:~~;!,:.r:o.tew.~: 
no Distrito ted~ra1, à ipoc. lJa 
lnfraçAo. at6 100 (cem' vezes o 
ftlor desse alitlo. MDl preJulao 
de outraà ~ flue COllbereDl. 
iquele que:. 

. J - delur de cumprir as 
DOnDU 1ep.1s aobre a exlb~ 
de fUmes naclonata; 

a - exibir fUme ou Iflwalft 
de • pubUcldade em dela"CM'dO 
com as nórmu lenta; 

W - exibir fUme nlo. een­
surado "011 com o certificado de 
cen.sura fora daa ...- eet.a-
beJecJdo.; . 

..., 

'" . ~ 

'" () 

.... 

I l' o. representantes e MUI subs­
"tuto. serio Indicados ~los rcsp.:.:­
tlyos 6r,1os e designaoos pelo Pr~i· 
4Inte da Bepúbliel. 

I 2- O Conselho Deliberativo 
reunlr-se-'. ordinuiamentc. dUAS "lei por mes. 

• I- M decisões do o,M.elho 
Jlellberatlvo serão tom!&Gn com 
.... nos trabalhos e pareceres 

elaborados pelas Secret.\r&Il!l. de 
Planejamento e de Coor:1cnaçào. 

I . - Dl\s dccl~cs do C'on!\clho 
DcUbcrl\Uvo cabrrâ rcclI~:: ') p.'~11 
O MlnlsLro da Educação e Cultu­
ra." . 

Art. 2f Est~ Lei ent.r,r' em vllor 
na dIltA de IUR publlc;ac;ao. : IlYUglU.t.lS 
ai dispoSições em contràrlo. 

LEI N~ '.133. DE 28 DE ABRIL DE 1979 

BrullJ;l. 21 de dC7.cmbro ele J971 ~ 
150" dn Indcpcndcnc:l:t. e .:r d4 RcpU­
bl1cll. 

EIdt.JO O. MtDlCI 
AI/r.tdo Du:ltid 
Jldrlc. Gibson Darboza 
A.tónio Delfim Netto 
Juba, G. Pos&onnho 
"areu, Vintcius PraUni de liMa" 
Jo4o Paulo dos Retl Velloso 

v •• • •• Ibiç'o ~e eartu cinema,ój(T.fico que n'o .eja criado. produzido. impre'H por 
bra.ileiro ou empre.a brasileira . .. 
9 Pre.idente da República 
F.CO .aber que o Congresso Nacional decreta e 'tu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1~ - t vedada a exibiçao de cartaz de propaRanda de filme cinematocr'fico qUI 

alo .. j. criado. produzido e imprf'ISO por bresileiro ou por empresa brasileira . 
I I! - O impedimento constante deste artiRo nao se aplica aOI cartazes de filme. j' 

dJatribuldo. e em exibiçao nos cinemas nacionais na data da publicaçao desta Lei. 
I r - A reapresentaçao de filmes que já tiverem mais de dois anos do nu lançameDto 

_ Pal •• 6 puder' ser feita de acordo com as exigências fixadas no capu' deste anico . 
O) 
O)M 
.... M 
il5 

. Art. r - A. azibiçao de cartaz cinematogr"ico tUn dilcord6nciacom o dispo.to nlata 
. IAllmportArtl na aplicaçao das seltUintes penas: 

., o 
<DZ 
2 ..J 
..3 0.. 

I - .p .... os40 do filme respectivo até • regularizaçlo do cartaz de .ua propacanda; 
D - Interdiçlo da empresa d istribuidora e IUlpensao da ca.a exibidora por trinta 

..... Independentemente ~a .atisfaçao da exig6ncia constante do item I. no caao dI ninei· 
dbcla. 

Art. I! - E.ta Lailnuar' I m vicor na data de .ua public.çao. 
Art. 4! - Bevocam'H .s di.posiçOes em contr'rio. 
8nlma. em 28 de abril de 1979; 168~ d. Independ6ncia I 91~ da RapllbUc:a. 

JOI..o 8. DE FIGUEIREDO 

".".,aJo POlWl1 • 

•• POrUlla 

&JdFarb.c 

a.a ... I." - • , li: "1 ..... 1') _1m 
.til.,. oi .,c,. 14. ,. • rr do DICN­
':ao-Ift 11.- U. d. li de ftovembro d. 1.... tu -eno o ,,,,Ututo Nacto­

IlOl • ('aliemo, lOr1I4 do uclu'illca 
_JlCtl1lcaa dA VII. CI CC1lnrca ete 
/tIfUI, .. ,.,.U IlOl p8ga",ntos 'elo 
a,.,.". " Id"'" a.cfqumcto, CI pr,­
CO' /UOI o ""JIOIto tIO art. 45 c:a 
,... .. - '.111. lU I ele .dembrq d. 
lta. fI"Of '0fCI fIM • (.N) "'"" 
trllJlOlltlfOl .,. . u,ülGçc1o IQbr. a 
ata. " 111."," ueiOftGu • del 
...,.. ,"",","'CIOI:' 

O Pitlldtnte da AeJM1bltca, 
Paco aber qae o Conll'HIO Naclo­

MI ckcnta e eu .. nc:tono a N,ulntl 
1A1: 

An. 1.- O art. 24 do Decreto-lei 
.. - ta. de 11 de DOyembro de IH',. 

..... pelo m. 1.- do Decreto-le! 
1- JOI. de • de maio de 1188. passa 
a . ~ _ a ..,wa&e ncslçlo: 

-Art. 24 . Nenhum fUme clne­
matol!'iflco poderá se:- exibido 
comercialmente se nlo constar da 
prorramaçio visada pelo ·ln5t1tuto 
Nadonal do Cinema. 

I 1.- Nenhum certificado de 
censura para filmes sera conce­
dido sem a prova do recolhimento 
da contribuição a que se refere o 
lnciso 11 do art. 11. ou a prova 
de lua dispensa. de acordo com 
o I 2.- do art. 14. 

I 1.- Independentemenu do dis­
posto no pararraCo anteriOr. os 
fUmes só poderio ser censurados 
quando forem encam1nhados pelo 
InstItuto Nacional do Cinema 
com a respectiva CUia. 

. I 1.- Tratando-se de filmes 
r.aclonals de longa metragetn. a 
p ia dever' referir-se ao certifi­
cado .. lndlspensa vel ao cumpri­
mento do disposto no art. 18. 

I 4.- 86 serlo visados pelo Ins­
tituto Nacional do Cinema os pro-

cramas cinematogrtflcos dos ed­
bidores que tenham cumprido as 
normas de proteçl.o ao cinema 
brasileiro fixadas. pelo Conselho 
DeUberatlvo do Inst.atuto. 

Art. 2- Os arts. 3e e 37· do Decre­
to-lei n.- n. de 18 de novembro de 
196'," passam a vlaorar com a MlUlD­
te redaçAo: 

-Art. M . Pica sujeito a multá 

=rYaJ:~~;!,:.r:o.tew.~: 
no Distrito ted~ra1, à ipoc. lJa 
lnfraçAo. at6 100 (cem' vezes o 
ftlor desse alitlo. MDl preJulao 
de outraà ~ flue COllbereDl. 
iquele que:. 

. J - delur de cumprir as 
DOnDU 1ep.1s aobre a exlb~ 
de fUmes naclonata; 

a - exibir fUme ou Iflwalft 
de • pubUcldade em dela"CM'dO 
com as nórmu lenta; 

W - exibir fUme nlo. een­
surado "011 com o certificado de 
cen.sura fora daa ...- eet.a-
beJecJdo.; . 



!V - deixar de levar os pro­
I'famas dnematogrUlcos à apro­
vaçl0 da autoridade competen­
te. bem c:omo eXibidos C:e ma­
neira diversa do aprovado (·u 
lem o "visto' do lns~ituto Na­
cIOnal do ClOe:na. conforme o 
determinado rIO art.. 2. e em 
leU I 4-; 

V - IOnepr ou prestar ln­
formaçOes e:rõneas." I s & n :i o 
obter nntagens pet:uni'rias. ou 
Ilidir pagamento de tua ou 
contribuição devida. se:n pre­
Juizo da sanção penal que cou­
ber; 

VI - deixar de cumprir u 
normas que forem baixadas 10-
tire co-produçlo; 

VII - deixar de fornecer os 
f)orclneauz MS prazos ou mo­
delos que forem estabelecidos. 
bem como neles Inclulr lofor­
maçlo lnverldlca; 

VIU - reter o exlbldor ou o 
distribuidor Importtnela devida 
ao produtor. além dos prazos 
estabelecld~. ou PAgi-Ia em 
.. Ior Inferior ao estabelecido na 
lei; 

IX - utlUur ou permIt.1r a 
uUllzaçlo do Ingresso fora cio 
modelo-padrio; 

X - dificultar ou Impedir a 
observlncia das resol .. ções que 
forem baixadas em decorrtncia 
deste decreto- lei; 

Xl - sonegar documentos ou 
comprovantes .exigidos pelo Ins­
tlt.uto Nacional do Cinema ou 
impedir ou dificultar exames 
conUbels ou deixar de fornecer 
esclarecimentos que forem w­
ctd~ nos prazos assinalados; 

XIJ - vedllr ou dificultar a 
en t.ra da nas salas exlbidoras. 
de func:lonárlos a serviço . C:o 
Inst.ituto Nacional do Cinema. 

Art. 37. Em caso de re!ncl­
déncla. dentro do período de 3 
ftml meses. em lotraçlo da 
mesma natureza. o Instltuto _ 
~C:lonaJ do Cinema poderá de­
terminar a Inter'diçâo do esta­
belecimento por um prazo de 5 
(CInCOI a 80 (noventa I dias, 

sem prejuízo da multa que cou­
ber . 

Parigrato único. Poder! tam· 
~m ser Inte:ditado. Indepe:1-
dentemente de reincidênCia. pelo 
prazo de 5 (CinCO' 8 90 InO\'en­
ta 1 dias. sem preJulzo d3 multa 
que couber. o cinema ou sala 
exlbldora Que Inrrin~r o dis­
posto no art . 24 deste decre:.o­
lei .. 

Art. 3.- Esta lei entrarA. em vl,or 
na d3.ta de sua pu :~ . ..; .1.ç' ·: . .I . re\"oó .:l'i..l.S 
&I disposIções em contrário. 

Brul1la . '7 ~ dezembro de 1972; 
151.- da Independê!1cia e 84.- da 
Repúb:ica. 

Ewtuo G MÉDICI 
Jarbas G. Passarinho 

. ~CRETO-LEI ". C3 - DI ' li JE 
a01'Dllao 11& 11166 

Cria o lumllto Nac:f07lal elo L"lne'" 
ma, torno d4 ezdusivcs "'lfn~~tl!n· 
c;a da Vn!éo A crnsllra de Iflme's, 
C3!rnt!e ao.ç pIIgaml!'nlo, do f!Z ~t­
rior de lilme, AClqulroaos A ,,'e"$ 
11zo. o df.tpasto 710 ATC •• ~ ctIl UI 

. ". 4.131. de 3-8-62. "rOTToga por • 
trUses dúpasttivos de L!!{/I,:II:t;40 
.6br, li eribiç40 d. IUm~s nClCIO" 
nal$ e da O1ltT(U prollutoill~ll"" 

o Pr~!dente da RepllbUc:a, ·;JUD­
do da atTlbui~llo que lhe contere " 
art. 30, do Ato Instituci~c~ n' 2 
ouvido o Conselho de Squ!anç:a Na, 
c10nal. e 

Cons:de!"ando que o art. 2" ao At\I 
Complemetltar D' :13. faculta ae P:"e· 
,Idente da República baiXar C1!c:~. 
to.;-le:s tm t6dLS u matérias pre­
Y1Stas na Con:iUtulç:lO; 

Considerando a, urgência :Ias me­
d.1d:as o:a estabelecidu, decreta: 

Art. I' f; criado o Inst.lt:lto t\~­
cional do Cinema <INC), com o ob­
Jetivo de formular e hec:tlt.ar a po 
Utlca rovernamental relativIl • pr0-
dução. lmportaçlo; d1stnoutçao e ut 
biçlo de temes, ao de.envolvtm~to 
da Indllstrb. cinem~tográfica bl"o1lIl 
leir&, ao leU fomento cultural e • .ua promoç1o no ut.!."1Cir •. 

Art. 2' O INO f uma autarquJa 
federal, co.m autonomia ik!licp, aCS· 
mlnistrati'i& e financeira. diretamm­
te lubordlnada ao Ministério da 
Educação e CUltu:a, nos tL~~ da 
presente lei. 

Art. 3' O !NO Cozari nas luta 
rendas. bens e aerviçcs de lmllDida­
des tributárias tot:ll <art.. 31, lDt;lao 
V, letra A da Constitu1çlo). 

Art. 4' Ao mc compete: 
1 - formular e executar a poUtt-

'ea rovernament.aJ relativa ao desen· 
vo!vimemo da Indú.;~r!a r.:ne:natu.-­
er:Uica. brasileira., ~o &eu fc:uento 
cultural e to $11& promoçlo DO e:.::te­
rlor; 

n - regwar. em coo;:eraçlo com 
o Banco Central da R:!püblica (10 

B:-asU. a importação de film~s ~­
ttan~eiros para exibição CD cinemc.s 
e televis:lo; 

III - regular a produção, distr1-
'bl::çio e a e:,;,bição de f,i:nes nacio­
nais fixando preçes de Iocaç~o, p:a­
zos de pagamento e condlçõe3; 

IV - regular condições de loc8lito 
Ce filme.. estrant;e!ros às aaJas exi­
bidorls nacionais; 

V .- formular a lY.>;lt:~1l nacional 
de preços de Ingressos, e".:andlj ta­
belamentos que dEU!!"lo:em &S con­
dições econômicas do cin~ma; 

VI - conceder finanJ;lame:no e 
pr~m!os a fUmes naclon11s, de ~­
elo cem normas elaiJOr3das pelO 
Conselho DeUberat.lvo e aproudas 
pelo Ministro da Educaçlo e CW­
tura~ 

.3 z _ s . 

VII - man~ um regutro de p!".~ 
411tores. distribuldorts e uiblc!,Jfe.s· 

com dados sóbrc 0$ res?f'Cti~o:; es .. 
belecimmtos; , . ' , . " 

ror - aprovar, para a ::oncessb 
de .estfmulos ~lo Podu PúbUc:o, ,pro­
Jeto. de d~nvolvlm~to , da ind~. 
&ria cinematográfica; 

IX - produzir e adquirli- fl1m~ e 
cUafilme:l educatlYOS' ou cult.urals 
para fomeciment.as a est.abelecimen. 
toe· de enslDo • entidades cong!ne­
rei ou para proJeçio &em fiDai!dd. 
lucratlya; 

X '- aeleclooar filmes para putl­
e1par em certames ~ternacioQa.is e 
orientar a representaçl.o brasileira 
nessas reunJ6es; . 

Xl - .tabelec:er norma., 1e co­
produ~o ctDemat.oç1fic:a I:o:n OU­

Croe pa'la • rerwamentar a !'1!:lUU­
Cio de Produç6es I$u-u.e:ras no 
BrasU; - ~ 

xn _ . flsca"rar, em toc:o o ter­
rtt6rto, Jl&Cional. o C!Umprimento a.a.s 
leia e reaulamentos ~&S ativlc1ad~ el-
nematocrtfl~: " 

.XIII :... .arrecadar as. IUU renGas 
e estabelecer prazoa. para o leu te­
colhlmeato; 

XIV - aplk:ar multas e demais pe .. 
alUdadea prn1atas nesta !.elo 

dmvto D 

. , 'Dfl OT,cn,wzçdo 

Art. I' ,..-. O INC ter! a ~lnte 
orranlpçto: 

.) Presidente 
b) Conselho DeUberativo 
C) Conselho Consultivo 
C) SeCretaria-Executiva • 
PartaTafo Onlco. A oraantzaçll.o • 

as at.:1bulç6es do Conselho Delib~ra-
1hO. do Conselho Consult.lvo e da Se­
Cl'etar.a-Exec:utlva cons~ão do re­
IUlam~nto . aprovado por Decreto do 
Pod~ EEecutivo. 

Art. r O !NO será d.1rtJI;1o por . um 
PresIdente, i bomeado 'p"~lo ~:-e~!1ente 
da RepQbUca. por inCllcaçao do Minls­
~ da Educaç:lo e CUltura. 

Art . '9 O Cooselho D~Ube::-at1vo. 
fel qual o P:"esidente do L"C ~ mem-
1Iro nato e .seu Presidente. 6 camti­
lU1do dos se6Uintes mf:nOrO&: 

1) Representante do Mtnls~r1o da 
Bducv.çAo e CUltura; , , ' 

2> Representante do Ministério aa . 
·oIa.stlça e Negócios Interiores; 

3) Represent.:l.ntt do Minis:l:-io da 
1DC1Q.stria e do Com~rclo; 
.) Representante do Mtn1s~rlo- d&a 

Relações Exteriores; 
.) Representante do M1n1st!'Q ,l!:lt­

Iraordine.rto para Q Planejamento e 
~rden3ção ·Econ~ca; 

I) Representante do BanCO C~n~ , 
da RepQbl1ca do BrasU. 

I 1. Os representantes e leu'S subs­
Ututos serão indicados pelos respectl­
'YQs Of'iãos e des1inados pelo PHIl­
Gente da Repdbl1ca. 

!V - deixar de levar os pro­
I'famas dnematogrUlcos à apro­
vaçl0 da autoridade competen­
te. bem c:omo eXibidos C:e ma­
neira diversa do aprovado (·u 
lem o "visto' do lns~ituto Na­
cIOnal do ClOe:na. conforme o 
determinado rIO art.. 2. e em 
leU I 4-; 

V - IOnepr ou prestar ln­
formaçOes e:rõneas." I s & n :i o 
obter nntagens pet:uni'rias. ou 
Ilidir pagamento de tua ou 
contribuição devida. se:n pre­
Juizo da sanção penal que cou­
ber; 

VI - deixar de cumprir u 
normas que forem baixadas 10-
tire co-produçlo; 

VII - deixar de fornecer os 
f)orclneauz MS prazos ou mo­
delos que forem estabelecidos. 
bem como neles Inclulr lofor­
maçlo lnverldlca; 

VIU - reter o exlbldor ou o 
distribuidor Importtnela devida 
ao produtor. além dos prazos 
estabelecld~. ou PAgi-Ia em 
.. Ior Inferior ao estabelecido na 
lei; 

IX - utlUur ou permIt.1r a 
uUllzaçlo do Ingresso fora cio 
modelo-padrio; 

X - dificultar ou Impedir a 
observlncia das resol .. ções que 
forem baixadas em decorrtncia 
deste decreto- lei; 

Xl - sonegar documentos ou 
comprovantes .exigidos pelo Ins­
tlt.uto Nacional do Cinema ou 
impedir ou dificultar exames 
conUbels ou deixar de fornecer 
esclarecimentos que forem w­
ctd~ nos prazos assinalados; 

XIJ - vedllr ou dificultar a 
en t.ra da nas salas exlbidoras. 
de func:lonárlos a serviço . C:o 
Inst.ituto Nacional do Cinema. 

Art. 37. Em caso de re!ncl­
déncla. dentro do período de 3 
ftml meses. em lotraçlo da 
mesma natureza. o Instltuto _ 
~C:lonaJ do Cinema poderá de­
terminar a Inter'diçâo do esta­
belecimento por um prazo de 5 
(CInCOI a 80 (noventa I dias, 

sem prejuízo da multa que cou­
ber . 

Parigrato único. Poder! tam· 
~m ser Inte:ditado. Indepe:1-
dentemente de reincidênCia. pelo 
prazo de 5 (CinCO' 8 90 InO\'en­
ta 1 dias. sem preJulzo d3 multa 
que couber. o cinema ou sala 
exlbldora Que Inrrin~r o dis­
posto no art . 24 deste decre:.o­
lei .. 

Art. 3.- Esta lei entrarA. em vl,or 
na d3.ta de sua pu :~ . ..; .1.ç' ·: . .I . re\"oó .:l'i..l.S 
&I disposIções em contrário. 

Brul1la . '7 ~ dezembro de 1972; 
151.- da Independê!1cia e 84.- da 
Repúb:ica. 

Ewtuo G MÉDICI 
Jarbas G. Passarinho 

. ~CRETO-LEI ". C3 - DI ' li JE 
a01'Dllao 11& 11166 

Cria o lumllto Nac:f07lal elo L"lne'" 
ma, torno d4 ezdusivcs "'lfn~~tl!n· 
c;a da Vn!éo A crnsllra de Iflme's, 
C3!rnt!e ao.ç pIIgaml!'nlo, do f!Z ~t­
rior de lilme, AClqulroaos A ,,'e"$ 
11zo. o df.tpasto 710 ATC •• ~ ctIl UI 

. ". 4.131. de 3-8-62. "rOTToga por • 
trUses dúpasttivos de L!!{/I,:II:t;40 
.6br, li eribiç40 d. IUm~s nClCIO" 
nal$ e da O1ltT(U prollutoill~ll"" 

o Pr~!dente da RepllbUc:a, ·;JUD­
do da atTlbui~llo que lhe contere " 
art. 30, do Ato Instituci~c~ n' 2 
ouvido o Conselho de Squ!anç:a Na, 
c10nal. e 

Cons:de!"ando que o art. 2" ao At\I 
Complemetltar D' :13. faculta ae P:"e· 
,Idente da República baiXar C1!c:~. 
to.;-le:s tm t6dLS u matérias pre­
Y1Stas na Con:iUtulç:lO; 

Considerando a, urgência :Ias me­
d.1d:as o:a estabelecidu, decreta: 

Art. I' f; criado o Inst.lt:lto t\~­
cional do Cinema <INC), com o ob­
Jetivo de formular e hec:tlt.ar a po 
Utlca rovernamental relativIl • pr0-
dução. lmportaçlo; d1stnoutçao e ut 
biçlo de temes, ao de.envolvtm~to 
da Indllstrb. cinem~tográfica bl"o1lIl 
leir&, ao leU fomento cultural e • .ua promoç1o no ut.!."1Cir •. 

Art. 2' O INO f uma autarquJa 
federal, co.m autonomia ik!licp, aCS· 
mlnistrati'i& e financeira. diretamm­
te lubordlnada ao Ministério da 
Educação e CUltu:a, nos tL~~ da 
presente lei. 

Art. 3' O !NO Cozari nas luta 
rendas. bens e aerviçcs de lmllDida­
des tributárias tot:ll <art.. 31, lDt;lao 
V, letra A da Constitu1çlo). 

Art. 4' Ao mc compete: 
1 - formular e executar a poUtt-

'ea rovernament.aJ relativa ao desen· 
vo!vimemo da Indú.;~r!a r.:ne:natu.-­
er:Uica. brasileira., ~o &eu fc:uento 
cultural e to $11& promoçlo DO e:.::te­
rlor; 

n - regwar. em coo;:eraçlo com 
o Banco Central da R:!püblica (10 

B:-asU. a importação de film~s ~­
ttan~eiros para exibição CD cinemc.s 
e televis:lo; 

III - regular a produção, distr1-
'bl::çio e a e:,;,bição de f,i:nes nacio­
nais fixando preçes de Iocaç~o, p:a­
zos de pagamento e condlçõe3; 

IV - regular condições de loc8lito 
Ce filme.. estrant;e!ros às aaJas exi­
bidorls nacionais; 

V .- formular a lY.>;lt:~1l nacional 
de preços de Ingressos, e".:andlj ta­
belamentos que dEU!!"lo:em &S con­
dições econômicas do cin~ma; 

VI - conceder finanJ;lame:no e 
pr~m!os a fUmes naclon11s, de ~­
elo cem normas elaiJOr3das pelO 
Conselho DeUberat.lvo e aproudas 
pelo Ministro da Educaçlo e CW­
tura~ 

.3 z _ s . 

VII - man~ um regutro de p!".~ 
411tores. distribuldorts e uiblc!,Jfe.s· 

com dados sóbrc 0$ res?f'Cti~o:; es .. 
belecimmtos; , . ' , . " 

ror - aprovar, para a ::oncessb 
de .estfmulos ~lo Podu PúbUc:o, ,pro­
Jeto. de d~nvolvlm~to , da ind~. 
&ria cinematográfica; 

IX - produzir e adquirli- fl1m~ e 
cUafilme:l educatlYOS' ou cult.urals 
para fomeciment.as a est.abelecimen. 
toe· de enslDo • entidades cong!ne­
rei ou para proJeçio &em fiDai!dd. 
lucratlya; 

X '- aeleclooar filmes para putl­
e1par em certames ~ternacioQa.is e 
orientar a representaçl.o brasileira 
nessas reunJ6es; . 

Xl - .tabelec:er norma., 1e co­
produ~o ctDemat.oç1fic:a I:o:n OU­

Croe pa'la • rerwamentar a !'1!:lUU­
Cio de Produç6es I$u-u.e:ras no 
BrasU; - ~ 

xn _ . flsca"rar, em toc:o o ter­
rtt6rto, Jl&Cional. o C!Umprimento a.a.s 
leia e reaulamentos ~&S ativlc1ad~ el-
nematocrtfl~: " 

.XIII :... .arrecadar as. IUU renGas 
e estabelecer prazoa. para o leu te­
colhlmeato; 

XIV - aplk:ar multas e demais pe .. 
alUdadea prn1atas nesta !.elo 

dmvto D 

. , 'Dfl OT,cn,wzçdo 

Art. I' ,..-. O INC ter! a ~lnte 
orranlpçto: 

.) Presidente 
b) Conselho DeUberativo 
C) Conselho Consultivo 
C) SeCretaria-Executiva • 
PartaTafo Onlco. A oraantzaçll.o • 

as at.:1bulç6es do Conselho Delib~ra-
1hO. do Conselho Consult.lvo e da Se­
Cl'etar.a-Exec:utlva cons~ão do re­
IUlam~nto . aprovado por Decreto do 
Pod~ EEecutivo. 

Art. r O !NO será d.1rtJI;1o por . um 
PresIdente, i bomeado 'p"~lo ~:-e~!1ente 
da RepQbUca. por inCllcaçao do Minls­
~ da Educaç:lo e CUltura. 

Art . '9 O Cooselho D~Ube::-at1vo. 
fel qual o P:"esidente do L"C ~ mem-
1Iro nato e .seu Presidente. 6 camti­
lU1do dos se6Uintes mf:nOrO&: 

1) Representante do Mtnls~r1o da 
Bducv.çAo e CUltura; , , ' 

2> Representante do Ministério aa . 
·oIa.stlça e Negócios Interiores; 

3) Represent.:l.ntt do Minis:l:-io da 
1DC1Q.stria e do Com~rclo; 
.) Representante do Mtn1s~rlo- d&a 

Relações Exteriores; 
.) Representante do M1n1st!'Q ,l!:lt­

Iraordine.rto para Q Planejamento e 
~rden3ção ·Econ~ca; 

I) Representante do BanCO C~n~ , 
da RepQbl1ca do BrasU. 

I 1. Os representantes e leu'S subs­
Ututos serão indicados pelos respectl­
'YQs Of'iãos e des1inados pelo PHIl­
Gente da Repdbl1ca. 
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I 2' o Constlho Dellbdatlvo reu­
bU'-se-a, ordlna~lamente duas Vetes 
por m~. 

I 3° As dKIs6es do Conselho De­
Ubca!l\"o sc::'Io tcmaCl:ls sob a form:\ 
de Resolução. com base em trabalhos 
• pareceres da Secretaria Executiva. 

I 4' Das decisões do Ccruelho D~l1-
&erauvo caberá recur..o para o Ml­
D1stro da Edue:1Ção e Cultura. 

Art. ao O Cot'lse!ho Con~ult\\"o. do 
qual o See:etário-EXecutlvo ~ mem­
bro nato e seu Presidente, ~ consti­
tutdo dos seguintes membros: 

cU Representante dos produtores 
de cinema; 

b' ~presentante de dlstrlbuldore:o 
de fUmes; 

c) Rfpresentante de exlbldores de 
lUmes; 

d' Representante da critica dne­
ma ~ogT:ilica; 

e) aepres~ntante de diretores de d­
nema. 

I l' OS membros d~ Cor.selho Col'­
lu!~h'o serão nom~àos pelo MIO:5,!"') 
da E:::.cação e Cultura, de:1tre O! Ul­
c!:ca:105 em l!St:l. trip!lce. para cada 
T,aga. pe!as res;3ec.lvas enti~a1p.s na­
c:o~ats de classe. com ml.ndat4:l de 2 
Ido:5" a!lCS, renovã\·el. desde qu~ no­
,.a!!1 =!l~e Inclui do na lis:a triplr:e (;!­

p:!za:a peIto classe represen:.!ldn. 

, 2° Na falta de lndlcaç!io ~.1 ru­
~ectl\'t. mtídu.de nnci')!11l1 de cla5s~ , 
o re:>:,esentan te serl1 nomeado P";o 
MiniStro da Educaç:\o e Cul~ura , ~or 
I1:dicaçlo do presidente do INC. 

• S' O Conselho Consultivo r~unlr­
"-I, ordlnlrlamente, wn& vez por 
mf3. 

I 4' As deelsões do Conselho Clm­
rJ!~;vo se:io tomad3S sob c forma de 
~~icaç~s ao Conselho D!:!ibe:M!'io. 

CAP1Ttl'LO m 

Do Potnmllnfo e RegIme ']o'In4nuu-o 

Art . 9' O Pa~r!rr..en:o do mc !~:-é 
forma~u; 

I - Pelos ~ns e direitos ,fue !hc 
forfm transferidos ou por êle a(1-
quiridos; 

fi - Pelos saldos de rendas pro­
prias. 

Art. 10. ,. aqul~lç!).o de bens t:no­
veis. por parte do I:\C d~p(,:ldc de 
aut.:-:-i;:ação do Mm~:~o ti ... E{Lc3.Ç;lC 
e CUltura. e a 6ua alle~ação SOOI~!lL6 
poC(':~ se:- e:c tu~ja c : ~ . .J:":; de 0. 1}" .)­

r.zaca pe!o , p~e.:; :áente ca Rct)úb!\c:l. 

Act , 11. A r~e!ta do INC ser1 
cO:Js~i~u!C:a pvr: 

I - Dotações orçamentârlas ou Cll­
ua-orçamentárias que lhe f o r ~ m 
cons:g:l:l::lr..s P('!;J. Unláo; 

11 - Contribuiç:io para o ::!est!!l' 
vol\'~~!lto da lndú <; ~:-rJ. clncma:' ).c!r:i­
fica na::!onal. calculaca por metro li­
n~ar ce cópia oo,;i.u ' .. a c~ toc os os 

temes destlnadcs to e.~blçlo comer­
ciaI em cMem8S ou televisOes; 

nI - O produto de operaçO~s de 
cr~dlto; 

IV - Os JU!'os de depOsltos Da:l­
cirio~ ; 

V - Os aUXlllos. SUDvençOeli. C~::l­
tribulçÓfS e ~oaçOes de peSSl)lS Ju­
ridicas ou liSlca3, naclcnals ou u­
t;a:!gt:.ras; 

n ~ O prOduto das mUltas; 
VII - As rodas eventuats. 

Art. 1:. A cont:lbu!ç1io a q'.le se 
rete~ o bc::;o n d:> art. 11 é fiU:13 
Em Cr$ 200 (duze::~os C:-..u:!~OI!I e 
f~:á a ~ua:tza:Sa em de:e:nbro :Se C'lda 
a:-:/) , d~ actr<=:> cem c~ lndlces 1e cI,)r­
:e;ão :::c.:ett.rla. a,:on:los ' pe!o cano 
seiho ~&c:cnal de Economia. pa:s -;:­
&;or.r DO exercieio Sl'gU!Dte. 

Par~;:a{o llnlco. Ficam isentos aa 
c,,::.r:~:lic;io 4l que !e retere o IU­
tig-o ll. io,,=:.so lI. os fHmes d~ carta 
m~::a;i?m . !etn ca!ã~e: pub!ícl~:l.rt;) I! 
Cl f:in:.es de pub1:cidade e "f:lm1ete" 
c~stir.ados l t:tibiç10 comerCULl ew 
t~lens:.o. 

Art. 13.·510 nUntas a -taxa eJ­
ne:nat~r:if1ca pl1.ra educaç~o pJpa­
lar" c:I:!Ga pelo art . 42 do ~cre~ 
lei n9 1.949 de 30 de dezembro ce 
ln~. e o impOsto de lmpc>:-t4c!1;> ~ 
tax& ce despacno aduaneiro .óbre 

fUmes clnematogrltlcos çomp~enc11-
dos DOS Itens 37~6 •. 37-07-001. • ••••. 
37-07-003, 37-07-004, 37-07-005 e ... 
37-01-00e. da TarUa das Al!A.nd.eg-.,. 

Parágrafo únICO. t; concedida Isen­
ção do Im~Osto de lmportaçA.o e da 
taXa de despacho aduaneiro. t.s pe­
lículas sensibilizadas. filmes rir~I15, 
compreendidos n06 itens 37-02-001 • 
37-02-00'~ e 37-02-0G.i da Tarlb. ou 
AIU.ndegas rJcando o Poder Executi­
vo autorizado a suspender 011 benetr­
c!os de Isenção. quand() fOr aecessi­
no es~ular a produção naciondJ da­
queles p:O<!ut06. 

Art . 14'. OS recurso:. do lNC serlo 
ap : rcad~ !e ,- :l..~co p!"vç:-arna anua! de 
trabalho e orçamento anah~ico, aprO­
va::.)s pelo Cowe~o Deliberativo e 
hcrr..o!o;ad:l! pelo Mmistro da Ec!:l­
C"lÇbO e Cultura. em : 

I - De!;>es3s com a manu,e::ção 
dos se~\"iç~ do INe;' 

'I! - Fulanclamentos a sereru con­
c~di~os a produtore! nacionais: 

m - Prlmlo! a serem atrlbuJdOll 
D fl:mes naclonal.s; 

IV - Outros encciOS previstos em 
lei. 

Pa~:ib!"afo prtmetro - O prêmio a 
Ip~ ~ ? r/'re~e o lnc:so In dé.ste arti­
go ! " : i c :~;ced:do, an\Jal..'ne~t.e. a t0-
dos os t:lmcs naciona:s, p~opo~c:onõlJ­
me~te t. rend~ produz!da pela sua 
~:'( : ~;(""1 ,: ~o PJ.~ , de ac6:-do com o 
q.Ile clspuser o rEgu! 'l rr. e~ t.o , 

Plr:i!;~afo sesundo - O produtor 
n'lcicnal pcdE7:i ser dispensado pê:U 
I!'õC do reco!h;m ~~~o lrnedia~ da 
c~n t:-: bu icão p:-ev:s:.a no !~c~o JI do 
I(:-t , lI , f ;cando obrigado po,éro. a 
~:l. !;;-:o ;(', ocasião do rt~eb!me~:o 

das p3rC~:3S do prfmlo que lhe, eou­
b~~ a~ coomr o mo~tante da co:!· 
tTlbuição devida ao INC. ' 

Art , 15 , As eantas do Pre51~ente 
«%0 n;c se:-ão prestadR$ ao Trlb~~al 
:'le Cc~t!ls ~l União. por lnte!D1eco:.o 
do M.;n~:ério da E1uc=.ç!1o e CUltU.", 
stf 30 de abril de caeia ano. 

t;AP!TtrLO 1'1 

Do Pess04l 

Art . 18 . O quadro d! pess()lll ao 
me será aprondo por decreto 40 
f'res:dente da Repllbl1ca. 

Art. 11; Para atender 1 execuçao 
d~ se:\'lços de natureza nAo pe~!I'-' 

Denu ou espeeiaUzada, podei o INO 
ad.mJtir pess031 s:'Jelto &o regime da 
Con!olldação das Leis do Trabalh~, .­
obH1ElOidlll a.s normas estabelecidu ,., 
Da ~I n 9 3. '180. de 12 de Julho de 
1980. . 

Art. 18. Os funcionário.s do SerVIço 
Civil do Poder becut.ivo que. na data 
da publicação d~sta lei. estejam pres, 
tando se~ço a qualquer dos órgaC/$ 
que foram incorporados ao ISC pu­
deráo optar pe:o seu aproveitament. 
Do quadro do pessoal do L"iC na.s mes­
mu cO:ldlç6es e:n qu~ se encontrem 

P~rágra!o primei:o - A o:>Ç~ de­
,,~ra !e!' feita em reque:imenw dlrl. 
,Ido ao M:n:~.:o da Educe.çlio e CUl­
tura no prazo de 110 (sessenta) d1a.s 

ParágT&:o !(r·.l!:do - O s:Unclo elo 
L'1te:~sado Imp::ca na conc:>:-ciância 
com a SiJa ~C::.lõ~o no qU!l~O do INC 

Pt.râg;:J.to !.ê:e~i:o - Decor:-!do o 
prazo a Ciue !~ re:e:~ () t I' serão 
aproveitaG06 na sltuaçãô em Que 11 
encont:"am. em O::~r05 órgãos do Ser­
viço PO.iblico F~e:al. a crlté:io do 
Poder Execut:yo. me:1:a.'te decreto 

'd ' C'S seiT. ::>r:!~ c:ue m:'.Iítive;em O ,tll-
tus ante:ior. 

Par::\g:afo q~l!":O -' O pe.sso:ol que e 
eX: f ~ ~ ~ L:; r:::~:::::d3-:!~5 à" 1:--; C , a 
c:iténo de s~e. cl:eç':'o. s~:á !g'..lé..­
mente. !ncluido f~ ciJ:ros órdos do 
E~:v:ço Púbi:co Fe':é:-:.l. na !õ~ma ào 
parágrafo a:l~:ic:. 

O.f!T't'1.0 v 
Da Er.bição de FilT.'!.es Nac!ona!.7 

.~!'t. 19. TCt1,=, ~ os c:.!1~mlS elds· 
te~Le$ no t~:; ::Ó ~ :0 nl:::O!ll! f::~~ 
cbrigadcs a e:i;o.: mmes ne.:::OD:l:S de 
longl me.::l~~~ d'.l!"ante de~e:n!n~. 
c!:> núme:-o êe c! ' !~ p':/!' ano, Il se: 
f~3.d" P!!o C(jr.!~:.o Del ioe~a~lvo. 

I 1° A p:opo:;:a le';::;á e:n cO:1s;d~· 
ração o d~.:;:)~·:c;\'!s: ::,() da prCci\l~ ::o 
nacional. ver1t:o~ca ce.ct:l ano. e as 
J!Oss:bi1idade: de prog:'3.m3ç~0 do 
me:-c3do e:ob:éor , 

f 2'1 A reexlbi,;~o do f!\m~ n3clo:1al 
no me'smo cinema njo será computa­
da para os efê:::>s tia e:db:ção co;:'.­
pulsória , entcnc':d::. ~rcexib!çãc" como 
a program6çâo do mesmo filme: 
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I 2' o Constlho Dellbdatlvo reu­
bU'-se-a, ordlna~lamente duas Vetes 
por m~. 

I 3° As dKIs6es do Conselho De­
Ubca!l\"o sc::'Io tcmaCl:ls sob a form:\ 
de Resolução. com base em trabalhos 
• pareceres da Secretaria Executiva. 

I 4' Das decisões do Ccruelho D~l1-
&erauvo caberá recur..o para o Ml­
D1stro da Edue:1Ção e Cultura. 

Art. ao O Cot'lse!ho Con~ult\\"o. do 
qual o See:etário-EXecutlvo ~ mem­
bro nato e seu Presidente, ~ consti­
tutdo dos seguintes membros: 

cU Representante dos produtores 
de cinema; 

b' ~presentante de dlstrlbuldore:o 
de fUmes; 

c) Rfpresentante de exlbldores de 
lUmes; 

d' Representante da critica dne­
ma ~ogT:ilica; 

e) aepres~ntante de diretores de d­
nema. 

I l' OS membros d~ Cor.selho Col'­
lu!~h'o serão nom~àos pelo MIO:5,!"') 
da E:::.cação e Cultura, de:1tre O! Ul­
c!:ca:105 em l!St:l. trip!lce. para cada 
T,aga. pe!as res;3ec.lvas enti~a1p.s na­
c:o~ats de classe. com ml.ndat4:l de 2 
Ido:5" a!lCS, renovã\·el. desde qu~ no­
,.a!!1 =!l~e Inclui do na lis:a triplr:e (;!­

p:!za:a peIto classe represen:.!ldn. 

, 2° Na falta de lndlcaç!io ~.1 ru­
~ectl\'t. mtídu.de nnci')!11l1 de cla5s~ , 
o re:>:,esentan te serl1 nomeado P";o 
MiniStro da Educaç:\o e Cul~ura , ~or 
I1:dicaçlo do presidente do INC. 

• S' O Conselho Consultivo r~unlr­
"-I, ordlnlrlamente, wn& vez por 
mf3. 

I 4' As deelsões do Conselho Clm­
rJ!~;vo se:io tomad3S sob c forma de 
~~icaç~s ao Conselho D!:!ibe:M!'io. 

CAP1Ttl'LO m 

Do Potnmllnfo e RegIme ']o'In4nuu-o 

Art . 9' O Pa~r!rr..en:o do mc !~:-é 
forma~u; 

I - Pelos ~ns e direitos ,fue !hc 
forfm transferidos ou por êle a(1-
quiridos; 

fi - Pelos saldos de rendas pro­
prias. 

Art. 10. ,. aqul~lç!).o de bens t:no­
veis. por parte do I:\C d~p(,:ldc de 
aut.:-:-i;:ação do Mm~:~o ti ... E{Lc3.Ç;lC 
e CUltura. e a 6ua alle~ação SOOI~!lL6 
poC(':~ se:- e:c tu~ja c : ~ . .J:":; de 0. 1}" .)­

r.zaca pe!o , p~e.:; :áente ca Rct)úb!\c:l. 

Act , 11. A r~e!ta do INC ser1 
cO:Js~i~u!C:a pvr: 

I - Dotações orçamentârlas ou Cll­
ua-orçamentárias que lhe f o r ~ m 
cons:g:l:l::lr..s P('!;J. Unláo; 

11 - Contribuiç:io para o ::!est!!l' 
vol\'~~!lto da lndú <; ~:-rJ. clncma:' ).c!r:i­
fica na::!onal. calculaca por metro li­
n~ar ce cópia oo,;i.u ' .. a c~ toc os os 

temes destlnadcs to e.~blçlo comer­
ciaI em cMem8S ou televisOes; 

nI - O produto de operaçO~s de 
cr~dlto; 

IV - Os JU!'os de depOsltos Da:l­
cirio~ ; 

V - Os aUXlllos. SUDvençOeli. C~::l­
tribulçÓfS e ~oaçOes de peSSl)lS Ju­
ridicas ou liSlca3, naclcnals ou u­
t;a:!gt:.ras; 

n ~ O prOduto das mUltas; 
VII - As rodas eventuats. 

Art. 1:. A cont:lbu!ç1io a q'.le se 
rete~ o bc::;o n d:> art. 11 é fiU:13 
Em Cr$ 200 (duze::~os C:-..u:!~OI!I e 
f~:á a ~ua:tza:Sa em de:e:nbro :Se C'lda 
a:-:/) , d~ actr<=:> cem c~ lndlces 1e cI,)r­
:e;ão :::c.:ett.rla. a,:on:los ' pe!o cano 
seiho ~&c:cnal de Economia. pa:s -;:­
&;or.r DO exercieio Sl'gU!Dte. 

Par~;:a{o llnlco. Ficam isentos aa 
c,,::.r:~:lic;io 4l que !e retere o IU­
tig-o ll. io,,=:.so lI. os fHmes d~ carta 
m~::a;i?m . !etn ca!ã~e: pub!ícl~:l.rt;) I! 
Cl f:in:.es de pub1:cidade e "f:lm1ete" 
c~stir.ados l t:tibiç10 comerCULl ew 
t~lens:.o. 

Art. 13.·510 nUntas a -taxa eJ­
ne:nat~r:if1ca pl1.ra educaç~o pJpa­
lar" c:I:!Ga pelo art . 42 do ~cre~ 
lei n9 1.949 de 30 de dezembro ce 
ln~. e o impOsto de lmpc>:-t4c!1;> ~ 
tax& ce despacno aduaneiro .óbre 

fUmes clnematogrltlcos çomp~enc11-
dos DOS Itens 37~6 •. 37-07-001. • ••••. 
37-07-003, 37-07-004, 37-07-005 e ... 
37-01-00e. da TarUa das Al!A.nd.eg-.,. 

Parágrafo únICO. t; concedida Isen­
ção do Im~Osto de lmportaçA.o e da 
taXa de despacho aduaneiro. t.s pe­
lículas sensibilizadas. filmes rir~I15, 
compreendidos n06 itens 37-02-001 • 
37-02-00'~ e 37-02-0G.i da Tarlb. ou 
AIU.ndegas rJcando o Poder Executi­
vo autorizado a suspender 011 benetr­
c!os de Isenção. quand() fOr aecessi­
no es~ular a produção naciondJ da­
queles p:O<!ut06. 

Art . 14'. OS recurso:. do lNC serlo 
ap : rcad~ !e ,- :l..~co p!"vç:-arna anua! de 
trabalho e orçamento anah~ico, aprO­
va::.)s pelo Cowe~o Deliberativo e 
hcrr..o!o;ad:l! pelo Mmistro da Ec!:l­
C"lÇbO e Cultura. em : 

I - De!;>es3s com a manu,e::ção 
dos se~\"iç~ do INe;' 

'I! - Fulanclamentos a sereru con­
c~di~os a produtore! nacionais: 

m - Prlmlo! a serem atrlbuJdOll 
D fl:mes naclonal.s; 

IV - Outros encciOS previstos em 
lei. 

Pa~:ib!"afo prtmetro - O prêmio a 
Ip~ ~ ? r/'re~e o lnc:so In dé.ste arti­
go ! " : i c :~;ced:do, an\Jal..'ne~t.e. a t0-
dos os t:lmcs naciona:s, p~opo~c:onõlJ­
me~te t. rend~ produz!da pela sua 
~:'( : ~;(""1 ,: ~o PJ.~ , de ac6:-do com o 
q.Ile clspuser o rEgu! 'l rr. e~ t.o , 

Plr:i!;~afo sesundo - O produtor 
n'lcicnal pcdE7:i ser dispensado pê:U 
I!'õC do reco!h;m ~~~o lrnedia~ da 
c~n t:-: bu icão p:-ev:s:.a no !~c~o JI do 
I(:-t , lI , f ;cando obrigado po,éro. a 
~:l. !;;-:o ;(', ocasião do rt~eb!me~:o 

das p3rC~:3S do prfmlo que lhe, eou­
b~~ a~ coomr o mo~tante da co:!· 
tTlbuição devida ao INC. ' 

Art , 15 , As eantas do Pre51~ente 
«%0 n;c se:-ão prestadR$ ao Trlb~~al 
:'le Cc~t!ls ~l União. por lnte!D1eco:.o 
do M.;n~:ério da E1uc=.ç!1o e CUltU.", 
stf 30 de abril de caeia ano. 

t;AP!TtrLO 1'1 

Do Pess04l 

Art . 18 . O quadro d! pess()lll ao 
me será aprondo por decreto 40 
f'res:dente da Repllbl1ca. 

Art. 11; Para atender 1 execuçao 
d~ se:\'lços de natureza nAo pe~!I'-' 

Denu ou espeeiaUzada, podei o INO 
ad.mJtir pess031 s:'Jelto &o regime da 
Con!olldação das Leis do Trabalh~, .­
obH1ElOidlll a.s normas estabelecidu ,., 
Da ~I n 9 3. '180. de 12 de Julho de 
1980. . 

Art. 18. Os funcionário.s do SerVIço 
Civil do Poder becut.ivo que. na data 
da publicação d~sta lei. estejam pres, 
tando se~ço a qualquer dos órgaC/$ 
que foram incorporados ao ISC pu­
deráo optar pe:o seu aproveitament. 
Do quadro do pessoal do L"iC na.s mes­
mu cO:ldlç6es e:n qu~ se encontrem 

P~rágra!o primei:o - A o:>Ç~ de­
,,~ra !e!' feita em reque:imenw dlrl. 
,Ido ao M:n:~.:o da Educe.çlio e CUl­
tura no prazo de 110 (sessenta) d1a.s 

ParágT&:o !(r·.l!:do - O s:Unclo elo 
L'1te:~sado Imp::ca na conc:>:-ciância 
com a SiJa ~C::.lõ~o no qU!l~O do INC 

Pt.râg;:J.to !.ê:e~i:o - Decor:-!do o 
prazo a Ciue !~ re:e:~ () t I' serão 
aproveitaG06 na sltuaçãô em Que 11 
encont:"am. em O::~r05 órgãos do Ser­
viço PO.iblico F~e:al. a crlté:io do 
Poder Execut:yo. me:1:a.'te decreto 

'd ' C'S seiT. ::>r:!~ c:ue m:'.Iítive;em O ,tll-
tus ante:ior. 

Par::\g:afo q~l!":O -' O pe.sso:ol que e 
eX: f ~ ~ ~ L:; r:::~:::::d3-:!~5 à" 1:--; C , a 
c:iténo de s~e. cl:eç':'o. s~:á !g'..lé..­
mente. !ncluido f~ ciJ:ros órdos do 
E~:v:ço Púbi:co Fe':é:-:.l. na !õ~ma ào 
parágrafo a:l~:ic:. 

O.f!T't'1.0 v 
Da Er.bição de FilT.'!.es Nac!ona!.7 

.~!'t. 19. TCt1,=, ~ os c:.!1~mlS elds· 
te~Le$ no t~:; ::Ó ~ :0 nl:::O!ll! f::~~ 
cbrigadcs a e:i;o.: mmes ne.:::OD:l:S de 
longl me.::l~~~ d'.l!"ante de~e:n!n~. 
c!:> núme:-o êe c! ' !~ p':/!' ano, Il se: 
f~3.d" P!!o C(jr.!~:.o Del ioe~a~lvo. 

I 1° A p:opo:;:a le';::;á e:n cO:1s;d~· 
ração o d~.:;:)~·:c;\'!s: ::,() da prCci\l~ ::o 
nacional. ver1t:o~ca ce.ct:l ano. e as 
J!Oss:bi1idade: de prog:'3.m3ç~0 do 
me:-c3do e:ob:éor , 

f 2'1 A reexlbi,;~o do f!\m~ n3clo:1al 
no me'smo cinema njo será computa­
da para os efê:::>s tia e:db:ção co;:'.­
pulsória , entcnc':d::. ~rcexib!çãc" como 
a program6çâo do mesmo filme: 



U'8.Ilscorrldo um dctemtlntl.do peno­
do de tempo de s<la p~imelra exibl­
~O no mesmo clDcml\ . 

t I' 'A exlblço.o eompul~órJa lerA 
consldl'l'ada cumprida. apenu pela 
metade. quando a receita do produ­
SOr nacional f"r atl'lbuida também 
pela mela6e. 

Art. 20. O POder Executivo deft­
AlrA em decreto. por proposta do INC, 
O que f filme nacional de curta e 
Ionea metrarem . 

Paráirafo \\nlco . Cabe ao tNC c~n­
ceder o certltlc3éo correspondente de 
cidadania b!'l.!ildra ao filme prOdu­
&1do no Pats. nos têrmO!i d3 definição 
a que ee refere ô presente artigo. 

Art. 21 . O INC pOO:!rá concede: a 
fUmes nnelon;.i!! de curta metra;em 
·C14s3Iflcaç:lo El;>ecial". atendendo 
ao nJvel de sua reallzaç~o e .. natu­
rezI!. cultural e educativa. 

Art. 22 . TOdos os cinemas eXisten­
tes no te:rltOrlo D3clonal ficam obrl­
,ados a exibir, durante determina­
&> nüm!!ro de dJas. po: ano. os filmes 
naclon'lls de curta metragem, de 
·Class:f!czção Especial" . 

t 19 O número de dl3s para eXibl­
çto otr!s;:atória dte tIlmes de "Classl­
Ilca:;Ao ES;lecial" lera. anualmente 
ttMdo pelo Conselho Del!beratlvo do 
IN C, atendendo ao volume de sua 
prOdução e às possibilida-:1es de pro­
,ramação do mercado exibidor. 

I · 29 A exibição de fl!me de .. Classl­
ficaçAo Especial" llse:1ta os . c:nemas 
da ~brl.atorieCade da e:tiblcão na 
me!mtJ s~ssAo, de outro f!l:ne do 'curta 
metragem. 

Art. 23. POderio !!!:- projetados, nos 
cln~mas do Pais. mensa~ens publ1cl­
t.á::as. sob a fo:-ma de !ilmes e 
"'Umlete3" . 

~ lq C0!1<:ne,3m-se -ri::r:ietej" 03 
{i1m:?s publiCitáriOS mudos cUja dura­
ção não exceda a quinze segundos . 

I 2° As IT"~m:l.çens t;>ub!icit:1rias se­
rão p:·o:et3d ... s, á meia-luz, no inte.­
valo fntre as sessões. 

I 3° A duração máx:ma do con iunto 
~ mem:ag-en5 publicitárias em -cada 
interv:llo, sera de trés (~) minuto:;. 

§ 4° O mesmo !~Ime de publ1cidade 
ou "!llm~t" só poderá se:- inc1uido 
na pr~ramaçio do mes:no cmema 
durante o máXimo de Wll4l s(!man~ 
em cada. semestte. 

Art . 24 . !\ão S~~:lO aprondos os 
prOGrama.s cwemalog:-a.flcos S~m q'Jt! 
srJl' m Il.presentad:l~ pelo exibido!' as 
;': :1)\ ~ :.~ :!.) C!..i.:I'· ;;' .:' , ,': " :, d ... ~ ~ : :-:':? .. S 

de prot.<!çâo ao clne:na. bra..s.lel.ro, nos 
térmos do Regulnmento. 

CAPmLO VI 

&.JCI D1stTi'blJiçdo de Filmes Nacionais 

Art . 25. A d.;:;::;bu iç3o de filmes 
qaclonals de lon!;a e curta metragem 

Só pod'!rá ser contratada mediante loS 
percentagens máximas que vierem a 
ler fixadas pelo ~C. 

I 1°. As pe:-ccn~a;e:.:; de distrIbUI­
ção serão calcu!adas sôbre a partlCI­
pação do produtor na renda da bl­
lhczerta . dep:>is de deduzidas as des­
pesas de publicida~e, fiscali2a~o e 
ou~as despesas ierals. 

I 2~. Os c.'ontratcs para a cUsttt­
buiçio de filmes nc.clonais de longa. 
e curta me:ragem, firmados pe!os 
produto:es com os distribuidores sô­
mente te:ão validade depois de. re­
gistrados no IXC. 

CAPfTtiLO ru 

Df!"~"ç6$ Gerais. 

Art . 26. A cen3ura d~ filmes cine­
matográ!!ces, pa:a todo o territóriO 
nzc:onal, tanto pa~a exibição em cl­

. ne:nas. como pa:a eXlbiçào em te!e­
Vlsflo, t du. eXCIU3I\'a competéncia da 
Un:lo. 

Art. 27. A1J remessas de C!!mes bra­
IlIcU'os para o exterior tlcam suJei­
tas a "licença de exportaçlo", se:n 
cobertura C!1mblal. d!!~'e:1do ser trans­
rerido para o Bra~J O prOduto da 
venda, renda. alu;-uel, partlcipaçao e 
tóda a receita l1qu!oa ass:.rn auterida. 
n? exterior. 
Fl:a~'a!o único . A receita aclma 

aludida se:-á. transferida ~ara o Puls, 
obrigatOriamente, através .!e estabele­
clmento bancário autorlza::lo a ope­
rar em cê.mbio, observadas u nor­
maa e critérios que regere:n a 'espe­
ele à data de cada. operação. 

Art, 28. O depOsito a que se re­
fere o artigo 45, da. Lei n' 4.131, de 
3 de setembro de 1962, deverá aer, 
obrigatóriamente, recolhido t..) Banco 
do Brasil S. A. e!l1 cento. espeCIal. 
pod-endo o inte:e!sado aplicar essa 
im~ ) ~:5.nc:a . !:l~j :3. ... : te a 'l:.c·rizaçã.o do 
IN C, .lla produçã.o de filmes bra.silei­
ros: 

t 19. Se no prazo de I!! (deZOito) 
meses , CC:l!.ados da data de cada. ele­
pósito, não rõr apresentado ao INO 
o projeto pl:a a realização do filme, 
acompaD~.c.:io da docume:ltaçâ.o m­
Wspensá"el ao exame do mesmo, o 

-
Le! n' 4.l3l. de 3-9-t::!"e o arti,:!o 28 
d:l p:esen te LeI. . 

A!·t. 30 . Os d!!pé~aos & Q\.:e se re- · 
fere os 2rt:~05 23 e ::!9 s!'r:lo :"e'311- · 
udos pe:odist:ibu;dor cu im;-orta_ 
dor de fi!:r.e estrangeiro, em nome 
da em,~ê;.a no Brun. como beMfI­
~lll!'la do fa;-or fi~::al. 

~t. 31 . S~o Inco:poradoo AltO INC 
o lns:ltu:o N3clcnal de C:.:lema 
Ed ucati·:o. c:> Mmü:ério c!a E ::UC:l­
ç~o c C~:;.;~a e o G:up~ Exe.;:-.;U';~ 
da Ind:1õ:ria Cinern3to;:-áCic3. 110 
M!Il!Hér!o dz IndÜ3t:!B e do C::l::ll!:-
CIO. -

• 19 • 05 be!1.j p:!rtenc~ntes ou em 
uso po: e~~l3 repll.:"tlç/les se:ão ~n­
t.re;;:'..les ac IXC. de~ols de dc\1C1a­
Dlente mn::ta:-le.dos. 

I 2°. O pe~oal lotado na <!:l:a ca 
publlcaç:1o c1l!1ita lei, nos o:.los 
menel(in~elos no p:esen~e 2!'t!g~ 
~~~$a t ci:~ pos!çA.o do INC. um pre. 
J~izo dos seUs ven::lme!l:os, d ~elto' 
~ var.tlge;-..;, obed"c~ndo o d:~posto 
no a:tigo 18 e seus J:a:ágra!o~. 

Art. 32 . As .trlbuJç/l~ con!er1Cl~ 
a.c. L"JC pc: esta lei pod~!'10 se: exe:­
t:lda! por 3\!t::ridad...~ e.stad'.:a:s • 
municipaIs. ou outras ent!dad~s pll' 
b!!c~. m~diante cocvfn1o. 

}_ ,.,: 33 . Para OIS eleitos d~t.a JeJ, 
In-t::::;torcs, <!istrlbuldores e eXJblou­
're~ te fUme:!, &ó pOderio uerer r 
at!\'j( 1des no Pais depois de rqls. 
\ntd =-.i no INC. 

~ 

PJ.:i!;rafl" !mIco. Os exlb!doru 
dt:Yl!rão rr Istrar toclos os c;"emu 
cI.: aua propriedade ou arren.:iados. 

Art. S4. 5: UStiura<1o ao IN C. por 
1nterm~lo de seus funcionários n­
IXCIIl.I:nente designados. o dlrt'ito d, 
eXaJnanar a escrIta comercial ao 
produtores. distribUIdores e e xlbld:l. 
res, par~ ve:ificar a exatldàv ou 
·receltas atribuídas a cada U!r:a. c!:I~ 
pa~te!. q c.;'_ ;,do se trat<!.l' d.? ~:;Ir.!l 
naelOI:als . 

Pnrilgra!o único. E: a!~e~u ... a:::> a~ 
1unclOnilrics do I);C, e~pc:::::.~:-;: e:::e 
aeslrn3.do~. o Itvre In! res.:o ::;5 e!­
nemas. em todo o te~ritór!o :1ac:o­
na.. na forma que d:S;luser c reg:J-
Wm~oo. . 

valor re~istrado no Banco do B:asll Ar. . 35. O INC pode:à es~ .. :'?lece: 
S . A. re~e!": L:-:i coco rece~ta. e:tt:-aor- a ~ t d c! d1nária do I!\C . o rll;a O~:f -3.Ge e uso é; "b-· 

,. c1eraux" padrào, eml~r, p2.::l ÜSO 
I 2Q

• OS titu:a:es dos depósito' .~ !=ompulsór:o pelLs S:l:as ex.:' :do::.s 
atualme:lte e~;;:entes no Banco do nach .. '!:lll5 , :r.s; res: o 1)11,;::l ou :.: r:.::: 
a,:-:!..!il S . A .. e!e~uados c!e actrdo com O ~ de maquinas regi.;t:- .. ::;Ol'-:'~, 
o a:t:~o ~~. é..: Le! n' 4.13:, de 3 d;: para venC(l. de Ing~S!S0S . 
se:~:n0:;) . dê: n~2 . terào p:;;.;:o mui- Foiragra~o único. Pa~3 fac~ .. :ar . ~ 
mo de 6 (:;~i.s) meses, a cont:l.r da f llz" d -~ .. . >. r:l"'.) ~ > _" , .')., IE ' p~r' ~p-e l!c.a açO. o o uso do Ingres::l .. 01-
1~"" " - . " . - - J-. - -~ • - • . .. .. ....... - - co, c." I:-.J S r."d e~á C~l::' :- ~,...:..-- ") -. 
H·n_.: ç,·.Q l:': ~2_, ~: _)<:':::'5 ao f:\C [m- rl"" '~ , . r-

UY'-'" e:~ :..:-r OS l.t:\l;'.~ :O S C:.:. ~ c:::~-
do O qua!, 05 de;:>ós;tos reverte:âo ao mas, .na forma que. vi!!: a se: eS:l-
r~st itutC' . t>elec;Qa per Dec:e:o do E~: ,:: ~~I\·". 

Art. 29. Os p:l~affientcs no ext<­
rlor de rlÍ:n ~:; 2cq:.i .!'idos a preço Lxo, 
para elQlo~J.cão no Pais. ficarão 
·CT~ · q· ""'l t"1 ""·,;:II (;'I · ·"I· · C " ao "c-- ' r'o do • ':: • ••• ••• _ _ J . _ ...... "' ... I.. ..:> .... .;) .... ".1 ~ • 
iroptsto. nos ~:m'J5 do art. 45, d"'/ , 

~n .. . 3G . FIM s':!je:tc à mu:·:. ~'..:e 
wa:-.arJ d~ U~ te:' - O \ 1 ?) c. ' ... , ' ,-
d 

'I" .. -_ . _-

o s.a~::::-i?-m!nimo. \'iS~!1tf! r:? D;~. 
tr!to r c,-,. ~~.1 a e;·IJCê. d~ . . ' ··:lr · . .) 

até cem (100) ve2=.i o v:licr cl,,~~ _ '-.: 

U'8.Ilscorrldo um dctemtlntl.do peno­
do de tempo de s<la p~imelra exibl­
~O no mesmo clDcml\ . 

t I' 'A exlblço.o eompul~órJa lerA 
consldl'l'ada cumprida. apenu pela 
metade. quando a receita do produ­
SOr nacional f"r atl'lbuida também 
pela mela6e. 

Art. 20. O POder Executivo deft­
AlrA em decreto. por proposta do INC, 
O que f filme nacional de curta e 
Ionea metrarem . 

Paráirafo \\nlco . Cabe ao tNC c~n­
ceder o certltlc3éo correspondente de 
cidadania b!'l.!ildra ao filme prOdu­
&1do no Pats. nos têrmO!i d3 definição 
a que ee refere ô presente artigo. 

Art. 21 . O INC pOO:!rá concede: a 
fUmes nnelon;.i!! de curta metra;em 
·C14s3Iflcaç:lo El;>ecial". atendendo 
ao nJvel de sua reallzaç~o e .. natu­
rezI!. cultural e educativa. 

Art. 22 . TOdos os cinemas eXisten­
tes no te:rltOrlo D3clonal ficam obrl­
,ados a exibir, durante determina­
&> nüm!!ro de dJas. po: ano. os filmes 
naclon'lls de curta metragem, de 
·Class:f!czção Especial" . 

t 19 O número de dl3s para eXibl­
çto otr!s;:atória dte tIlmes de "Classl­
Ilca:;Ao ES;lecial" lera. anualmente 
ttMdo pelo Conselho Del!beratlvo do 
IN C, atendendo ao volume de sua 
prOdução e às possibilida-:1es de pro­
,ramação do mercado exibidor. 

I · 29 A exibição de fl!me de .. Classl­
ficaçAo Especial" llse:1ta os . c:nemas 
da ~brl.atorieCade da e:tiblcão na 
me!mtJ s~ssAo, de outro f!l:ne do 'curta 
metragem. 

Art. 23. POderio !!!:- projetados, nos 
cln~mas do Pais. mensa~ens publ1cl­
t.á::as. sob a fo:-ma de !ilmes e 
"'Umlete3" . 

~ lq C0!1<:ne,3m-se -ri::r:ietej" 03 
{i1m:?s publiCitáriOS mudos cUja dura­
ção não exceda a quinze segundos . 

I 2° As IT"~m:l.çens t;>ub!icit:1rias se­
rão p:·o:et3d ... s, á meia-luz, no inte.­
valo fntre as sessões. 

I 3° A duração máx:ma do con iunto 
~ mem:ag-en5 publicitárias em -cada 
interv:llo, sera de trés (~) minuto:;. 

§ 4° O mesmo !~Ime de publ1cidade 
ou "!llm~t" só poderá se:- inc1uido 
na pr~ramaçio do mes:no cmema 
durante o máXimo de Wll4l s(!man~ 
em cada. semestte. 

Art . 24 . !\ão S~~:lO aprondos os 
prOGrama.s cwemalog:-a.flcos S~m q'Jt! 
srJl' m Il.presentad:l~ pelo exibido!' as 
;': :1)\ ~ :.~ :!.) C!..i.:I'· ;;' .:' , ,': " :, d ... ~ ~ : :-:':? .. S 

de prot.<!çâo ao clne:na. bra..s.lel.ro, nos 
térmos do Regulnmento. 

CAPmLO VI 

&.JCI D1stTi'blJiçdo de Filmes Nacionais 

Art . 25. A d.;:;::;bu iç3o de filmes 
qaclonals de lon!;a e curta metragem 

Só pod'!rá ser contratada mediante loS 
percentagens máximas que vierem a 
ler fixadas pelo ~C. 

I 1°. As pe:-ccn~a;e:.:; de distrIbUI­
ção serão calcu!adas sôbre a partlCI­
pação do produtor na renda da bl­
lhczerta . dep:>is de deduzidas as des­
pesas de publicida~e, fiscali2a~o e 
ou~as despesas ierals. 

I 2~. Os c.'ontratcs para a cUsttt­
buiçio de filmes nc.clonais de longa. 
e curta me:ragem, firmados pe!os 
produto:es com os distribuidores sô­
mente te:ão validade depois de. re­
gistrados no IXC. 

CAPfTtiLO ru 

Df!"~"ç6$ Gerais. 

Art . 26. A cen3ura d~ filmes cine­
matográ!!ces, pa:a todo o territóriO 
nzc:onal, tanto pa~a exibição em cl­

. ne:nas. como pa:a eXlbiçào em te!e­
Vlsflo, t du. eXCIU3I\'a competéncia da 
Un:lo. 

Art. 27. A1J remessas de C!!mes bra­
IlIcU'os para o exterior tlcam suJei­
tas a "licença de exportaçlo", se:n 
cobertura C!1mblal. d!!~'e:1do ser trans­
rerido para o Bra~J O prOduto da 
venda, renda. alu;-uel, partlcipaçao e 
tóda a receita l1qu!oa ass:.rn auterida. 
n? exterior. 
Fl:a~'a!o único . A receita aclma 

aludida se:-á. transferida ~ara o Puls, 
obrigatOriamente, através .!e estabele­
clmento bancário autorlza::lo a ope­
rar em cê.mbio, observadas u nor­
maa e critérios que regere:n a 'espe­
ele à data de cada. operação. 

Art, 28. O depOsito a que se re­
fere o artigo 45, da. Lei n' 4.131, de 
3 de setembro de 1962, deverá aer, 
obrigatóriamente, recolhido t..) Banco 
do Brasil S. A. e!l1 cento. espeCIal. 
pod-endo o inte:e!sado aplicar essa 
im~ ) ~:5.nc:a . !:l~j :3. ... : te a 'l:.c·rizaçã.o do 
IN C, .lla produçã.o de filmes bra.silei­
ros: 

t 19. Se no prazo de I!! (deZOito) 
meses , CC:l!.ados da data de cada. ele­
pósito, não rõr apresentado ao INO 
o projeto pl:a a realização do filme, 
acompaD~.c.:io da docume:ltaçâ.o m­
Wspensá"el ao exame do mesmo, o 

-
Le! n' 4.l3l. de 3-9-t::!"e o arti,:!o 28 
d:l p:esen te LeI. . 

A!·t. 30 . Os d!!pé~aos & Q\.:e se re- · 
fere os 2rt:~05 23 e ::!9 s!'r:lo :"e'311- · 
udos pe:odist:ibu;dor cu im;-orta_ 
dor de fi!:r.e estrangeiro, em nome 
da em,~ê;.a no Brun. como beMfI­
~lll!'la do fa;-or fi~::al. 

~t. 31 . S~o Inco:poradoo AltO INC 
o lns:ltu:o N3clcnal de C:.:lema 
Ed ucati·:o. c:> Mmü:ério c!a E ::UC:l­
ç~o c C~:;.;~a e o G:up~ Exe.;:-.;U';~ 
da Ind:1õ:ria Cinern3to;:-áCic3. 110 
M!Il!Hér!o dz IndÜ3t:!B e do C::l::ll!:-
CIO. -

• 19 • 05 be!1.j p:!rtenc~ntes ou em 
uso po: e~~l3 repll.:"tlç/les se:ão ~n­
t.re;;:'..les ac IXC. de~ols de dc\1C1a­
Dlente mn::ta:-le.dos. 

I 2°. O pe~oal lotado na <!:l:a ca 
publlcaç:1o c1l!1ita lei, nos o:.los 
menel(in~elos no p:esen~e 2!'t!g~ 
~~~$a t ci:~ pos!çA.o do INC. um pre. 
J~izo dos seUs ven::lme!l:os, d ~elto' 
~ var.tlge;-..;, obed"c~ndo o d:~posto 
no a:tigo 18 e seus J:a:ágra!o~. 

Art. 32 . As .trlbuJç/l~ con!er1Cl~ 
a.c. L"JC pc: esta lei pod~!'10 se: exe:­
t:lda! por 3\!t::ridad...~ e.stad'.:a:s • 
municipaIs. ou outras ent!dad~s pll' 
b!!c~. m~diante cocvfn1o. 

}_ ,.,: 33 . Para OIS eleitos d~t.a JeJ, 
In-t::::;torcs, <!istrlbuldores e eXJblou­
're~ te fUme:!, &ó pOderio uerer r 
at!\'j( 1des no Pais depois de rqls. 
\ntd =-.i no INC. 

~ 

PJ.:i!;rafl" !mIco. Os exlb!doru 
dt:Yl!rão rr Istrar toclos os c;"emu 
cI.: aua propriedade ou arren.:iados. 

Art. S4. 5: UStiura<1o ao IN C. por 
1nterm~lo de seus funcionários n­
IXCIIl.I:nente designados. o dlrt'ito d, 
eXaJnanar a escrIta comercial ao 
produtores. distribUIdores e e xlbld:l. 
res, par~ ve:ificar a exatldàv ou 
·receltas atribuídas a cada U!r:a. c!:I~ 
pa~te!. q c.;'_ ;,do se trat<!.l' d.? ~:;Ir.!l 
naelOI:als . 

Pnrilgra!o único. E: a!~e~u ... a:::> a~ 
1unclOnilrics do I);C, e~pc:::::.~:-;: e:::e 
aeslrn3.do~. o Itvre In! res.:o ::;5 e!­
nemas. em todo o te~ritór!o :1ac:o­
na.. na forma que d:S;luser c reg:J-
Wm~oo. . 

valor re~istrado no Banco do B:asll Ar. . 35. O INC pode:à es~ .. :'?lece: 
S . A. re~e!": L:-:i coco rece~ta. e:tt:-aor- a ~ t d c! d1nária do I!\C . o rll;a O~:f -3.Ge e uso é; "b-· 

,. c1eraux" padrào, eml~r, p2.::l ÜSO 
I 2Q

• OS titu:a:es dos depósito' .~ !=ompulsór:o pelLs S:l:as ex.:' :do::.s 
atualme:lte e~;;:entes no Banco do nach .. '!:lll5 , :r.s; res: o 1)11,;::l ou :.: r:.::: 
a,:-:!..!il S . A .. e!e~uados c!e actrdo com O ~ de maquinas regi.;t:- .. ::;Ol'-:'~, 
o a:t:~o ~~. é..: Le! n' 4.13:, de 3 d;: para venC(l. de Ing~S!S0S . 
se:~:n0:;) . dê: n~2 . terào p:;;.;:o mui- Foiragra~o único. Pa~3 fac~ .. :ar . ~ 
mo de 6 (:;~i.s) meses, a cont:l.r da f llz" d -~ .. . >. r:l"'.) ~ > _" , .')., IE ' p~r' ~p-e l!c.a açO. o o uso do Ingres::l .. 01-
1~"" " - . " . - - J-. - -~ • - • . .. .. ....... - - co, c." I:-.J S r."d e~á C~l::' :- ~,...:..-- ") -. 
H·n_.: ç,·.Q l:': ~2_, ~: _)<:':::'5 ao f:\C [m- rl"" '~ , . r-

UY'-'" e:~ :..:-r OS l.t:\l;'.~ :O S C:.:. ~ c:::~-
do O qua!, 05 de;:>ós;tos reverte:âo ao mas, .na forma que. vi!!: a se: eS:l-
r~st itutC' . t>elec;Qa per Dec:e:o do E~: ,:: ~~I\·". 

Art. 29. Os p:l~affientcs no ext<­
rlor de rlÍ:n ~:; 2cq:.i .!'idos a preço Lxo, 
para elQlo~J.cão no Pais. ficarão 
·CT~ · q· ""'l t"1 ""·,;:II (;'I · ·"I· · C " ao "c-- ' r'o do • ':: • ••• ••• _ _ J . _ ...... "' ... I.. ..:> .... .;) .... ".1 ~ • 
iroptsto. nos ~:m'J5 do art. 45, d"'/ , 

~n .. . 3G . FIM s':!je:tc à mu:·:. ~'..:e 
wa:-.arJ d~ U~ te:' - O \ 1 ?) c. ' ... , ' ,-
d 

'I" .. -_ . _-

o s.a~::::-i?-m!nimo. \'iS~!1tf! r:? D;~. 
tr!to r c,-,. ~~.1 a e;·IJCê. d~ . . ' ··:lr · . .) 

até cem (100) ve2=.i o v:licr cl,,~~ _ '-.: 



lárl~, um p:,~~ulzo de outras unções 
q",C; CO\.l ber em , àqu~!e que: 

' J - d~!xar de cump:-!r 8S ncrm:lll 
lesais a6b.e. e~'~H;io de film~ 
DG.cicz:.ais • 

' 11 ..:. exibi!' filme ou "fiimle~" dz 
publlcld3de em des.acórdo com a:; nor­
mas le;;nis; 

nI - ~x!b!r m:ne ni:> :~nsurajo 
ou C:OC1 c. ce:-tl!icado de cens:J:-a fora 
dos pr:t:õJ eHab('lecld,~s; 

'$.V - de!xo.r de le';a: os ;>rc.;:-am3S 
A apr~'''3,to ~Ja auto:-a~~'\de C?'l1?I!:~:l:e 
oú l!x1bi-Ics (!e tr.ane:1 n dln:-:i3 do 
aprondo; , 

V - sone::ar ou p:,eS~:lr Illto",'Iaçuo 
errônea. visando obter vantai(';i! pe­
cuq1á.rlas, ou ili~iir pa,prr.ento . de 
taxa ou contribuição devida, It'"JIl pre_ 
JUiZO dá Si-oçáo penal que couber; 

VI - deixa: de cumprir a.:; nonnas 
que forem baixadas 5Óbre c.:.-produ­
çAo; 

vn - deixar de. fornecer CiS "bor­
derawr'" n~ prazos ou model~ que 
forem estabelecidos, bem como neltb 
incluir mlormação inveridlca; 

VIII - reter o exibido!' ou o dlstn­
buldor importância devida ao produ­
tor além dos prazos estabeie.:!dcs, ou 
pagã-la em valor mfe:-ior ~o estabe-
lecido na lei; , 

IX - utiiizar ou permitir a utlU­
tação do ingresso for~ do m~élc pa-
Grão; . 

X - Glflcultar ou impedir a obser­
,i!.ncla das resoluções que ro!'e:n bal· 
zaàas em decorrencla desta leI; 

XI - sone;;a: ·documento:; ou com­
provante:: ex!!;idOS pelo INC ou lm­
pedit ou c1i!icultar exames contábeis 
ou deixal de fornecer esclarec:mmtos 
que forem exiild~, nos praws &!sl­
nala:1os; 

XII - vedar ou c1i!lcultar a entr .. -
da. nas aale.s exibidoras, dó! ru..?\clo­
nárlos a serviço do INC. 

Art. 37. Em caso de relncldfne1a. 
dentro do periodo de t:ês <31 UlesfS 
em infração da mesma na~altza o 
INC podera determinar a interdição 
do es:abelecimento por um praz:> de 
c:""lco (51 a noventa (901 á\as •• em 
p!'ejUiro da multa que couue~ 

Art. 38. A imposição, autuaçlko e 
procc!.'samtnt:) da multa. e lO sua cu­
brança. os prazos e condlçól:s pa.ra o 
recurso e as no:-n:as de interdlç1~ dos 
e3~l\be!eclméntos. consUlrt:> C:,. rtau­
lao:ento. 

Art. 39. Fica aberto o cre:1lto eapt­
c!al de CrS ~~.OCo.OOO (du:=mtos ml­
lhõel de cruzeiros I .para' as despesas 
j~ ln5~i3ço.O e manute:le!l.u do) INC. 
c::rn 'lgrncia. por dois (2) ~xe;,cjcios, 
o qual "era autom~.ticamcnte :eglstrn­
~b pe:o 'Tribu.'1al de Conta, da Unl10 
e d!str:buldo ao Tesouro Nacional. 

Art. 40. O M!nlstro da Educação e 
Cumua cies!;nar.i uma Coml55;lo pa.­
ra organizar o INC e pro:nover a in· 
corpcrsç10 d\ls órgãos re!eridos no 
art!!ro ZI. pode:ldo. ·para cs fins d~ste . 
r.rtlio, utl!lZ3: até 10~ (du IIor ceD-
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to) t!:) c:+d!to • qUI:! ::e refere ° a:-tl-
go S9 . . . 

Far:i~!~ lo ~nlc:>. A CO!T\!!! \0 pres­
tará ccn~:.s ao Tribun:\\ d~ Contas 
da Uni~o &~raVé5 do ~\IL'lis:~no da 
Educac;ão 'c Cultura. das Importância, 
apUcadas no prazo de 30 (trinta) 
c1Jas a contar da conclusão de seus 
trabalhos; . 

Art. 41 . E>ta lei ectrará. em vigor 
dO (sessenta) dias depois de publica­
da, exceto quanto ~ artigos 18, 39 
te 40, q'_e V1gorarão' na da!.tl de S~a 
publicação. revogadas ~ d~posiç~s 
em contràri~. especialmente os arU­
lOS 21, 31, 35, 42. 43 44, 45, 46, 121, 
122 e 130 do Oecreto-lei n9 1.949. ~e 
30 de t!ezembro de 1939. o Decretv­
lei nl' 4.064. de 29 de Janeiro de 1942, 
os parlÍgraf~ 89 e 91' do arUgo 24 e 
os artigos 25, 31, 32. 33, 3-1. 36 e 38 
do Decreto '):19 20 . 493. de 24 de Ja­
neiro de ) 945. o Decreto 1,'50 . 2';8. de 
17 de fevereiro de 1961, o Decreto n9 . 

50.450 de 12 de abril de 1951. O De­
creto uI' 1.134. de 4 de Junho de 1962 
e o Decreto n ll 1.462. de 13 de outu­
bro de 1962. 

Parágrafo nnico . O cUsposto nos 
e.rtiaos 33, 38 e 39 da Lei n9 1.94.9. de 
30 de dezembro de 1939, os parag~a· 
fos I', 211. 39 . 4°, 5<:1, ~ e 'l'I do a.rtlgo 
24 .. do Decreto n~ 20.493. de 24 de ja­
neiro de 194e. ° Decreto n 9 1.243. de 
25 de junho de 19ti2 e o Decreto nu­
mero ~6. 499. de 21 de Junho de 1955 
serão revogados 6 (seis) meses apóS 
a pubUtaçào da presente lei . 

Brasllia. 18 de novembro Ce 1966; 
145~ da Independência e '78<:1 da Repu­
bllca. 

H. CASTD.LO BRA..>ico 

Carlos Medeiros, Silt'a 

Ju-racJj l'tlegalhdes 

Octa t'io B:J lhãelJ 

Juare~ Tdt:cra 

F..I1:pr.un:!: Uoniz c!e Aragão 

P::u!o EVVdlo MartinlJ 

Roberto CamplJJ 

DECRETO.LEI N' ca3 - as a n 
MAaÇO • 18U 

Du. .óbrZ er obrlvertorld4d.e d.e 
~do dI CU''',U'', C:c In "r .... 
eCIIC4Ua;CI 1&0. 101M" d. 'UulIlaGa.­
M. CIII.merto,rli/iCcu • ..rllbc"c.· 
aou& cJAuI/IC4ÇIiO pua lilme. .,. 
CllrUl ",."a,em. 
O.PrftldeDlt da lU1»üb!1ca. DO UM 

du aU'lbwc6ea qUI lhe conf~.. ~ 
I l- do &rUIO Z. do "'t~ 1nstmIC!~ 
Dal D' 5, d. 13 d. deumbro d. 1.8S1, 
decreta: 

Art. l- OI PTodutora de Jornala 
d. atualldadu einem .. ~rli1icaa fi­
cam obriladoa a Inserl.r no WClO d. 
CRÚ l~. um &SSUDto el~I1"';&':O 
c"mo d. interme educativo. com 
dl&raClo pelo IDIDOS d. do1&. lD1DuCC&. 

, 
An. ~ Os filmes s-ra as i!':S " ' 

cilea serlo pro.1uZla;)S cu lI:lqu.; ;C:lÀ 
pelo InsLttuto Naelon:ll dI' Cl~tma 
cabendo • A.s.susorla E.~õ)eclal de Re. 
biCOu Públicas d:l ~eslccnclr. da 
Repubhc~ f:lzcr a tllc;cac;ao ciOs .. _ 
lunt.os. 

PII.:-ál;rafo ünlco. A dtsulbulclo 
ura feita atrt • .,ts do Servu;o de Ce!l­
aura de Di vc!'.!6es Públicas do Depu;' 
tamenLO de Polic1.:l Fede:al. em cO­
piu positiVas e sonorizadlL\. arm ônus 
para _~ prOdutores do~ jornais :1e 
at\UJldades clne:n:lto;:af:cas .. 

Art. 39 Os produtotes !icarlo dJs. 
;»en.udo.s ca obrutatoTlecade estab:­
lec!cia no art:~o l' qC:lnco a ec1:ç4.0 
cio Jornlll n.1.0 uJ :.:-,p:usa: t:t., COPias 
ou q:Jlndo o ServIço de Ceuaura. de 
DlYersões Públicas n10 fornecer. po:, 
falta de c1isp:mlbi11d&ée. as CÓPlU 
p:)SjUV&;5 IOnoraz:ulas. 

Art.. 4? Nenhum Cert!!:eado de 
Censura. para Jornais ci::emato:nti­
CO! de atthlidaaes se:i eoncecldo pelo 
S::rvIÇO CC Censu:a de Diversões Pu­
bl'.a~ do Depa:tr.:nento ce P<.1Ici& 
Federt.l um que esteja ·obsern.éa 
a UpoSiçáQ do artigo 1". 

: 1~ D:l \'e:,~ Cc. Ce:tlf!cao1,-; de< 
Ce:l~:Jr:\ COla::lr;', ° tI:\~I) e li. me­
tra;:cm do 3.t.Sur.t:) de t:ltere.ue eelôl. 
ea",;,o ir .. ~erIC10 !'lO j,,:-nal ou. 11 (6: 
o caso. o motl\'o ds d i~ pzr.s.l . 

: . 2- Será uJ)ecldo mu ee:-tlfic:\do 
de cenl'u:-a p:Lr~ cad3 ':0pla de fil­
me. v.;daü :70 rc.,:,cduc:"o p:.r fotocO­
pia ou por qualq~er ou::'o proceaso. 

Art. SO O Instituto Nllcional de 
Cinema cl~lf1c:1ra como de "tItUl­
d .. d. Pú!l!ica" o.s li!mn de curta me.. 
tr:ll:em ql:e forem indicados pela AS_ 
sessoria Espoec;:ll de Relacões ?úbu­
cu da P:e.s!d~ncia ti:r. Republica, 

, I' Tocios os cinemas existentes 
DO tcrr.ltOrio ruC'lon~1 fic:U:l obria&­
doa ~ exibir, med!:Ulte o1eterminaclo 
do Instituto N:r.c:ional de Cmema. os 
t1Imes de curta metra~em &SSlm elas_ 
alflcado.s . ,2- .\ e!'t1bl~~ de filmes com tal 
c:IL"llicac:~o iK::~ o c!'tie,nol da 
obri~atoried:lde ae prorram&l' Da 
me..'"tll:l I~SS30 qualquer ou'ro I;:m. 
de curta meua':lm. 

Art. .. Dt. Decreto-lei entnr' 
.m \i!i0r umta diu depois de .U:l 
publlcf.t'"lo. revo,ac1as as dlSPOlic:~es .m c:on:r:ino. 

B:asilia. 3 de m:J.rço de IDa: 
1... da Inc1ependénc~ ,. li' CS& 
Repüblica. 

'10.. ConA & SILVA 
L'" Ant6n,o ela G4:ma • SUoca 
%'crlO D"tra 

DECRETO-LE1 1103 - DE 30 111 
INAJO DI: 18Gl> • 

AI/era d lSpositll'OS do Decreto-leI •• 
•• 43. d~ 18 d~ "Ot,,.IIItlro de 19114. 
e dá outras prol:idc.'ncias 

O Prcs!dellte da R~pl\blica. usan­
do das Iltrlbulçõe.s que lhe conrere o 
• lI' do art. 2· do AlO Instltuclun:ll 
n' S. de 13 de dezembro ::Ie 19611. ae­
ereta; 

Are. l' O IlIcl$O IX do art. ." • 
o 3rt. :lS e seu p:mi..:rafo ÚDico. do 

lárl~, um p:,~~ulzo de outras unções 
q",C; CO\.l ber em , àqu~!e que: 

' J - d~!xar de cump:-!r 8S ncrm:lll 
lesais a6b.e. e~'~H;io de film~ 
DG.cicz:.ais • 

' 11 ..:. exibi!' filme ou "fiimle~" dz 
publlcld3de em des.acórdo com a:; nor­
mas le;;nis; 

nI - ~x!b!r m:ne ni:> :~nsurajo 
ou C:OC1 c. ce:-tl!icado de cens:J:-a fora 
dos pr:t:õJ eHab('lecld,~s; 

'$.V - de!xo.r de le';a: os ;>rc.;:-am3S 
A apr~'''3,to ~Ja auto:-a~~'\de C?'l1?I!:~:l:e 
oú l!x1bi-Ics (!e tr.ane:1 n dln:-:i3 do 
aprondo; , 

V - sone::ar ou p:,eS~:lr Illto",'Iaçuo 
errônea. visando obter vantai(';i! pe­
cuq1á.rlas, ou ili~iir pa,prr.ento . de 
taxa ou contribuição devida, It'"JIl pre_ 
JUiZO dá Si-oçáo penal que couber; 

VI - deixa: de cumprir a.:; nonnas 
que forem baixadas 5Óbre c.:.-produ­
çAo; 

vn - deixar de. fornecer CiS "bor­
derawr'" n~ prazos ou model~ que 
forem estabelecidos, bem como neltb 
incluir mlormação inveridlca; 

VIII - reter o exibido!' ou o dlstn­
buldor importância devida ao produ­
tor além dos prazos estabeie.:!dcs, ou 
pagã-la em valor mfe:-ior ~o estabe-
lecido na lei; , 

IX - utiiizar ou permitir a utlU­
tação do ingresso for~ do m~élc pa-
Grão; . 

X - Glflcultar ou impedir a obser­
,i!.ncla das resoluções que ro!'e:n bal· 
zaàas em decorrencla desta leI; 

XI - sone;;a: ·documento:; ou com­
provante:: ex!!;idOS pelo INC ou lm­
pedit ou c1i!icultar exames contábeis 
ou deixal de fornecer esclarec:mmtos 
que forem exiild~, nos praws &!sl­
nala:1os; 

XII - vedar ou c1i!lcultar a entr .. -
da. nas aale.s exibidoras, dó! ru..?\clo­
nárlos a serviço do INC. 

Art. 37. Em caso de relncldfne1a. 
dentro do periodo de t:ês <31 UlesfS 
em infração da mesma na~altza o 
INC podera determinar a interdição 
do es:abelecimento por um praz:> de 
c:""lco (51 a noventa (901 á\as •• em 
p!'ejUiro da multa que couue~ 

Art. 38. A imposição, autuaçlko e 
procc!.'samtnt:) da multa. e lO sua cu­
brança. os prazos e condlçól:s pa.ra o 
recurso e as no:-n:as de interdlç1~ dos 
e3~l\be!eclméntos. consUlrt:> C:,. rtau­
lao:ento. 

Art. 39. Fica aberto o cre:1lto eapt­
c!al de CrS ~~.OCo.OOO (du:=mtos ml­
lhõel de cruzeiros I .para' as despesas 
j~ ln5~i3ço.O e manute:le!l.u do) INC. 
c::rn 'lgrncia. por dois (2) ~xe;,cjcios, 
o qual "era autom~.ticamcnte :eglstrn­
~b pe:o 'Tribu.'1al de Conta, da Unl10 
e d!str:buldo ao Tesouro Nacional. 

Art. 40. O M!nlstro da Educação e 
Cumua cies!;nar.i uma Coml55;lo pa.­
ra organizar o INC e pro:nover a in· 
corpcrsç10 d\ls órgãos re!eridos no 
art!!ro ZI. pode:ldo. ·para cs fins d~ste . 
r.rtlio, utl!lZ3: até 10~ (du IIor ceD-

Lote : 68 Caixa : 3 

PL N° 5/1991 

35 

to) t!:) c:+d!to • qUI:! ::e refere ° a:-tl-
go S9 . . . 

Far:i~!~ lo ~nlc:>. A CO!T\!!! \0 pres­
tará ccn~:.s ao Tribun:\\ d~ Contas 
da Uni~o &~raVé5 do ~\IL'lis:~no da 
Educac;ão 'c Cultura. das Importância, 
apUcadas no prazo de 30 (trinta) 
c1Jas a contar da conclusão de seus 
trabalhos; . 

Art. 41 . E>ta lei ectrará. em vigor 
dO (sessenta) dias depois de publica­
da, exceto quanto ~ artigos 18, 39 
te 40, q'_e V1gorarão' na da!.tl de S~a 
publicação. revogadas ~ d~posiç~s 
em contràri~. especialmente os arU­
lOS 21, 31, 35, 42. 43 44, 45, 46, 121, 
122 e 130 do Oecreto-lei n9 1.949. ~e 
30 de t!ezembro de 1939. o Decretv­
lei nl' 4.064. de 29 de Janeiro de 1942, 
os parlÍgraf~ 89 e 91' do arUgo 24 e 
os artigos 25, 31, 32. 33, 3-1. 36 e 38 
do Decreto '):19 20 . 493. de 24 de Ja­
neiro de ) 945. o Decreto 1,'50 . 2';8. de 
17 de fevereiro de 1961, o Decreto n9 . 

50.450 de 12 de abril de 1951. O De­
creto uI' 1.134. de 4 de Junho de 1962 
e o Decreto n ll 1.462. de 13 de outu­
bro de 1962. 

Parágrafo nnico . O cUsposto nos 
e.rtiaos 33, 38 e 39 da Lei n9 1.94.9. de 
30 de dezembro de 1939, os parag~a· 
fos I', 211. 39 . 4°, 5<:1, ~ e 'l'I do a.rtlgo 
24 .. do Decreto n~ 20.493. de 24 de ja­
neiro de 194e. ° Decreto n 9 1.243. de 
25 de junho de 19ti2 e o Decreto nu­
mero ~6. 499. de 21 de Junho de 1955 
serão revogados 6 (seis) meses apóS 
a pubUtaçào da presente lei . 

Brasllia. 18 de novembro Ce 1966; 
145~ da Independência e '78<:1 da Repu­
bllca. 

H. CASTD.LO BRA..>ico 

Carlos Medeiros, Silt'a 

Ju-racJj l'tlegalhdes 

Octa t'io B:J lhãelJ 

Juare~ Tdt:cra 

F..I1:pr.un:!: Uoniz c!e Aragão 

P::u!o EVVdlo MartinlJ 

Roberto CamplJJ 

DECRETO.LEI N' ca3 - as a n 
MAaÇO • 18U 

Du. .óbrZ er obrlvertorld4d.e d.e 
~do dI CU''',U'', C:c In "r .... 
eCIIC4Ua;CI 1&0. 101M" d. 'UulIlaGa.­
M. CIII.merto,rli/iCcu • ..rllbc"c.· 
aou& cJAuI/IC4ÇIiO pua lilme. .,. 
CllrUl ",."a,em. 
O.PrftldeDlt da lU1»üb!1ca. DO UM 

du aU'lbwc6ea qUI lhe conf~.. ~ 
I l- do &rUIO Z. do "'t~ 1nstmIC!~ 
Dal D' 5, d. 13 d. deumbro d. 1.8S1, 
decreta: 

Art. l- OI PTodutora de Jornala 
d. atualldadu einem .. ~rli1icaa fi­
cam obriladoa a Inserl.r no WClO d. 
CRÚ l~. um &SSUDto el~I1"';&':O 
c"mo d. interme educativo. com 
dl&raClo pelo IDIDOS d. do1&. lD1DuCC&. 

, 
An. ~ Os filmes s-ra as i!':S " ' 

cilea serlo pro.1uZla;)S cu lI:lqu.; ;C:lÀ 
pelo InsLttuto Naelon:ll dI' Cl~tma 
cabendo • A.s.susorla E.~õ)eclal de Re. 
biCOu Públicas d:l ~eslccnclr. da 
Repubhc~ f:lzcr a tllc;cac;ao ciOs .. _ 
lunt.os. 

PII.:-ál;rafo ünlco. A dtsulbulclo 
ura feita atrt • .,ts do Servu;o de Ce!l­
aura de Di vc!'.!6es Públicas do Depu;' 
tamenLO de Polic1.:l Fede:al. em cO­
piu positiVas e sonorizadlL\. arm ônus 
para _~ prOdutores do~ jornais :1e 
at\UJldades clne:n:lto;:af:cas .. 

Art. 39 Os produtotes !icarlo dJs. 
;»en.udo.s ca obrutatoTlecade estab:­
lec!cia no art:~o l' qC:lnco a ec1:ç4.0 
cio Jornlll n.1.0 uJ :.:-,p:usa: t:t., COPias 
ou q:Jlndo o ServIço de Ceuaura. de 
DlYersões Públicas n10 fornecer. po:, 
falta de c1isp:mlbi11d&ée. as CÓPlU 
p:)SjUV&;5 IOnoraz:ulas. 

Art.. 4? Nenhum Cert!!:eado de 
Censura. para Jornais ci::emato:nti­
CO! de atthlidaaes se:i eoncecldo pelo 
S::rvIÇO CC Censu:a de Diversões Pu­
bl'.a~ do Depa:tr.:nento ce P<.1Ici& 
Federt.l um que esteja ·obsern.éa 
a UpoSiçáQ do artigo 1". 

: 1~ D:l \'e:,~ Cc. Ce:tlf!cao1,-; de< 
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: . 2- Será uJ)ecldo mu ee:-tlfic:\do 
de cenl'u:-a p:Lr~ cad3 ':0pla de fil­
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pia ou por qualq~er ou::'o proceaso. 
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B:asilia. 3 de m:J.rço de IDa: 
1... da Inc1ependénc~ ,. li' CS& 
Repüblica. 

'10.. ConA & SILVA 
L'" Ant6n,o ela G4:ma • SUoca 
%'crlO D"tra 

DECRETO-LE1 1103 - DE 30 111 
INAJO DI: 18Gl> • 

AI/era d lSpositll'OS do Decreto-leI •• 
•• 43. d~ 18 d~ "Ot,,.IIItlro de 19114. 
e dá outras prol:idc.'ncias 

O Prcs!dellte da R~pl\blica. usan­
do das Iltrlbulçõe.s que lhe conrere o 
• lI' do art. 2· do AlO Instltuclun:ll 
n' S. de 13 de dezembro ::Ie 19611. ae­
ereta; 

Are. l' O IlIcl$O IX do art. ." • 
o 3rt. :lS e seu p:mi..:rafo ÚDico. do 
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1ftcrelo-lel n' "3. de li de nO"~I­
Me' de lHO. passam a \'I;ontr com I 
seculllle redaçào: 

. . . .. . . .. .. .. .. .. . . .. . . 
a do. o INC poderl1 crlnr prê:i'lICol 
perlod lcos enlro ')S u~u:&rlos do 
clneanllS. nl forma que vier I 
Itr a,abelf'Clda em Gec~tl>;" 

re o Inciso li do llrUI:O Ú~ :ttrtt 
D(!('rct o-lcl. ou • prova l1e lIua 
dl.ipcns:l. de: . Acordo CODl o I 2' 
de "11 arlllo JoI • 

................................... .......... .... 
IX - Produzir • ..dqulrlr fil­

mta e dlaCl1:nes f'du('3th·o.. ou 
..... un... bem rOlnll adquirir .. 
,Ulpamellloe auCUOyIlUIII, _r.ara 
fornecimento CIU tUI"lbuIÇ:a. I 
• 'alMloclmentua d. IlIlan" • eu. 
lidada COlllltnera. ,. 

Ar&. 2~ Os nrLlI:O& 40. Jl • 2~ do De­
creto-Iel li'" 43. de 18 ue 1I0VCIII:l"" 
de 196e. tlcllm acrescldol dlls '1IIuln­
U! dlsposlç6es: 

• Art. 4,'.. .. .. .. ........................ .... .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .... . .. 

I 2'1 Inckpcndenleanenle do db­
posto no PArol:ra (o anteraor. Oi 
fUOles aO pod~n\o ser ccmuf1\Jos 
Qu:mdo forem ellc:mllllhados ,n/o 
IHC com " I'Clôptctlva ~Ia. 

...... -...................... .. ... . 
-Art. IS. O INC poderA eaUlhe­

Meu a ObI'!a:DtClrll'dad, du UIU do 
-laOraereau·'-pIIClrflo. emitir e 
flUaer. para 1110 ~Ul\lllulsOflu pe­
lia IA.... PIIluluurnl 13CIU ... Is. 
anarftlO paClrun :y.Rdo. 0I.t ubr 'llar 
o uao de maqulIl .. . rCIot"trad"llIl 
,.rl venCI.. de !llIó'.USO!I. 

x V - Formular IIOrl1l3S d"'1-
lina Clo. o lomar ~brtl:alOnU o 
uso dO Idioma :l~CIOnal eUl ~I'­
mel e.. lrangelros que lorelll ell:I- . 
blGol nos CIII~m3S cxlstentes uo 
'errltorlo brosllelro." 

J 3' Tr:\l:ando-so de rIImes u­
clonals de 10nl::I. metra;em. I 
l\lia devert referir-H lO cen.in­
cado lndispenshel ao eUnltJU­
mento do disposto no artl;1.I 18 
dêlte Decr •• lel." · ......... ... ... .... ............ . 

"Art. 11 ...... . •...•....• . •• 

I 1'1 Cabe exclusl\lnmenh. ao 
IMe I .. aooraç:au. .lIrClYOç~O • 
Ipllc.çlo do .1~tellul a .er IId"I .... -
Cio para os IIn. dble ~rLlI:o ~e­
da40 o enlllres;o de qu:.If,uer pla 
hO O\l .blrnu\ que n:'Io lenhn ·.1-
do Ipro\'ndo pelCl Conselho Dcil­
...... Uro de&u Or;t\o . . 

· ..... ... .. ..... ... .......... : .. . 
VIU - O produto da vend" 10 

ln~resso padl'oni:r.ado e do "IIIiJ­
d ereau"-p3ôr:io. a que se rell:r. 
o arll6:o 3~ déste Oecreto-Iel." 
· ... ....... ..................... . 

Art. 3Y O presente D(ocreto-lei A­
t r arl! em vl:or n:a dQ t3 da sua pll1lll­
cllção. revG;udos " I I~ do art. 23 do 
Decreto-Iel n~ 43. d. 18 de 1l0vemlN'0 
da 19G8. e as demais duposiç~ .. 
contrario. 

"Art. 2"& .... : ............. . · ............................. .. . Brullla, 
1 ... da 
Republlca. 

30 d. maio de '110: 
lndepend~ncla e lI' da 

I ~ Para facllllar o. tIsc1117~1 -
çlo do UIO do I .. ",USO padroul-

I l~ " Nenhum certificado de 
censurQ pal'a filmes sern COIl.: .... 
d!do sem a prOVQ do Tecolhan.~n­
to d:a contribuição a qu~ " r~!..-

A. CosTA a Sa.." 
F4z;or.JlO Butos AUrclO 

11 .m:MDO I 

Atn'ORI%A A CltlAÇ'lO DA EMPR:ZU lRASILEl1tA DE PJU4g 
SOCIEDADE ANO"'IWA - DCBRAFlUotE. E Dl OUTL\S 'ROVlDlNCIAS 

Art. 1.- - Piai .. Ioriuda I cN<Io da Soried .. de Eeaa_1a Nina dI_ 
....... Emp'" lruUdra di filmll S.A. - E .. ~raII_. co- ,.na .,H ... 
j111tctica .. cI.Imlo .,m.do • riDC\lIe4e eo Ni.ÍIÜrio da Educa, lo. CUIIIre. 

PVt,refo 4DicD - A E .. b"fII"" "" ~Iida ,.10 .. ftUlVlO • ,.Iu ... 
.. di Lei di Soei. ~ .... $IOF A~. tIO qII' ftIIII a __ ma aJo cuIicSa. 

Art. 1.. - A E .. breIIl_ 18m por obItriwo • dlllrtb\aiclo de ftI __ n ... 
.... .. pIVmOÇlo. rediuclo de _rtu • IpNVII~Dn ... "rlv. "IM.do a 
tllfIaaIo do lUme bruilftro , .. __ ftIl'IICtOl cuJlurela. anlltâeOI. deadflCOl. ~ 
6raIo di ..,.,.,eçlo CDIIII o INC. pocktIdo ucrcer .ti"' .... c r cu IN iJwh&I. 
tri.is'~laáon.d" com o objeto princip~ dr sua .ti. idade. 

Art. J .• - A Elllbrelilme aeri din,ida por u .. tIimIIIria , .... 3 (ata) 
..... t..,nII. • ...., 11" o [)iJWtDr-C«"I . 

• I .· - O O',y 'Y'W '31 Iof rA lIomeado pelo PresidealC da Repúbtlca. CIIIII 
_ndelO dl4 (tlUltro) __ o podeDdo In' _c!IWdo. 

AIt. 4.· - O CA;lital aoriaJ da Empreeucti iru.:iallDnlre de NCIt 6.000.000.00 
(ecia IftiIblIa di cru.ui1"Ol -os) c!i.:.lldo· .111 6 .000 (teta mUI eçDn oMinAriu 
.o.N!l&thu. do n!C1' doi Neli IO.W (da cn.uiroe -> cada u ..... 1140 70' 
(trata por cento) ~bscri1as pela Un~. rqtrnclltada pelo Millilttrio da Educ.clo 
• CI&lIIU'a •• u ratanlft por 00 lru cn tidadoel de dlrrito p6b\lco ou "rindo. 

AIt. S.- - PU'I a>:H~itl.>!çlo do u,>iW .WscriIO pela Uailo • .ao " ....... . 
... oe clql6siSouai .. c.IPI ao Iuc:o do Brasil S.A .• lal.Ol de .; r. CIIIII o .... a .. 
DIcft~1ri D. - 43. de 13 de nonmbro de i%ob. 

"""""0 611ÍCG - A tX- • C<'",~"'-.oentaçlo do ca"iuJ WbscrilO lia lonaa do 
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da Etopraa. de conlonni~ com o itelll IV do an. 11. cln\c Dencto-lei~ 

An. 6.- - As !: ;:'-~ til".o)arn ou br.7':d"lCi.~riu &. ~;t~ hil.Ol .. 
fonna do an. 2S ~-~ 1),', -,.,. ia n.- ~.!. ,~~ IS c:.e DOvtlr.~ro de 1966. ~ o pruo. 
60 ctia&. • ~. da .::: ~ :.~ ~ .snre D.?c:tcto-lei. pan IlpftWfttar eo INC o ,reino 
dIstIudo 1 realiuv~" & Elme.. It.C' CI".,-.~"'~ .~.1s d'X'l!crnU(!.> iIIc!i~rul~1 eo 
c .. me do mC1r~o . • ·i - :., .. . ~ :>'>L:>. o .. :,,( ~~~lra40 DO ~nco do BreIiI S.A. 
p&SJ.ri a ab.:ito dA C::mprna ilr_1eite 4ft fil_ S.A •• pua -.ti .... 4ft _ 
ap ........ r_!ta. 

""'1~ '" " • . ,~ - T '>(! .,. .J' ~ C ' . ..•• ~ ~ -" "," . :,: ""~rj,, com .. uu. li. 29. lO 
tio Oecrc:;>oo.:t a. - "l. út 14 de _mino de 1966. f\c.vIo ... jei .... I panir .. 
.,... ....... - ... Dftnt ... ~i. eo qoJC cmjl6e o leU art. S. - e p.rt.,.to o1l1ico. 

An. 7.- .- <n am. 221 c JO. do OocT'C'<>- lei n.- 4J. (!c 111 de noooembn» de 1966. ,.....,10. vÍ&'Or.r com .. "',!\I inl< "'G....;:lD. DO dia •• pbla ,,~~nc ia .snre o..:~lo-là: 
"M. li - O &,,':' . :10 a 'l"e .~ rr::~ o art .• 5 .. !4 LeI 11 - 4.UI .• 3 • 

letcmbro de 1%2. deocr' ser. obnplonaIMnre. recoIbido ... Buco do "rui! S.A .• 
_~ta especial. :>U1l Iet' .1'1;';'0\6 ~~~ E:''''Õ'I':u :;:A:":""-' & F~ :;.c, $.A .• 
~tOf1DC dap.:.e o nl.l"to dA Emprna c ° OecrcloautorU.allvode _~ .. 
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-An. 30- 0..p6li.0I •• 41- _~n"OI-.lI.lofwftlo n-.j .. ' a pelo 
........... GIl jlllpon.dof do lil_ nU.ntelrO. __ ... E.,_ ......,.. 
'iIeII5.A .. _ bc .. flC'iUia cio 1.'.lileal ... 

4ft. 1.- - Fic.m ft9opdOl OI putpalOl 1.-.1.-" AIt ••• 40 OWC .... W 
.. ·4J .• II._bt'O.I .... 

An. '.- - O .n. 45. da lAi • . - 4.,1JI, • J • wce .... ro. 1962. puaa I 
,....,_ I .... inSi Macio: 

-os I'C1MÜIIMntOl ori"ndot da nplnn(lo • s-llnIlu ri .... tosrlfc ••• nc'I' 
............ do .. ~.i"l~ d .. im,...,.~dC\~, wrl .. ,uj,i'", ao dtlcOllIO ctn iml""'" • ruIo. 40'. flclndo. poria, o _llthlllSi obri .. do I fuer ,,1ft dtp6wilo M 
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...... ao all'''IO' 110 decnlO ."lorizAli.o" criaçlo da nlcrida ElllpnII. M 

An. 10 - o. .utl'lCn'OI do ClPllaI • ...., ',1'01: 
I - C_. "tallZaçlo doa depólilOl I 41M • reM o AIt . li cID Owc,.... .. 

... 4J ..... _~mb"" eM ,%fi; 
11 - Media.Si ."bKn(1o relliald' par ntidadts • climto plibla .. 
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V - EftaNlis. 

An. 11 - A or,lIIilaçlo. o ha·· um.ao da E-, a ... ' .. _ ... 
lar &1I0I'0 ali ntaNto. 
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An. as - e.. .. Owcmo-\ci .. awt _ 1'ipu ..... ai ,.Iic ;Ic, _ 
....... cliaJlOliçOa _ casrirto. 

D craU 'el ~ 1 595 • _22 do dezelDbroéo 10 77. 

DispÕe sobre o imposto de renda 
dev1~o pelos importadores ou distribui 
dor •• de filmes estr&n~e1ros, e di ou= 
tzas providenc!a~. 

o Presidente da República, 

usan~o da atribuição que lbe confere o artigo 55, item lI, dA 

constituiçÃo, 

D E C 'R .E '1' Aa 

Art. 19 - O 41stribuieor ou iC?Qrtador de fil:c 

cstr&nqciro é obrlqado a deposi~r no Banco do Brasll S.A., em 

conta e~pccial, a crédito da ~resa Brasileira de . Fil~s S/A 

(EMnRAFILHE), beneficiária do favor flscal, 70' (setenta por 

fentol ~o i~?O~~ de renda devido, para d?licação conforme O 

disposto no estatuto da EHBRAFILHE e na leqlslaçÃo rela~lva i 
eua cr.1~ção. 

Art. 29 - Este Decreto-lei entrará em vlyur nA 

data de eua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

8rds!lia,22 de cezc~hro 

pendência ~899 da República. 

de 1 977; 15~9 da 

l:a.ln:3 TO G 9'7 ~!:I. 

Mt'.r1:, !:cnnqlu: 51m.cnuea 
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DECltETOILEJ H! 1.741, DE 27 DF. DI::ZEIoIDRO DE 1t71 

A/cera a rttd.ç.o do ani/to JJ do lhcr.co·I.1 li! J.0II/7tJ. 

O rrr,idenl' do Republica. DO UIO d •• ulbuiçlO qu. Ih. cOlar.,. o anl&:o 66, '''na 11 
d. ConlLiluiçlO, dlcnt.: 

Art. I! O ."ilrO 13 do Dacnco-Lel D! 1.01', eI. I d ... arço eI. 1110. p .... • .... • ... 
• uiull rcd.çlp; .,.. , ' 

• Arl. 11~~. imClortlnci .. 'lia, ... crcdiLadu .• m'llre •• d ... nmet.idal 011 .nlral\l.a .01 
produlores:-ciiiuibuiul)res 0'1 In~rmodiiriOI no n tertO': como r.ndlm~1I1.Oe d. ex plo~'ÇIO de 
pp.licull~ c Inemltof1Ti ficas. ou como aQui'IC;6o. I "re(o fI&o. de pehcul. clnrmalolttáhc. per. I 
upionç~o DU f.II •. f~.m 1,,;.iYlallO irt\pQ'Lo d" 2$"- (vin .... cinco roor "D'o) IM .on .... 

An.~! Ella Decreto·lei .nuará em viror n. dala de lua public'Çlo. prod\ll~do 
.f.ilO' • portir d. i! de ;.I,.iro de ~980. r.voe.do. o Inci.o Jl do a"iao i! do Deçr.to·l.i 
a! 1.429. o.lr. 2 de duembro clt 197~ .• demais di,pollçó .. em contrário. -

lralma, n d. deaembro d. 1979: 1M! d. lDdepandlncia • ti! d. Rapl1blic •• 

JOÃO FIGUEIREDO 
KarJos la.elabie"r 
E. Porull. 

DECRETO·LEI N! 1.891. DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981 

D/lpN IIObn 'obriWDtori.cJnd. tio 1110 d. 
IJord"rd. • illr.r" .. u. plldron/."dol, - d. 
"ml_~,,;lo dI E,\I UnA "·U .. \JE, "."". l/tl .. 
• xiuidc>rlll nacionai • . 

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuiçl\o que lhe 
confere o arti~Q ~~, item lI, dn CoustituiçAo, 

D E C R E T A: 

Art. I! Os ingressos pudronizlldos e os borderôll·padrAo. A que lO 
rcff'rc o inciso VI do artip:o 9~' dll Lei n:' 6.281. de O~ de de:Lembro de 
197(>, de utiliznç60 compulsório pelos cinemas e saiu cxibidoros naeio· 
nais, lerlo obri~atoriamente adquiridos pelos cxibidorvl ia Empresa 
Brasileiro de Filmes S/A - EMBRAF·tLMB, ~ quem cabe, com excluo 
.iviuadc. lua cnliSll40 • vendu. ae,undo valor.s de ow 3'70 Itr'" por 
cento) das Obri~:lçóes Rel1justnvcis do Tuouro Nacional - OR'l'N. PR­
ra cada ingr.e~so padronizndo de entrnda inteira, e de até 1.5% (um e 
meio por cento I dos Obrigações Reajustáveia do Tesouro Nocãonftl -
ORTN, pora cada borderõ·padrlo. 

§ 1 ~ Fica o C~msdho :.; acionaI de Cinema - Concine, por pro· 
posta da Empresá Brasileira de Filmes SI A - EMBltAFILME o ros-

peitados os valores maxir.1os estabelecidos no csput deste art.igo, auto· 
rizado a aprovar tabelas variáveis que, visando ao fomerito da ativida· 
de cinem:.tob'T'áfica. levem em consideraçAo a situaçAo sócio·econômica 
dos cinemas c das salas exibidoras, favorecendo as que cobrem menor 
preço ao público. 

§ 2? O Conselho Nacional de Cinema - CONCINE deverá publi­
car nos ml'!'es de junho e de7.embro de cada ano , as tabelas a vigorarem 
~ partir dos meses de julho do mesmo ano e janeiro do ano seguinte. 
respccti v amenLe. 

§::l? Fica entenàido Que o valor da ORTN a Que se refere este arti· 
eo, para 05 fins previstos no parágrafo anterior. é o que for fixado para 
a OnTN dos ))lesps dl' junho e dezembro Que precedem imediatamente 
os da \'Ih ,'-nda de -ca(;.! tabeia. ' 

§ 4~ A ti· Que sejam expressamente revog3das, ou que sejam baixa· 
das as lcbelas pre\'i!,laS no para~nlfo sc~~undo deste artigo. continuam 
em vir:or ns Rcsoluç()('s do Conselho Nncional de Cinema- CONCINE 
atuulmentt! vij::ente:;, que fixam os preços dos ingreslos padron\zad •• e 
bordl~rõs -p:!drao. 
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.§ 5~ o produto da venda dos ingre.sos·e borderos padronizados 
aos cinemas e salas exibidoras nacionai., que con ... itui recei"a da Em­
presa Brasileira de Filmes SI A - EMBRAFJLME, Doa termos do iDCi­
M VI do art. 9~ da Le' n~ 6.281, ~e 09 de dezembro de 1975, destinar-se­
, a atender, além du despesas decorrentes da manutençlo, operaçlo e 
controle do sieteln", a outros encargo. com o desenvolvimento da in­
d~.trio cinematográfica nacional. . , 

" f 6~ Caberá ao Conselho Nacional de Cinema - CONCINE, por 
proposta da Empresa Brasileira de "'ilme. SI A - EMBRAFILME, 
aprovar os modelos de border6s-padrlo e ingre8Sos padronizado., po-, 
dendo os ingressos npresentar-se sob forma de bilhete. destacáveis em 
&alonários. sob forma de' tickeLs de bobina de máquina registradora, ou 
sob qual"ucr outra modalidade cuja utilizaçAo compulsória venha a ser 
prevista 1.0. normas ·baixada. polo Conselho Nacional de 'Cinema -
CONCINE. ' 

Art. 2~ Nenhum cinema ou sala exibidorn poderá funcionar no 
território nacionul sem utilizar os ingressos padronizados ' adquiridos 
na Empresll Brasileira de Filmes SI A - EMBRAFILME, de conformi­
dade com o que eSLollelcce o presente Decreto-lei. 

Art. 3~ 'Este Decreto-lei entrará em vigor ná data de sua publica­
çlo, revogadas as di!lposiçóes em c·ontrário. ' 

Brasília, 15 de dezembro de 1981; ISO! da Indopendência e 93! da 
República. 

JOAO F'IGUEIREDO 
Rubem Ludwill 

DlaaTo.UI N.- I .• - Da 21 Da DID"'O ... 1.1 

DISPOI 1010 A C:ONTIlIIUIÇAO 'ARA O DUINVOLVI ... NTO 
DA INDOITIlIA CINEMATOOU'ICA ""ACIONAL 

Art. 1.- - A ..trtWlçlo ... ° '1 In,oh1 lO di frUnrll .. 
...... rdc'" ..... _ ..., .... lIIctIo 11 *» .. t.- di IAI 
n.- '.211, di t .. dactnbro .. 197', • divida .... ptOdu ...... ou 
41111rtbul~r_, ou por 11'-. • quaJqwr t'tulo. prOlIiG_ • I....,~ di 
.. d __ taplllca. • .. ceJcul.... por " .. lo .. nl... ......, ° 
a',IUD ..... DIer ...... 

''''''0 6nJc:o - 'ua OI fina .. cdlfença da conIt1butçlo ... -
..., ..... ' .. IID •• dlnn6çlo di n .... comPlecu" , obrI ctncrna~ 
ljIii I I ..... l1li cueIqutr 1ll1OIa •• lftI qualquer ..... ma • .,. ..... ou ,.,.. 
ctudcII _ pellcula. nta. YIdeoodleco. .Ideo-tape. ou qualquer outro lUpon8 
di ... _ • Iwprooluçlo .. ICIIII • 1mIIeID. ,.,. albIçIo _ cinema • 
• 1 .II'a. _ .... 1quIr outro Ylfculo. 

Art. r.- - Quendo _ tnter di nlml ,.,. IIlblçlo em cinema ou CIII 
eelntllo. aplicar· .. • •• por titulo .. nlml. c por wcfculo • que .IIU....,. 
• eqvb!tI tabIIa. ,.,. OI n lona ela conIt1bulçlo nfcrtdrl no utllD .. -: 

Da '11...... V ... -CIt • 
- AtII , ......... IrIcIuIIft IncOcI ........ , . ........... . 
- DI •• 14 I 11. 1ac1Ull .. InçOII ................ .. .. 
- DI I' • 2t .w.utoI. InclUll .. InçOII .. . ............ . 
- DI JO • ti ........ lDc'uI'ft I,.. ................ .. 
-Ace- .. ··IO • . . ................••.....•...... 

10."'" U .214,oo 
" ,04.00 

IU ... ,OO 
214.221.00 

I 1.- - EItIo .... 101 da eoatrt"'dçlo pr...... __ lrtI8D OI .... 
• .. .... • aIIIIçIo acIuII .... clneclubll • du ...... 

I 2.- - l'IcIftI nduIIcIOI _ ,.,... (lCtCIIta por oeato) OI YaIonI .. 
eoatrtbulçlo (! • .- da tabela Nlertda ...... .nIID. q .. 7..... _ trilar 
di ror. alCk-M'. .... cIeIlaIcID .. _do _ • """1Ç1o _ ..... 

• J.- - PodIrIo _ n' nk'OI _ ... """ (llteata por CIMo,. ' . 
at*to da' '1- lnIIIdn .. fia- S.A. - I MBIlAF1LMB. OI .... 
da .......... d;' [t .... da tabela pr .... ta .... ... qundo .. tntar 
di tu.. 11111' nllD a aIbIçIo _ cIDaDa. que ...... aplonçlo 1baI ... 
.. • 5)1 a.duIIY_ee di - c6p1a. ' 

• 4.- - Na ... dI , ... "C I ,Ioa_". _ pa s1 , I IRIcxpIocmk ..... ° na-
di ......... ° ..... .,0 adllloa, _ .... di .... odpIa ...... ... 
° '1,.10 1 [ O I r ... da • ;a catre o .aIor PIIID • o . ftIor k I • 11 
da eoatdhl;lc -*lo ..,..,. 

5.- _ ... " 110ft ClOGIIIbuJçIo ...... • .... Ior ti ... 
lido ., •• lda ... nIM;I<) M filma lIIl cinema • _ ,..1IiiiiCIet albI-1o 
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Brasília, 15 de dezembro de 1981; ISO! da Indopendência e 93! da 
República. 

JOAO F'IGUEIREDO 
Rubem Ludwill 
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- DI I' • 2t .w.utoI. InclUll .. InçOII .. . ............ . 
- DI JO • ti ........ lDc'uI'ft I,.. ................ .. 
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IU ... ,OO 
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tamMm enI te le vlaio. I Ylcc·vena. ~rlndo o valor ,. la~1a aluallUda * Ipoca da DOVa eoUcltaçA.>. 
Art . 1.· - Ouando IC tralar df' ntme publlcltirto. apllcar·ec ·'. por 

t1 tulo de nlrne e por veiculo a que dMUnado. I ICIUInIe ta~la de valora 
par. a çontribulçio referida 00 artJl<J L": 

~ do ru_ 

Au! 14 seaund08. Inc!lulve frações . . .. ..... . . . ........ . 
De 15 a 29 "'8\!IldOl. Inclusive fraçGet ..... ........ ... . . 
De lO a .... ",,,,ndoe. Inclusive fraçõa ....... . . .... . . . . . 
De 45 a 59 ..,gundOl. Inclusive frações . . . .... . • ... ...... 
Acima de 60 IClU"dOl . . . . .. ..... . . . . ....... . . . ..... . . . . 

VaI«-Clt 

1 .641.00 
5 .471.00 
7 . 292,00 
1 .b4J.OO 

10 .941,00 

AM. 4.· O pa.amenlO da rontrlbulçJo a que IC refere cate 
DccretC?-ld te'" -fel!.) .. f,M BRAFILMt: U1\C1 da apresentaçio do filme 80 
Serviço de Censura de ;:)Ive~ PUbllcu . 

, 1.. - Para ob'ICrvincla do dispostO nuto aMI.o. O Serviço de Censure 
de Dlve~ PúbllcaJ IÓ procesur' o pedido de expedlçio de CeMIOcado 
de Censura que venha acompanhado de :Jocumcnto fomc.:ido pela EM8RA­
FI LME provando o Plllllmento da oontribulçlo a que ec refere o aMito I .· 
desce Decreto· leI . a dispensa de ICU recolblmento prtvlo ou lua IIenç'o. 
quando cab!veh . 

, 2.· - O produ!or de filme nacional compreendido no Irtl.o 1.. 
de.!e Decre!o-Iei fica desobrigado do recolhimento prtYlo Clt~dO neste 
artlao. devendo eletuar o pagunento da contribulçlo Itt a explraçlo do 
prazo de validade do primeiro Certificado de Censura. obedecido o disposto 
no par'il'&lo ..,,,,Inte . 

, 1.· - ~o curso do pru.o a q'J;: te refere o pa~fo anterior. a 
EMBRAFI LME pede'" proceder .. compenuçlo do valor du contr1bulçõa 
ainda devidas por produtor nlclonal com crtdllOl deste junto .. EMBRA· 
FILME . . 

Art . 5.· -
deste Decreto· lel 
da ORTN entre 
de dezembro. 

Os v.lores da. !abelas s;onll .. ntn dos 
serlo atuallzadOl .nualmente. teaundo • 
• data do Inicio da vl,~ncla di tabela 

Irtl,OI 2.· c 1." 
vartaçlo do valor 
• nterior C o me. 

I 1.. - Caber' ao CONCINE publicar • . no I'D~ de dezembro de 
cada Ino, aJ tlbel.., aNalludas. a vlaor.rem I p.rtlr do mfs de j~lro 
do ano te",lnte . 

• 2 .• - O recolhimento do. valores cOlTnpondentet • contribulçlo a 
que te relere ute Decreto-lei ser' ~elto .. EMBRAFILME mediante lUla 
própria . • provlda pelo Co~lho Nadonal de Cinema - CONCINE . 

• 1." - A EMBRAFILME poded credencl.r • rede bancjril pan o 
recolhimento da rontribulçlo de que tr.ta este Decreto-leI. 

Art. 6." - A .:ontribulçlo de qu: trata elte De::re~1ct corrapoodC:rt 
ao pru.o de vaUdadj: do CertJtlc.do Ile Cenlura expedido pela OIvU1o di: 
Censura de Dlvenõc:a Públlcu do DepartAmento de Policia Federal. aendo 
devida novamcnte 'ICmpre quo houver renovaçlo do ~rt1fIcado de Ce.''''' 

Pa"lirafo único - Melmo vencido o Certtficado de censura a ela 
rolTrlpondente. Independer. do paaamento de DOVI contrlbulçlo I exJbtç.lo 
do filme em tetroepectJv. ·.. rDoetru especiais ou cventOl aeme\balltcs, de 
Intcrcuc: artfstlco e cultural. desde que previamente autorizada pela 
EMBRAFILME. 

Art. 7.· - Este Decreto·leI entrl em vllar na data de ... pubUcaç.lo, 
rnocadaa .. dlapoalç6ea CID contr'rlo. (DO de 22-12·11.) 

"'o 

" 
MENSAGEM N' i6 t:iJ! !elcll e'-V 

EXCELEm1SStMOS SENHORES MEMBKOS DO CONG RESSO NACIONAL: 

NOI tennOl do In"o 61 d.t Constitulçlo f ederal. tenho a honr:a de 

iUbmc:ter • elC'Vada del i bcfl~o de V<X.~ , bct!tncllà\, .cu~vanhaúu t.ie Elposlc;lo de 

MouYOl fJ.1 Senhor il Ministra de E\ tado d. Ecuno rrol&.. FucncJa c P1aneJamenlo e do 

Senhor Sccre ti rio Ja Cultura da PrC's idlnn. da Rcpllhh ca. o aneIO Projeto de Lei quC' 

'"Oiiip6e IObrc I indúMn .. do audiov;.,u.1 e dI! ou! ta~ pr~JtnC'ia s" , 

8raslUa. em 08 de março 

r (.I..l.r-------
L:X I'Ú S il. .. \\ l DL MUr l \ 'uS ; ~:L K.·11'd..,r IIU AL 'H' 00 9 / 9 1. De O~ DI':. 

'IA~ (n 11 1: 1 '/ '11 , 11 ' SI" ' 1"!:.' ': .\l.., r l~. \ :)1 LST.\ DO n .\ f.CO "ojO ~f ,\, 

FAZE~DA E PLANUA.'1E~rO E DO !.["tOR SECRETARIO DA CULTURA 

DA. PR ES I U ~~l' I ·' DA RI Pl!J.q I ' I' , 

A Sua Excel ên Ci a o Senhor 

Doutor FUNA.NOO COLLOR DE MELLO 

01 9ní.sl~ PreS Idente da R~pú bllca federa t iva do Bras11 

Palacio do Planalto 

Temos « honra d~ submeter à e l evada consi deraça o 

de Voas. Excelência o prelente anteprojeto de l ei que dá nova 

requlame~t.ç.o ~ ativl*-'t do c~pl.xo audiovi lual nacional . 

O texto ba.eou-•• na. ~.comendaçOe5 con~ida. no 

•• latócl0 4a CONi •• ao lnatituCda ~l. Portaria nO 371, de 26 d. Junho •• 
p. Pa ••• do. da Senhora Miniatr. da Economia , Fazenda e 

Planejamento e do Senhor Secretário da Cultura d. Presidência d. 

Re pú b I I C'a. 

A norl\a tl zaç40 .x-.= .... iv., pa. ternaliata. d. 

restrita vi .Ao d~ixou de con~ld~TaT o compl~xo audiovisual como uma 

r !',d I ·! ,, ' j, · ' Inte lr..t dd d .. ' 't'J "' iT'. ' nt.-·; t ro(.' no iu' lI c('" !,uma. no~ (> :;ult.u ra ls . ~ 

q ue pode suatentar-•• , aSll_, em ba.es econômicas . 

O an tepr o )p.to insplfou - se na- livre iniciativa e 

no s ,- ' r l ncípl o s c onstl t.,H . .' I O ll cl IS d a p r opc l.' i -'l de !, clv a dcl e <.1 .1 1 i .. .:r '" 

c~n(· o rrêncla . con ~ ubst ~ nc l "dos n~ s dl retrl z~ S qeldls p a t a a Poli tl c3 

lnd us crlal e de Co~rclo Ex*eflor ado c3daR pe l o Gov (,· rn o. 

r e fere-se ao 

prod uto audiovi sual, como aquele que r e sulta d a fi xaçA o de im~gen. 

~(lm i mpr~ssAo de :no\' I mento, \ CQ/tI ou :... em s om, SI nc ror: 12ao1 o ou n.l u . 

dc~t.lnado à coaHlni c.ç~. '~a c lnf'm.'lt oqra f ic,'l . v ldc ofo noc; rá fi c a o u 

tt::'I C \' I ~ I""" . ""-

Alguns conce i t o s SP fizeram npce~ sár l0s , uma vez 

C O~ ~it dtftda II ab rit fl 4!· ... nr \ a ci o CO rn~dl" X ll Audl u\'! sual. Pr o c ur a-se, com 
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o' va l U~ d~ df'manda. ~ud i c i a i s .~mp re 

Como prInc ipal medl da de 11be[.ç~o, é prevista a 

extinçao da r ••• r va do m. r eado do l onqa me tr aqem e do curt a , como co­
r o l .i t : ~ , da :; ~~ . :. L, I ; , r · ,r. I ~· . r c' · ;\' 01 :; qu '_' ; \ " · . T \ I ~~ -; · · : ·<1 0 d d (, ~ l' l. l :" '.'1-

sando 4 ~5 S;4 f im. 

t ~prlmo r ~ do o ~I~ t~ma d~ e t i que tas d~ a u t c nti,: l -

o bra s 4 U.! i ..... V I: :l.I I ~'; no 'hJfKH t c d. V I 'if!OC iIr, " f ' '';p , 

cor rp"Õ pond~ndo. aS~ I:t1. duma { o rtT 'd dl~ l]ilr ;\ nt la ri f' 'J lrclt O!\ cult ' JroJ l<:i 

e l' '': '' I , vrr:l ÇU~, b Cr." c o rno " um I n:tt rume n t o d ~' coJlJ1t; .lO do co~r c )(,j 

'letal no •• tor, de prot~.o AO coneuMidor, de eOM~t. à eonenrr'ncia 
d •• l •• l _, portanto. d. est ímul o à Com~ti tlY i d.de . 

A redaçao do artiqo •• do anteprojeto,lobre MA~ 

t'ri. proveniente do Deci.to-Le i nl 1.741, de 21 d. de ... bro d~ 191', 

a .er r . voqado ••• t.belec., lnelu.lv.,o ~nto da incid'ncia do ia-
po.to d. renda na. r ....... a preç'o flXO. 

O antepro jeto prope. a i.ençao do iapo_ to de ren­
da. at4 )1 de detembro de 199 ) • • ob r~ os ganhol de resu l tajo d e~ur­

renle. da. tran •• ç6e. r .aliz.da ... mercado. orqani2adoa , t.c~n~.ci­

do. pela co..l •• ao de Va l or •• Mobiliário. , de quota. de .pa 'n iclpaçlO 
d. produço.l audiovilua i a . 

"al propol; çlo v i ~a à implantaçlo 'no BraaU d. 

u.. 101.a de Ci n ... . I n iciativa eata proven i ente do •• tor pr i vado e 

conli4erada ooeo u.a reapo.ta a. d i retriz •• 90v.rna .. nta ' , . 

.a dif i cu l dad • • oba.rvada. na c oncor r 'ncla por 

recurao. dilpon{ve ' a na .conomi . br.aileira , para f i ~nc i amento de 

•• tor •• alt.rnatl yol, Coa0 a i ndústr i a do aud l ovllual , ca.parat i va­
_nte a outro. 'et .. nto. r •• pona.ve i a por título. d. pralol .8i. C 1JC­

tos • de .. no r rilco, f a ... ~ que. Bo i •• d. Ci nema , para •• tornar 
u. i n.tr~nto de efet iva capt açlo, nec ••• ite d ••• tíeulo, a f1. de 

que ,euI potenciai. i nv •• t i do r •• adqu i raN quota"de produçO.1 audio­
vi.".i ... _ .. cado .. cundá r io organizado e tranaparente . c-

Por 'i. , coa0 con"qü'ne l 1 de"1 nOVI regulaa,n­
t'Clo, propel - sl a rl.oOlçlo dOI t ._tol leOll1 qUI trltl. OI .Itlrll • 
•• "ple l .l : L~i n' ' . S' S . de 07 de dezembro de 1972 , Que ~Alterl OI 
anloos 2_ a )7 do Olcreto-L.I na n . . 0. le o. no .... bro d. U". quo 
·cri. o In,tltuto Hlc l onel de Ci n, • • , tocnl de excl uliva compet'ne l l 
d. untlo • cen.ura a '11.1' , ,s t l nde lO' plg •• ,nto' do •• tlrlor d. 
rll ... adquirido. I preçol ' lx os·o dl.po.to no "t. ., OI Lol n' 

• . 1)1 • . oe O) o. I.t.abro de 1962 . pr orroo" po : J6 1 • • 1. > ••••• 
dl.po.ltl.ol qr 1.01IIIC10 .obr . I . _ Iblçlo d. '11.11 nlclonll. I' d' 
outr •• provld'ncll'~; l.i nl 6 .21 1 . de 09 de deze.b~c de ! 975 , Que 
-E.tin9uI o ln~ t l tu to Hlcl ona l o. Clneml ( lHe ) , •• pl i . I' Itr i bu t çO.s. 
OI E.pu .. Brasnllro oe rll ... S.. A. EMBRArILME o d' o" t, .. 
pco't'ldt nci.s "j Lei na 6 . 6 )), de 28 de abril d' 1979, qUI "V edl I 
•• ibiçlo d. CICtlZ el nl ma:ogc'f Jeo Que nlo ,eja e:iado. prOduzidO I 

I.,r •• lo por b r a.i l tiro ou I.p : e.~ brlt ll.irl- ; Oler.to- L. i nt .), dI 

li d. no ••• bro d. 1' 66 , QUI · Crll o l nttttut : Hae ! cnll de C~n.~I, 
torft. d •• xc1u'lv, conoet'neia di Un l lo ' . c.nsurl I ri1 •• I , "t,nde 
lO' pIOI.lnto. do . xt er i c r d. 'il.et~ldQulridos. preços fia0. O 
disposto no Irt. ., di L.I na I .IH. d. O) o. sr t •• bro do 1962 . 
prorro~_ 'por 06 meses Ci 5Po s l tiv~ s dt l egt s ! açlo sob r e I e :;,.t;) : ~ I J de 1 - - ' - - ', - " , 
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fIlme! naclon i ~ S e ~~ out ras prc't'l dênc i as ·; De c reto-Lei nO 48'. de 
O) de •• rço de 196' , Que ~Di,p~e sobre I ob ri9Itoried.~e d~ I ~! e~çlo 

-:l I! o'i~ .: ... to ':~ i(\ ~ I! ; '.:: s e e:: .. :;. ~ ~ ... ,: ... :> ~ : :. :nêii s :3~ .:_ ; . : : ',:! S 

~!~ !' mat~grafl c a ~ e es tõ : ele ce ~ o, a clõ s s lfl clçlo plrl filmes de 
curta- IfIetrlçem" ; Dec re te-L ei nO 60 3, de 30 de 11'1110 de 1969 , Que 
"Alt e r a d i~po~ i ~!~ ~ 5 de D e C :lt~- ~ ei nQ ' 3, de 18 de "o ve m~ r o ~ ~ ~ , !S, 

e aá o.; ::r a s pr J . ! ~ ~ n c i as " ; Dec:c?~ c. n9 a62, oc 12 oe setelll'c: ro -: E :;~ 1 , 

Qu e "Aut oriz a a crl a ~ ~ o da ~mp re s a Bra si leira de Fi lmes S . A. 
( EHBRAfIl HE) e :á outr a s c r o't' 1 d! .... O: i a s"; ú e~ ret o - L el nQ 1. S9 S , ~e 21 

de de zembro de 1977, Qu e "Ois põe s o~r e o imposto de rendi devido 
belos i mpo rt adores Ou d i str i bu i do res de f i lmes estra nçe l cus . e di 
ou tras pco vl df l"lc lls "; Decreta -L e i nO 1. 7.1, ~e 27 de deze ll'lbro de 
~ 97C; . q·.l e "A l t e : a • r e ca;~o do a:t. I) :: ~ út'=r~ t o-L e i nQ 1.08 7, C: e 02 

de março de 197 ::; " ; De cr e t a-Lei nl 1. 89 1 , de 15 de csezelflb'ro de 1981, 

Que " o t~pOe s:~c e a o~:tg a toc ~ edade da uso de border 6s e In gre ! sos 
~ a ~r o n i l a d os, ':! !'mi ~ s~ ~ d~ ~MBRArlL M Et pe l as sa l as e, ! ~ l c :r as 

na-::l oo a i s "j e Dec reto-le i nO 1 . 900 , de 2 1 de dezembro de i981 . Q'Je 
~O l 5 J 3 e ~nb r~ a :: ntrJ~ _~ ç~o para o d e~ e ~ ~ o:~ime nto da in~: ~ :: : i : 1-

. '. 
n~ ~~ toG ~ár := 3 ~i : ~Jn al'·. 

HI oportunldld; , rel'!r .. lIfIOS a Vossa E II~ elfI"lO:! 1 

li ( .. I) ~h-o ~ ~") 
11.t-tt·, ~OJUCA POH lE S ZlLr" ~~R IA l AHÜU ~O Ol ~[LLO 

M lni~ trJ ~~ ~~t a c~ ~ a f c~o~ - . a, 

faz enC i e Pl ane J ~~ento 

': e : re:. a ri c. ~õ ( ' • . t:r ·1 ':l a 

MIa0.. Hl . ALISO· 

do 1991. 

Ilace1enl1Mimo Senhor Primei ... Secret6rlo: 

T.nho a hon .. do er ... m:nho, I ... '" kcrcl.rIa a Mo"""om cio 
llacelemlsalmo Senhor ~IO ela República, .romponhoela do Exposiçio ele Mo,,, .. 

di Senhora Mini .... de: E"ocIo ela Economi .. F_nela • Planejamenlo • cio Scnllot 

5ccNt6riu ela Cuhura di P .. "dtoc,. do ROpUhl i<I, rel.II'. I projeto de: lei I/U< "Qo,,,,,, 
tobrc I Ind~.tr.. do ludicM ... 11 e d' OII'ru pr_lKi .. ~ 

Aprcweifo I Of"O'1unidadr para renovlr I Voua EKeIfAda pnuest~ 

di cIcoMa .. lima a considcraçio. 

MARCOS COIMBRA 
~~ri~r.ld. 

Pr-esidenria d. ROpUbliC"l 
A Sul llaceltncil,. (\ Senhor 
Dejl\:lado INOCENCIO OUVEIRA 
DO. Primeiro Surctário d. C~"",r ...... Depu ....... 
1,!shJA._Df. ' ' 
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•• tor •• alt.rnatl yol, Coa0 a i ndústr i a do aud l ovllual , ca.parat i va­
_nte a outro. 'et .. nto. r •• pona.ve i a por título. d. pralol .8i. C 1JC­

tos • de .. no r rilco, f a ... ~ que. Bo i •• d. Ci nema , para •• tornar 
u. i n.tr~nto de efet iva capt açlo, nec ••• ite d ••• tíeulo, a f1. de 

que ,euI potenciai. i nv •• t i do r •• adqu i raN quota"de produçO.1 audio­
vi.".i ... _ .. cado .. cundá r io organizado e tranaparente . c-

Por 'i. , coa0 con"qü'ne l 1 de"1 nOVI regulaa,n­
t'Clo, propel - sl a rl.oOlçlo dOI t ._tol leOll1 qUI trltl. OI .Itlrll • 
•• "ple l .l : L~i n' ' . S' S . de 07 de dezembro de 1972 , Que ~Alterl OI 
anloos 2_ a )7 do Olcreto-L.I na n . . 0. le o. no .... bro d. U". quo 
·cri. o In,tltuto Hlc l onel de Ci n, • • , tocnl de excl uliva compet'ne l l 
d. untlo • cen.ura a '11.1' , ,s t l nde lO' plg •• ,nto' do •• tlrlor d. 
rll ... adquirido. I preçol ' lx os·o dl.po.to no "t. ., OI Lol n' 

• . 1)1 • . oe O) o. I.t.abro de 1962 . pr orroo" po : J6 1 • • 1. > ••••• 
dl.po.ltl.ol qr 1.01IIIC10 .obr . I . _ Iblçlo d. '11.11 nlclonll. I' d' 
outr •• provld'ncll'~; l.i nl 6 .21 1 . de 09 de deze.b~c de ! 975 , Que 
-E.tin9uI o ln~ t l tu to Hlcl ona l o. Clneml ( lHe ) , •• pl i . I' Itr i bu t çO.s. 
OI E.pu .. Brasnllro oe rll ... S.. A. EMBRArILME o d' o" t, .. 
pco't'ldt nci.s "j Lei na 6 . 6 )), de 28 de abril d' 1979, qUI "V edl I 
•• ibiçlo d. CICtlZ el nl ma:ogc'f Jeo Que nlo ,eja e:iado. prOduzidO I 
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belos i mpo rt adores Ou d i str i bu i do res de f i lmes estra nçe l cus . e di 
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Que " o t~pOe s:~c e a o~:tg a toc ~ edade da uso de border 6s e In gre ! sos 
~ a ~r o n i l a d os, ':! !'mi ~ s~ ~ d~ ~MBRArlL M Et pe l as sa l as e, ! ~ l c :r as 
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~O l 5 J 3 e ~nb r~ a :: ntrJ~ _~ ç~o para o d e~ e ~ ~ o:~ime nto da in~: ~ :: : i : 1-

. '. 
n~ ~~ toG ~ár := 3 ~i : ~Jn al'·. 

HI oportunldld; , rel'!r .. lIfIOS a Vossa E II~ elfI"lO:! 1 

li ( .. I) ~h-o ~ ~") 
11.t-tt·, ~OJUCA POH lE S ZlLr" ~~R IA l AHÜU ~O Ol ~[LLO 

M lni~ trJ ~~ ~~t a c~ ~ a f c~o~ - . a, 

faz enC i e Pl ane J ~~ento 

': e : re:. a ri c. ~õ ( ' • . t:r ·1 ':l a 

MIa0.. Hl . ALISO· 

do 1991. 

Ilace1enl1Mimo Senhor Primei ... Secret6rlo: 

T.nho a hon .. do er ... m:nho, I ... '" kcrcl.rIa a Mo"""om cio 
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~~ri~r.ld. 

Pr-esidenria d. ROpUbliC"l 
A Sul llaceltncil,. (\ Senhor 
Dejl\:lado INOCENCIO OUVEIRA 
DO. Primeiro Surctário d. C~"",r ...... Depu ....... 
1,!shJA._Df. ' ' 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇ~O ~ 

COHISS~O DE EDUCAÇ~O, CULTURA E DESPORTO 

o SR. ÂLVARO VALLE(PL-RJ.Sem revisão do orador.) 
= 

- Sr. Presidente, a Comissão de Educação, Cultura e Desporto anali 

50U cuidadosamente o projeto e, apos uma longa e cansativa série 

de reuniões. com segmentos que representam todos os seto~es inte-

ressados neste projeto, ~esde 8 televisão até a indústria de vídeo, 

produtore~ e distribuidores, concluiu por um substitutivo que apr~ 

• esta Casa, dando entio parecer favorável ao projeto, na 
' 0:" 

., -

BUElBTXTUTXVO 

CAPITULO I 

Disposiç~es Preliminares 

Art.19 - Cabe,... •• 0 Pode r Executivo" obser"Vo!\do o di s posto nesta 
Lei, atrav~s do!> 6rg~os responsáveis pela condu~~'o da poli tl ca 
econOmi ca e cultural do pai s , assegurar as condl):O'es d e equ111b '-10 
• de competitividt\de par,,'\. i\ obra audl.ovisual brasileira~ cstlm\.\lar 
fiua produj;:to, di5tribl.\is;::f01' exibi~~'o e divulga~a-o no Brasil E.' n o 
eJtte,..ior~ colaborar para CIo preservat;;1(o d e sua memória , e d a c! CICU­
ment .. ,~Xo a ela relativa~ bem como estabelecer a s condl.~6'es ne c['s-
5~rias a um sistema de :1nformaf;O'es sobre sua comer,cializaf;Xo. 

Art. 2Q F'ara o s e'fei tos desta Lei ~ entf:mde - se que: 

I obra audiovisual é aquela que resulta da fixaf;~o d e im a-' 
gen~~ com ou sem som~ que tenham a finalidade de criar. por 
meio de su'ê\ reprodu~.tl'o~ ê\ impres'S~o de mov imento~ indepf:m d en ­
temente dos processos de sua captaçXo~ do 'i>uporte u sad o in i­
cial ou posteriormente para fixâ- Ias, bem como dos me1 0S ut l.-
lizado5 " veicul .. ~~~; 

-, - + 

el.trOnicos 

emuls1(o 
m .. triz 

mAgnét iCA 

v - obra .. udiovi'5ual de curta met,..",gem e ~quela cuja dllr a~~o 

é igualou inferior a 1~ minuto!,. 

VI - obra audiovi·sual de media metragem é aquela cuja dura l,~~ro 
é superior a 15 minutos e inferior a 7 0 mlnutos ; 

VII obra .. 'UdlOvi s ui\1 de longC\ metraqem é aquel.:l. CU1a dura·' 
~'J(o é super' l.or a 70 m.inutos. 

VIII - obra audlov isual· publi c itârl.~ 
mensagem comercial bu institucional . 
r'~o ou s uporte . 

é aqllela que vel.clII~ 

inde pendentemente dp du -

Art. 3Q - Obra audiovisual brasilelra é aquela que atend e a um dos 
seguintes requisitos: 

I - •• r produzida por .mpreg A br ... ileira de capital na c ionAl, 
conforme definid", no ",rt.1 7 1, 11 da Con$titui~~o Federal. 

11 - ser" realizada, em r"eQime de co- pr'odu~~o, com empresas de 
OUt,..05 palses . 

Parâgr"afo l\nico - , à obra 
do Certificado de Pr"oduto 
s4vel do Pode r Ex~clltivo. 

cinematogr.fica brai lleira será torne c i ­
Brasileiro . expedldo pelo órg ~o res pon -

Art .4Q - A pr"oduç~o no Brasll de obra audiovj~llal estranQClra de­
ver-á ser comunicad .::, ao ór-g~'o pr-óprlo do Podt:> r' E.xec:ut ivo. 
F'ar"'gr'a 1'o l:Jni co - A produ,,~'cl da obr' ''' audiovisua l f:~s tré\ngeira no 
Brasil dever .. , rea l izar-se ",través de contrato com empr'e~.a prclduto- ' 
ra brasile i ra de ca pl.tal n acl.onal. e utlllzar. ~)plo menos . um ter ­
~ o dp artlst.",s e t écnlCO'i> brRb ll el. ro~. 

CAF'llULO 1J. 

Do Estimulo às AtlVl.dadt:.'s Aulll_ OVl.~.u,::,l.". 

Art. ::'Q - O Pode r Executivo. a tr .. '\vés de spus órg"'os 
detl.n l.rá .:I.nual mente: 

competentes. 

I - de a ll qltota~ dos Impostos sobre lmporta~~o , so­
tr"i&llZados e sobre Ope,..a~~es F l.nAnCeir",s, 

t!Quip.!\mentos • reapectivos 
d • . c~n 5"MO' . • ~Q'~'·OS 

Art. 7Q - O Poder Executivo estil'lular~ a associa~.t'o de capitais na­
cion ais e estrang~iros~ in cluslve i!l.traves d os mecanismos de con ­
vers~o da divida externa~ para o finAnciamento a e mpr"esas e a Pr"O­
Jetos voltados para as atividades menclonadas no art .1 º des ta Le1 . 

r 'a rágra'fo lJn1co - Os d epósi tos em nome de credores estrange iros à 
ord e m do Banco Cen tra l. ser~o liberados pelo seu valor de f ace. em 
montante a ser fixado pelo El .. 'nco Centre:'!l . 

Art.8P -, U a,,"tigo 4~ da Lel. 41.:i1. dt:> 3 dp sE.'tpmb l'O dt·· 1<.;6';:, passa a 
vigorar com a seguinte reda~~o: 

·'Ar t l.qo 4~ - Os rendlmentos orlundos de (Ibl 'a~:, cirlematoQráf l ­
c .. "Is pstrangel.ras f~rn quC\lquer suport.? ou melO dp dl 'fus~o . pa­
dPF~O beneficiar-se do desconto lnteQral dc) jmposto devldo ~ 

desde que o contrlbu1nte l.nvl. sta esta lmn(l r t~n C l.a na co- pro­
du~Xo de obras clflPmC\toqrá11cas brasllelr~s." 

ilSil - O contri buint@ Que optA r pelo bf:me't1cio pr"evlsto neste ... r"'ti -
00, e.t ... r~ obrioado ~ depo51tar o valor" do desconto em c onta espe­
CiAl no Banco do Br"~sil. 
G2Q - 06 re cllr"SOS provenlent.5 do descon to pr"E'Vl.sto neste .r"tigo 
Que nl'o 1'or"em compr-ometidos no proi\7l) dE-' cento e Ol. tenta dl.ê\s~ oi\ 
contar da d .. ,ta do depósito. !:>C'r::\"o au'toma tl ca mente transferido~~ 

com seus eventu .. '\ l s g anhos fl.nanCel.r05. para o F-'rogram,'\ Ne).clonal de 
Cinema ~ d e qllP trata esta Lul.. 

Art.9Q - Fl.ca ln stituida a Contrlbul~~O para o Desenvolvl mento d~ 

Ind~s trl.a AudiovlSLtal }ira!il1elra~ conlpc)Gt~ (jp valores re~~ultan ­

tes da apllCa ~~) de ~% do valur dr' Cct~a clln1rd l u cle prodll~$O d[' 
obr'" aUdlOVl.Sllal publl cl t .. 'rl':I . ,,\ 'UI' 1"f'(uJhJd,:\ ~H 'ld~:; pl'odutoras d f> 
pullll c'l.dade pai' .. "! expedJ , ~'\() cio Lf.'r t l11 (aflu clt' ~'r' t)clu1Ll 11 1" .. , "i 1. I t:., 1 r o . 

~·at'á qr· aTo (Inlc'o _ .. U não r('c()]hJtnl"lltu 1:1.\ 1.axt:1 clL' ql IC> 1 rL\1r\ l ·~:,1.P iOU"· 

tlQ n ~ e3.1em dl"'! !.uJeitar ' o lnfr."tnl· .\ pella c ; ret1uJam(>ltt"lrl~~, !' d r. 
apn,;ot?n 5~o d .. "! otJra ~ l.mpll Ca r á o PU!.1.l ' I' JOI' p Clq..-.. nHHl1. o dp multo:'\~; n;'''\o 
SUpl"'r' l ,ores' a :-;; por m~s dL' iltr~,,,,()~ c:d&m d .. l C'nr'rt' I, ~Ú1 do~> v.:dor('~. 

pelos lndl ce~ 0 11 Clal.S . 

t,Ar'! 1 UUJ J J J. 

Do f.·rogr~ma Naclonal df" Clnema 

Ar"i. .10Q 
co," 

Flca 1nst1tuido o Programa Nac10nal de Cl.nema-PkOC INE~ 

~"1· , , 
, 
"1 
1 

pr·OClll,>"O /''o!'H'DV15lt ... l br"a5ileirl\~ atr"avés <to 

de renda. 

•• ,p •• ci.!\is de crédi to, em condi ~O'e .. 

-~"0ftf!· t ';ir.i~Lro d. ,~~.[l · 
-~-;. ... ,:.(. ~"""",,,,'?>..,(.~' ' .. ... , ,::-.~.cI:&. 

iyulgAj: b.dA methór"1 .. · ~ .lU1' . '-." ;~.. ' '. 
a lta l bi-.. 51í.ir .. em 'f@"t~v.-

1s •. be", como", re&11.r.ç"o de 
, no pai'5' 

iudiovisual br"C\sileiya e eventua-

VI - apoiar a pesquisa . o aprl.morampnto tecnolOglco e a for ­
ma~~o de m~o-de-obra: 
VII - realiz ar outras atlvldades 
po,..t~ntes p~'\r .. '\ o desenvolvlmpnto 

consld~'radi\s 

da s atlvldade5 aud~ovlsuals . 

Art . 11 - O PROCINL gozi\rá de alltonoml'" arlfl.lnlstrdtlva ~ 11.nan Ce 1 -
ra . p t e rá como receitas : 

I - d ota,~o or~ampn t árla dd LJflJ~O ; 

!J - a Contl' l.bUl~~IO fh,t'c;\ n Dt"'~,('l tvo)v)ml:-.:n in d .. \ lndl'l,-, trla ALI 
d'ov l ~:;ual IJr'asl.le ,l.r,:~ ... ,~ t~"!x .. ~~;. C' rnul L:,s Ç>l"t'Vl!~ t.~"!o: n( '~~ta L.eJ : 
]']1 - o Pl"octu ü 'J cll ' {,)pl'r.-\ ç(\' (-·~, dt' t.r,c·tiJ in: 
LV - E'mpré<.:-,tl, m(j<':>~ allx 11l() ~> . ~ . llbvE:·n , hps t::.' dO,:, ,, Ül'!., ; 

V - r' f.>(f>l.t .. "I'" oper"."I C1.0nRl'., ; 
VI' - () '.:icIJcI(J .::\puraclo tc> n, b ,dc\ll<;U. r~_ ":,u J1o:,rt tt ' <1,\ Jlqlll, d", ,,.~t.J 

Lmbf"'Clfllmp Dl.strlbuldnr ,\ dI l.J(II( !:-, !j/f"'l : 

VII - ou trA~, r('C f.')1~I·c, (.'Vf;>n11IêlJ'. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇ~O ~ 

COHISS~O DE EDUCAÇ~O, CULTURA E DESPORTO 

o SR. ÂLVARO VALLE(PL-RJ.Sem revisão do orador.) 
= 

- Sr. Presidente, a Comissão de Educação, Cultura e Desporto anali 

50U cuidadosamente o projeto e, apos uma longa e cansativa série 

de reuniões. com segmentos que representam todos os seto~es inte-

ressados neste projeto, ~esde 8 televisão até a indústria de vídeo, 

produtore~ e distribuidores, concluiu por um substitutivo que apr~ 

• esta Casa, dando entio parecer favorável ao projeto, na 
' 0:" 

., -

BUElBTXTUTXVO 

CAPITULO I 

Disposiç~es Preliminares 

Art.19 - Cabe,... •• 0 Pode r Executivo" obser"Vo!\do o di s posto nesta 
Lei, atrav~s do!> 6rg~os responsáveis pela condu~~'o da poli tl ca 
econOmi ca e cultural do pai s , assegurar as condl):O'es d e equ111b '-10 
• de competitividt\de par,,'\. i\ obra audl.ovisual brasileira~ cstlm\.\lar 
fiua produj;:to, di5tribl.\is;::f01' exibi~~'o e divulga~a-o no Brasil E.' n o 
eJtte,..ior~ colaborar para CIo preservat;;1(o d e sua memória , e d a c! CICU­
ment .. ,~Xo a ela relativa~ bem como estabelecer a s condl.~6'es ne c['s-
5~rias a um sistema de :1nformaf;O'es sobre sua comer,cializaf;Xo. 

Art. 2Q F'ara o s e'fei tos desta Lei ~ entf:mde - se que: 

I obra audiovisual é aquela que resulta da fixaf;~o d e im a-' 
gen~~ com ou sem som~ que tenham a finalidade de criar. por 
meio de su'ê\ reprodu~.tl'o~ ê\ impres'S~o de mov imento~ indepf:m d en ­
temente dos processos de sua captaçXo~ do 'i>uporte u sad o in i­
cial ou posteriormente para fixâ- Ias, bem como dos me1 0S ut l.-
lizado5 " veicul .. ~~~; 

-, - + 

el.trOnicos 

emuls1(o 
m .. triz 

mAgnét iCA 

v - obra .. udiovi'5ual de curta met,..",gem e ~quela cuja dllr a~~o 

é igualou inferior a 1~ minuto!,. 

VI - obra audiovi·sual de media metragem é aquela cuja dura l,~~ro 
é superior a 15 minutos e inferior a 7 0 mlnutos ; 

VII obra .. 'UdlOvi s ui\1 de longC\ metraqem é aquel.:l. CU1a dura·' 
~'J(o é super' l.or a 70 m.inutos. 

VIII - obra audlov isual· publi c itârl.~ 
mensagem comercial bu institucional . 
r'~o ou s uporte . 

é aqllela que vel.clII~ 

inde pendentemente dp du -

Art. 3Q - Obra audiovisual brasilelra é aquela que atend e a um dos 
seguintes requisitos: 

I - •• r produzida por .mpreg A br ... ileira de capital na c ionAl, 
conforme definid", no ",rt.1 7 1, 11 da Con$titui~~o Federal. 

11 - ser" realizada, em r"eQime de co- pr'odu~~o, com empresas de 
OUt,..05 palses . 

Parâgr"afo l\nico - , à obra 
do Certificado de Pr"oduto 
s4vel do Pode r Ex~clltivo. 

cinematogr.fica brai lleira será torne c i ­
Brasileiro . expedldo pelo órg ~o res pon -

Art .4Q - A pr"oduç~o no Brasll de obra audiovj~llal estranQClra de­
ver-á ser comunicad .::, ao ór-g~'o pr-óprlo do Podt:> r' E.xec:ut ivo. 
F'ar"'gr'a 1'o l:Jni co - A produ,,~'cl da obr' ''' audiovisua l f:~s tré\ngeira no 
Brasil dever .. , rea l izar-se ",través de contrato com empr'e~.a prclduto- ' 
ra brasile i ra de ca pl.tal n acl.onal. e utlllzar. ~)plo menos . um ter ­
~ o dp artlst.",s e t écnlCO'i> brRb ll el. ro~. 

CAF'llULO 1J. 

Do Estimulo às AtlVl.dadt:.'s Aulll_ OVl.~.u,::,l.". 

Art. ::'Q - O Pode r Executivo. a tr .. '\vés de spus órg"'os 
detl.n l.rá .:I.nual mente: 

competentes. 

I - de a ll qltota~ dos Impostos sobre lmporta~~o , so­
tr"i&llZados e sobre Ope,..a~~es F l.nAnCeir",s, 

t!Quip.!\mentos • reapectivos 
d • . c~n 5"MO' . • ~Q'~'·OS 

Art. 7Q - O Poder Executivo estil'lular~ a associa~.t'o de capitais na­
cion ais e estrang~iros~ in cluslve i!l.traves d os mecanismos de con ­
vers~o da divida externa~ para o finAnciamento a e mpr"esas e a Pr"O­
Jetos voltados para as atividades menclonadas no art .1 º des ta Le1 . 

r 'a rágra'fo lJn1co - Os d epósi tos em nome de credores estrange iros à 
ord e m do Banco Cen tra l. ser~o liberados pelo seu valor de f ace. em 
montante a ser fixado pelo El .. 'nco Centre:'!l . 

Art.8P -, U a,,"tigo 4~ da Lel. 41.:i1. dt:> 3 dp sE.'tpmb l'O dt·· 1<.;6';:, passa a 
vigorar com a seguinte reda~~o: 

·'Ar t l.qo 4~ - Os rendlmentos orlundos de (Ibl 'a~:, cirlematoQráf l ­
c .. "Is pstrangel.ras f~rn quC\lquer suport.? ou melO dp dl 'fus~o . pa­
dPF~O beneficiar-se do desconto lnteQral dc) jmposto devldo ~ 

desde que o contrlbu1nte l.nvl. sta esta lmn(l r t~n C l.a na co- pro­
du~Xo de obras clflPmC\toqrá11cas brasllelr~s." 

ilSil - O contri buint@ Que optA r pelo bf:me't1cio pr"evlsto neste ... r"'ti -
00, e.t ... r~ obrioado ~ depo51tar o valor" do desconto em c onta espe­
CiAl no Banco do Br"~sil. 
G2Q - 06 re cllr"SOS provenlent.5 do descon to pr"E'Vl.sto neste .r"tigo 
Que nl'o 1'or"em compr-ometidos no proi\7l) dE-' cento e Ol. tenta dl.ê\s~ oi\ 
contar da d .. ,ta do depósito. !:>C'r::\"o au'toma tl ca mente transferido~~ 

com seus eventu .. '\ l s g anhos fl.nanCel.r05. para o F-'rogram,'\ Ne).clonal de 
Cinema ~ d e qllP trata esta Lul.. 

Art.9Q - Fl.ca ln stituida a Contrlbul~~O para o Desenvolvl mento d~ 

Ind~s trl.a AudiovlSLtal }ira!il1elra~ conlpc)Gt~ (jp valores re~~ultan ­

tes da apllCa ~~) de ~% do valur dr' Cct~a clln1rd l u cle prodll~$O d[' 
obr'" aUdlOVl.Sllal publl cl t .. 'rl':I . ,,\ 'UI' 1"f'(uJhJd,:\ ~H 'ld~:; pl'odutoras d f> 
pullll c'l.dade pai' .. "! expedJ , ~'\() cio Lf.'r t l11 (aflu clt' ~'r' t)clu1Ll 11 1" .. , "i 1. I t:., 1 r o . 

~·at'á qr· aTo (Inlc'o _ .. U não r('c()]hJtnl"lltu 1:1.\ 1.axt:1 clL' ql IC> 1 rL\1r\ l ·~:,1.P iOU"· 

tlQ n ~ e3.1em dl"'! !.uJeitar ' o lnfr."tnl· .\ pella c ; ret1uJam(>ltt"lrl~~, !' d r. 
apn,;ot?n 5~o d .. "! otJra ~ l.mpll Ca r á o PU!.1.l ' I' JOI' p Clq..-.. nHHl1. o dp multo:'\~; n;'''\o 
SUpl"'r' l ,ores' a :-;; por m~s dL' iltr~,,,,()~ c:d&m d .. l C'nr'rt' I, ~Ú1 do~> v.:dor('~. 

pelos lndl ce~ 0 11 Clal.S . 

t,Ar'! 1 UUJ J J J. 

Do f.·rogr~ma Naclonal df" Clnema 

Ar"i. .10Q 
co," 

Flca 1nst1tuido o Programa Nac10nal de Cl.nema-PkOC INE~ 

~"1· , , 
, 
"1 
1 

pr·OClll,>"O /''o!'H'DV15lt ... l br"a5ileirl\~ atr"avés <to 

de renda. 

•• ,p •• ci.!\is de crédi to, em condi ~O'e .. 

-~"0ftf!· t ';ir.i~Lro d. ,~~.[l · 
-~-;. ... ,:.(. ~"""",,,,'?>..,(.~' ' .. ... , ,::-.~.cI:&. 

iyulgAj: b.dA methór"1 .. · ~ .lU1' . '-." ;~.. ' '. 
a lta l bi-.. 51í.ir .. em 'f@"t~v.-

1s •. be", como", re&11.r.ç"o de 
, no pai'5' 

iudiovisual br"C\sileiya e eventua-

VI - apoiar a pesquisa . o aprl.morampnto tecnolOglco e a for ­
ma~~o de m~o-de-obra: 
VII - realiz ar outras atlvldades 
po,..t~ntes p~'\r .. '\ o desenvolvlmpnto 

consld~'radi\s 

da s atlvldade5 aud~ovlsuals . 

Art . 11 - O PROCINL gozi\rá de alltonoml'" arlfl.lnlstrdtlva ~ 11.nan Ce 1 -
ra . p t e rá como receitas : 

I - d ota,~o or~ampn t árla dd LJflJ~O ; 

!J - a Contl' l.bUl~~IO fh,t'c;\ n Dt"'~,('l tvo)v)ml:-.:n in d .. \ lndl'l,-, trla ALI 
d'ov l ~:;ual IJr'asl.le ,l.r,:~ ... ,~ t~"!x .. ~~;. C' rnul L:,s Ç>l"t'Vl!~ t.~"!o: n( '~~ta L.eJ : 
]']1 - o Pl"octu ü 'J cll ' {,)pl'r.-\ ç(\' (-·~, dt' t.r,c·tiJ in: 
LV - E'mpré<.:-,tl, m(j<':>~ allx 11l() ~> . ~ . llbvE:·n , hps t::.' dO,:, ,, Ül'!., ; 

V - r' f.>(f>l.t .. "I'" oper"."I C1.0nRl'., ; 
VI' - () '.:icIJcI(J .::\puraclo tc> n, b ,dc\ll<;U. r~_ ":,u J1o:,rt tt ' <1,\ Jlqlll, d", ,,.~t.J 

Lmbf"'Clfllmp Dl.strlbuldnr ,\ dI l.J(II( !:-, !j/f"'l : 

VII - ou trA~, r('C f.')1~I·c, (.'Vf;>n11IêlJ'. 
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Art.12 - o PROCINE .erA. Qerido por uml\ Comi~5Xo Curador. de 11 
membros, que incluir' um repre5entAnte do Min1stêrio d.. EconomiA" 
FAzenda e Planej .. mento" todos com mAndato de um ano~ l"'enovA.vel por 
dUAS vezes, desionado5 pelo F'residl!!'nte d .. Repl1blica Olt pela l\.lIto­
rid~de por ele deleQ.d .. , que o presidirÁ_ 
F'arA.gr~ .. fo (Jnico - Seis membros da ComissJ:o Curadora sera'o desig ­
nados~ após audiência de entidade5 de c#.ráter na c ional. represen­
tativas da s atividades audiov i suais de produç~o. distribui~«o e 
exibi~1(o cinematográfica. distribuito:.:t'o e lc)Caf;l'o d e obrAS videofo­
nográ1;i cas ~ ê\L1t()res~ e d as locadoras de obras videofonográficas. 

Art.13 - O Poder Executivo baixar .. " Regulamen t o que disporá sobre 
~s ~t.l. ..... ~d~des e ~ ~dm~nistra ç; ;,\'o do pr~OC INE ~ no pr~zo de 90 di a.s da. 
promulQaç~o dest.a. L('j ~ podendo aut.oriza r- a n?qul s ic;:~o de fun c ioná­
rios par~ sua admin~ st.ra c;~o. e n~o áut.or-izando a nomeac;:~o ou con-M 

tt'· .. '\taç;âo dE' pessoal permi\n(·~ nte.~ _ 

CAPITULO IV 

Do S~stema de Informa ç;~es e Control~ d~ Comerciall.zaçgo de Obras 
ALldio ..... isLt"'~s _ 

nrt .l ~ - O S~5tema de Informac;:~es e Con tr-ol e da Comerc~alizac;:~o de 
Obras Audiov~sllais~ de :lmb~to nacional~ será elabor-ado ~ custeado e 
ex ecutado por entidades legalment.e cons t.itu1da s e r-epresentati ..... as 
dos segmentos d e produ~~o~ distribu~j;.ro~ eXl.bij;~o e comercializa­
~1(o de obr .. s .. udicvi5~ .. i~, tendo em vist. ... sua Qxat.id~o, .. per-fei~o­
am.nio ~ d ••• nYolviMento tecoolóOicoe 

D •• rl~ ,eria , ccns itu pelo ingr-es$o padroniz .. do em 
bina para mA.quina reQi.tradora~ talonA.rio ou out.ro processo que 
venh~ a ser- desen ..... olvido~ sendo ainda obrigatório o uso do border~ 
padron'izado . conforme o modelo apro ..... ado órg:rro competente do Pode,.­
Executivo .. 
Parágrafo Llnico -- Os borderós pad"-onizados~ de ..... idamente 
dosjO dever~o ser ,.-emetidos semana lmente pelos (~xibido"-es 

tribuidores e aos produtores das obras c inematogr4fi cas 
suais . 

p,.-eenchi ­
aos dis­
audiovi-

nr-t.1 7 -~ A!. cópias das obra s C\udl.o ..... isuais ..... ideofonográ"fl.càs dest ~ ­

nada s a venda. ce!:.s~o ~ emprést~ mo . permut a ~ locaj;tro ou (:.·xibiç:!'o~ 

com ou sem 1' ln s lucrativos~ bem como as obras audio ..... isuais publi -' 
c ltc\r-ias de ..... er~o conter em seu supor-te fls1CO. de forma indelével. 
f" l.rr-emoví ..... C'I • .:t identi11.ca c;::t'0 do detentor- do dlr-eito autoral no 
Br-asl.l. com todas as in'forma ~tfes que o identi"fiquem~ conforme mo­
dralo apr-ovado pelo ór-g~o competente de) Poder Executi ..... o . 

P"r"gra'fo l\nico - O 615tem~ de In'formé\~O'et> e Controle 'd"., Obr ... 
Audiovi.u .. i. n ... tividll.de ..... ideofonogr4fiell. eer~ custeAdo, Q.ren­
ci .. do e operAdo pel. "tividade de di5tr-ibui~~0 e 10ca~Ko de obrll.s 
vi deofonoQr~f1cll.s, com o!\ fisci\liz"j;:a'o dos Agente6 do!\ distribui~"'o 
e di\ prodl\~~o einQmi\toq,.-Aficalie 

Arte 18 - A!i'. e ntidades responsá ..... eis pe.· lo Sistemi'\ de In formajõ.O'es e 
Controle da Comerc ializaç1t'o de Obr-as Audiovisui'\is. emitir~o rela­
tórios e di ..... ulgar-~o estatísticas . que de ..... er-2\'o se r- encami.nhadas ao 
órg~"o c ompet.ente d o Poder' Exec\tt~ ..... o . 

~rt.19 - E obr-igi'\ tó rio o n :,'Qis1:t"o dos contr-atos de p,.-oduç:Xo. ces ­
s!to dus di I"'Pl. t.os de ex plot"';u;'~'o comercia 1. importaj;'~'o (' ex POt"t.,'\f;.~.rO 
d€? obr .. '\s aUdJO ..... ~5UêU.S em qualquer suportt::o ou ..... eículo . no 6t-Q~'o 

compr' ten te . 

Art . ;'O - Inc.lul -~se no ar-l.. l i'lI do Decr-eto Lel 790;';; de ;'1 dE'" aqosto 
de 194~. o sequl nte ~nc~so : 

"XIII - Vúnde ~ alLlq~ ou Llt~l11a~ sob qualquer- 1 0r-ma . com 1n­
tUl 'lo dp ] \lcro. dJ reto OH ~ndi r-pto. obras audl0vi,sua1~;; com 
violacXo do dirc1to autoral." 

CAr ' J.1ULO V 

Art._21 - Os ser- ..... 1~Os té!=rl1cos de copiagem e r-epr-oduj;.t'o de matr-l.zes 
de obr.as cinematogr.ificas, que se d~stinem .\ explor .. ~Ko comercial 
no taer-c .. do br ... 11ei .... ojO de ..... er3"o ser execut .. dos e!II'I l .. borAtórios ins-

~o p.fa, .; , 
ra'fo t:m1cb -
d. 

de •• rvi~o. sons 
. e imagens p,.-ocur ...... o des tinAr 20~-::(v1 nte po,.- ' ceonto) do t.empo de .u .. 

programaç;:Xo mensal A ex1b1~.ro de obras audio ..... isuais br-a6ileir-i'\S de 
longa. media e c urt.a metr-agem~ d e p"-odu~~o independente • 

Arte24 - Fica instituído o depósito obrigató,.-io, nA Cine~.tec .. 
Bri\sileira de cópia de obra i\udiovislti\l brasileirA que re$U.lte d .. 
utili7.aç~o de recursos do f'ROCINE ou ,que por ele tenhA sido pre­
miada .. 
§ lQ - O ó,.-g.t'o competente do Poder" Executivo poderá cred~nciar ou­
t.ros arqui ..... os ou cinematecas~ püblicos ou privados, para o cump,.-i­
menta do di sposto neste artigo . 

Art.2~ - A Cinemateca Brasileira ou a entidade .credenciada poderA 
solicitar- o de pós ito de ob"-a audio ..... isual bri\sileirA, po,.- éla ' con­
siderada rele ..... ante para a preser ..... a~)."o da memórii\ cul tu,.- .. l e 
Par4grafo úni c o - A cópia a que se refere este tari.iQd', de ..... er~ ser 
"fornec ida em perfeito est~do e ser"J. adquiridta pelo p,.-eç:o de custo 
de su'a reproduç;:~o~ só podendo ser utilizada pel .. próp,.-iok cinemo!\te- ' 
c .. ou entid .. de cred.nciad .. em .. tividAde. ~cultur .. ·f.~ .em 1ins lu-

Arte26 - O Poder Executivo proverA o 6rO_o competente p .......... exit­
CU$XO .. i.pl.~.nt .. ~~o dest .. Lei do. meio... recurso. n.ce.s~r1c; 
parA o .eou 'fiel cumprimento 

Art .. 27 - Re ..... ogam- se AS leis ~770 de 21 de , dezembro de 1971, ~4B 
de 7 de dezembr-o d e 1972~ 6281 de 9 de dezembr.o de 1975; o. Decre­
tos-Leis 43; de 18 de no ..... embro 1966; 483 de 3 de m .. r~o 1969, 603 
de 30 de maio de 1 969 ~ 862 de 12 de .eotembro de 1969,.1595 de 22 
de dezembro d e 1977; 1 7 41 de 27 de dezemb,.-o de 1979, 1991 de 1~ de 
dez em br-o de 1981; 1900 de 21 de dezembro de 1981~ e as di.pos1çtse~ 
em con tr-ário. 

CAF' Il ULO VI 

Disposi~tfes Transit.Órias 

Art. 28 - As pessoas jurídicas tributad ... s com base no lucro re~l 
poder~o depr-e c iar~ em vinte e quatro quotas mensais, o custo de 
aqL\isiç~o ou const.r-u~~o de máquintas e equipallentos adquiridos .('1-

tre 1 de ji\nei ro de 1992 e 31 de dezembro de 1993, uti 1 i z' .. do. pe l o 
~dquir~nte p .. r .. ~xibi.a'o, produ~~o, ~ 

ou de de " .... udla'" 'Ulu •• l 

prOQram .. ç:Ko 
532 - A a'f~ri~'1I:o do cumprimento do di.posto "e. te .. rtioo ".r-•• - A 
semestralmente po,.- órg~o des'ignado pelo Poder Executivo. 
§4Q - O n~o cumprimento da ob,.-igatoriedade de que trat .. este Arti­
go sujeitarâ o infrator a uma multa correspondente ~o valo,.- de 10~ 
da renda média diária de bilhete ,.- ia, .. purada no semest.re Anterior 
à infra~Xo, multiplicada pelo nllmero de dias em que i\ obriOAj;:a'o 
n~o foi cumpr-iDa. 

Art.30 - Por- um prazo de dez anos~ as empr-esas de distribuiç:a'o de 
.....:ldeo doméstico terl\'o~ entr-e seus ti tul06 dispon:l ..... eisjO obrigato­
riamente~ um percentual de obr-as audiovisuais cinematogr-.ificas e 
videofonog,.-~ficas braSl.leir.as. 
§lQ - O per-centual a que se refere eolite artigo~ ser4 ' 'fiXAdo, 
anualmente por decreto do Poder Executivo~ ou ..... idAS l\S entidades de 
c:aráter nacional representat.ivas das jj\t'ividades de distribui.&"o, 
produ~:\o e comerciê\liza~~o d e obras lI.uddo ..... isuais cinemAtográfic"$ 
e ..... ideofonoQr41'icas. que devem mani fest.Ar unAnimemente sua concor-
danei .. com o percentUAl 'fiXAdo. . 
_22 - O nl"o cumprimE'nto dA obrig ... tori.~àde d. que tr .. ta e.te Arti­
go, auj ei tará o infrA tor .. umA mul t .. correfiponden te ... o v .. lor __ .­
dio, aferido pelo ôrQt(o competente do Poder Executivo d.. obra. 
br.aileir .. ,. n3'o .. dquiridas p .. ,.- .. o cumq,ri .... nto do di;poato n •• te 
artigo .. 

~,.-t.31 - Os ~n ..... pç time n t cs re~li zadoti ... t~II.Vê 5 d o more.do d . c apit .. -
l.S~ reconh~cldos pela Comiss~o de Valores Mobili~ri ofi, n .. produ~~o 
de obras c~ne~atogr~ficas~ excetUAdas a6 de ci\r~t~r publicitArio, 
e na const.lt.ul~~O de empresas de pr-odl\~l:"o ou fieu 'finAnci .. m~nto 
pode"-~o seI"' ~ntegralmente aba1tt.idos do imposto de renda devido du': 
rante os e~ercí cios "f~nàn ce~r-os dos próximos dez ~nos, n~o podendo 
exceder ~ ~o caso d e pessoa jur-:ld ica.~ de ~:--= do ..... alor do imposto de 
renda de ..... l.do. e d e 10%~ n o caso de pessoa f:lsica~ obser ..... ados os 
l~mites da l egis la~~D espe c i~ica . 

Art. 3 ~? - , 
verá S('I"' 

Esta . l el entrar-á E;'m ..... igo,.- na d ata de sua publicar;.t'o e de­
regulamentada pe lo Pode,.- Execllti ..... o no p,.-azo de 90 dias_ 

Sa l a das Sess~es ~ 10 de dezembro de 1991 
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Art.12 - o PROCINE .erA. Qerido por uml\ Comi~5Xo Curador. de 11 
membros, que incluir' um repre5entAnte do Min1stêrio d.. EconomiA" 
FAzenda e Planej .. mento" todos com mAndato de um ano~ l"'enovA.vel por 
dUAS vezes, desionado5 pelo F'residl!!'nte d .. Repl1blica Olt pela l\.lIto­
rid~de por ele deleQ.d .. , que o presidirÁ_ 
F'arA.gr~ .. fo (Jnico - Seis membros da ComissJ:o Curadora sera'o desig ­
nados~ após audiência de entidade5 de c#.ráter na c ional. represen­
tativas da s atividades audiov i suais de produç~o. distribui~«o e 
exibi~1(o cinematográfica. distribuito:.:t'o e lc)Caf;l'o d e obrAS videofo­
nográ1;i cas ~ ê\L1t()res~ e d as locadoras de obras videofonográficas. 

Art.13 - O Poder Executivo baixar .. " Regulamen t o que disporá sobre 
~s ~t.l. ..... ~d~des e ~ ~dm~nistra ç; ;,\'o do pr~OC INE ~ no pr~zo de 90 di a.s da. 
promulQaç~o dest.a. L('j ~ podendo aut.oriza r- a n?qul s ic;:~o de fun c ioná­
rios par~ sua admin~ st.ra c;~o. e n~o áut.or-izando a nomeac;:~o ou con-M 

tt'· .. '\taç;âo dE' pessoal permi\n(·~ nte.~ _ 

CAPITULO IV 

Do S~stema de Informa ç;~es e Control~ d~ Comerciall.zaçgo de Obras 
ALldio ..... isLt"'~s _ 

nrt .l ~ - O S~5tema de Informac;:~es e Con tr-ol e da Comerc~alizac;:~o de 
Obras Audiov~sllais~ de :lmb~to nacional~ será elabor-ado ~ custeado e 
ex ecutado por entidades legalment.e cons t.itu1da s e r-epresentati ..... as 
dos segmentos d e produ~~o~ distribu~j;.ro~ eXl.bij;~o e comercializa­
~1(o de obr .. s .. udicvi5~ .. i~, tendo em vist. ... sua Qxat.id~o, .. per-fei~o­
am.nio ~ d ••• nYolviMento tecoolóOicoe 

D •• rl~ ,eria , ccns itu pelo ingr-es$o padroniz .. do em 
bina para mA.quina reQi.tradora~ talonA.rio ou out.ro processo que 
venh~ a ser- desen ..... olvido~ sendo ainda obrigatório o uso do border~ 
padron'izado . conforme o modelo apro ..... ado órg:rro competente do Pode,.­
Executivo .. 
Parágrafo Llnico -- Os borderós pad"-onizados~ de ..... idamente 
dosjO dever~o ser ,.-emetidos semana lmente pelos (~xibido"-es 

tribuidores e aos produtores das obras c inematogr4fi cas 
suais . 

p,.-eenchi ­
aos dis­
audiovi-

nr-t.1 7 -~ A!. cópias das obra s C\udl.o ..... isuais ..... ideofonográ"fl.càs dest ~ ­

nada s a venda. ce!:.s~o ~ emprést~ mo . permut a ~ locaj;tro ou (:.·xibiç:!'o~ 

com ou sem 1' ln s lucrativos~ bem como as obras audio ..... isuais publi -' 
c ltc\r-ias de ..... er~o conter em seu supor-te fls1CO. de forma indelével. 
f" l.rr-emoví ..... C'I • .:t identi11.ca c;::t'0 do detentor- do dlr-eito autoral no 
Br-asl.l. com todas as in'forma ~tfes que o identi"fiquem~ conforme mo­
dralo apr-ovado pelo ór-g~o competente de) Poder Executi ..... o . 

P"r"gra'fo l\nico - O 615tem~ de In'formé\~O'et> e Controle 'd"., Obr ... 
Audiovi.u .. i. n ... tividll.de ..... ideofonogr4fiell. eer~ custeAdo, Q.ren­
ci .. do e operAdo pel. "tividade de di5tr-ibui~~0 e 10ca~Ko de obrll.s 
vi deofonoQr~f1cll.s, com o!\ fisci\liz"j;:a'o dos Agente6 do!\ distribui~"'o 
e di\ prodl\~~o einQmi\toq,.-Aficalie 

Arte 18 - A!i'. e ntidades responsá ..... eis pe.· lo Sistemi'\ de In formajõ.O'es e 
Controle da Comerc ializaç1t'o de Obr-as Audiovisui'\is. emitir~o rela­
tórios e di ..... ulgar-~o estatísticas . que de ..... er-2\'o se r- encami.nhadas ao 
órg~"o c ompet.ente d o Poder' Exec\tt~ ..... o . 

~rt.19 - E obr-igi'\ tó rio o n :,'Qis1:t"o dos contr-atos de p,.-oduç:Xo. ces ­
s!to dus di I"'Pl. t.os de ex plot"';u;'~'o comercia 1. importaj;'~'o (' ex POt"t.,'\f;.~.rO 
d€? obr .. '\s aUdJO ..... ~5UêU.S em qualquer suportt::o ou ..... eículo . no 6t-Q~'o 

compr' ten te . 

Art . ;'O - Inc.lul -~se no ar-l.. l i'lI do Decr-eto Lel 790;';; de ;'1 dE'" aqosto 
de 194~. o sequl nte ~nc~so : 

"XIII - Vúnde ~ alLlq~ ou Llt~l11a~ sob qualquer- 1 0r-ma . com 1n­
tUl 'lo dp ] \lcro. dJ reto OH ~ndi r-pto. obras audl0vi,sua1~;; com 
violacXo do dirc1to autoral." 

CAr ' J.1ULO V 

Art._21 - Os ser- ..... 1~Os té!=rl1cos de copiagem e r-epr-oduj;.t'o de matr-l.zes 
de obr.as cinematogr.ificas, que se d~stinem .\ explor .. ~Ko comercial 
no taer-c .. do br ... 11ei .... ojO de ..... er3"o ser execut .. dos e!II'I l .. borAtórios ins-

~o p.fa, .; , 
ra'fo t:m1cb -
d. 

de •• rvi~o. sons 
. e imagens p,.-ocur ...... o des tinAr 20~-::(v1 nte po,.- ' ceonto) do t.empo de .u .. 

programaç;:Xo mensal A ex1b1~.ro de obras audio ..... isuais br-a6ileir-i'\S de 
longa. media e c urt.a metr-agem~ d e p"-odu~~o independente • 

Arte24 - Fica instituído o depósito obrigató,.-io, nA Cine~.tec .. 
Bri\sileira de cópia de obra i\udiovislti\l brasileirA que re$U.lte d .. 
utili7.aç~o de recursos do f'ROCINE ou ,que por ele tenhA sido pre­
miada .. 
§ lQ - O ó,.-g.t'o competente do Poder" Executivo poderá cred~nciar ou­
t.ros arqui ..... os ou cinematecas~ püblicos ou privados, para o cump,.-i­
menta do di sposto neste artigo . 

Art.2~ - A Cinemateca Brasileira ou a entidade .credenciada poderA 
solicitar- o de pós ito de ob"-a audio ..... isual bri\sileirA, po,.- éla ' con­
siderada rele ..... ante para a preser ..... a~)."o da memórii\ cul tu,.- .. l e 
Par4grafo úni c o - A cópia a que se refere este tari.iQd', de ..... er~ ser 
"fornec ida em perfeito est~do e ser"J. adquiridta pelo p,.-eç:o de custo 
de su'a reproduç;:~o~ só podendo ser utilizada pel .. próp,.-iok cinemo!\te- ' 
c .. ou entid .. de cred.nciad .. em .. tividAde. ~cultur .. ·f.~ .em 1ins lu-

Arte26 - O Poder Executivo proverA o 6rO_o competente p .......... exit­
CU$XO .. i.pl.~.nt .. ~~o dest .. Lei do. meio... recurso. n.ce.s~r1c; 
parA o .eou 'fiel cumprimento 

Art .. 27 - Re ..... ogam- se AS leis ~770 de 21 de , dezembro de 1971, ~4B 
de 7 de dezembr-o d e 1972~ 6281 de 9 de dezembr.o de 1975; o. Decre­
tos-Leis 43; de 18 de no ..... embro 1966; 483 de 3 de m .. r~o 1969, 603 
de 30 de maio de 1 969 ~ 862 de 12 de .eotembro de 1969,.1595 de 22 
de dezembro d e 1977; 1 7 41 de 27 de dezemb,.-o de 1979, 1991 de 1~ de 
dez em br-o de 1981; 1900 de 21 de dezembro de 1981~ e as di.pos1çtse~ 
em con tr-ário. 

CAF' Il ULO VI 

Disposi~tfes Transit.Órias 

Art. 28 - As pessoas jurídicas tributad ... s com base no lucro re~l 
poder~o depr-e c iar~ em vinte e quatro quotas mensais, o custo de 
aqL\isiç~o ou const.r-u~~o de máquintas e equipallentos adquiridos .('1-

tre 1 de ji\nei ro de 1992 e 31 de dezembro de 1993, uti 1 i z' .. do. pe l o 
~dquir~nte p .. r .. ~xibi.a'o, produ~~o, ~ 

ou de de " .... udla'" 'Ulu •• l 

prOQram .. ç:Ko 
532 - A a'f~ri~'1I:o do cumprimento do di.posto "e. te .. rtioo ".r-•• - A 
semestralmente po,.- órg~o des'ignado pelo Poder Executivo. 
§4Q - O n~o cumprimento da ob,.-igatoriedade de que trat .. este Arti­
go sujeitarâ o infrator a uma multa correspondente ~o valo,.- de 10~ 
da renda média diária de bilhete ,.- ia, .. purada no semest.re Anterior 
à infra~Xo, multiplicada pelo nllmero de dias em que i\ obriOAj;:a'o 
n~o foi cumpr-iDa. 

Art.30 - Por- um prazo de dez anos~ as empr-esas de distribuiç:a'o de 
.....:ldeo doméstico terl\'o~ entr-e seus ti tul06 dispon:l ..... eisjO obrigato­
riamente~ um percentual de obr-as audiovisuais cinematogr-.ificas e 
videofonog,.-~ficas braSl.leir.as. 
§lQ - O per-centual a que se refere eolite artigo~ ser4 ' 'fiXAdo, 
anualmente por decreto do Poder Executivo~ ou ..... idAS l\S entidades de 
c:aráter nacional representat.ivas das jj\t'ividades de distribui.&"o, 
produ~:\o e comerciê\liza~~o d e obras lI.uddo ..... isuais cinemAtográfic"$ 
e ..... ideofonoQr41'icas. que devem mani fest.Ar unAnimemente sua concor-
danei .. com o percentUAl 'fiXAdo. . 
_22 - O nl"o cumprimE'nto dA obrig ... tori.~àde d. que tr .. ta e.te Arti­
go, auj ei tará o infrA tor .. umA mul t .. correfiponden te ... o v .. lor __ .­
dio, aferido pelo ôrQt(o competente do Poder Executivo d.. obra. 
br.aileir .. ,. n3'o .. dquiridas p .. ,.- .. o cumq,ri .... nto do di;poato n •• te 
artigo .. 

~,.-t.31 - Os ~n ..... pç time n t cs re~li zadoti ... t~II.Vê 5 d o more.do d . c apit .. -
l.S~ reconh~cldos pela Comiss~o de Valores Mobili~ri ofi, n .. produ~~o 
de obras c~ne~atogr~ficas~ excetUAdas a6 de ci\r~t~r publicitArio, 
e na const.lt.ul~~O de empresas de pr-odl\~l:"o ou fieu 'finAnci .. m~nto 
pode"-~o seI"' ~ntegralmente aba1tt.idos do imposto de renda devido du': 
rante os e~ercí cios "f~nàn ce~r-os dos próximos dez ~nos, n~o podendo 
exceder ~ ~o caso d e pessoa jur-:ld ica.~ de ~:--= do ..... alor do imposto de 
renda de ..... l.do. e d e 10%~ n o caso de pessoa f:lsica~ obser ..... ados os 
l~mites da l egis la~~D espe c i~ica . 

Art. 3 ~? - , 
verá S('I"' 

Esta . l el entrar-á E;'m ..... igo,.- na d ata de sua publicar;.t'o e de­
regulamentada pe lo Pode,.- Execllti ..... o no p,.-azo de 90 dias_ 

Sa l a das Sess~es ~ 10 de dezembro de 1991 
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W.nn einer tr~umt 
1s t e r n u r e i n Trau m 
Wenn vi e Je trãumen 
Beginn t die Wirk lichk e i t 

Goe the 

(l1uando alguêm sonha~ 
Há apenas u m sem ho . 
Ouando muitos s()nham~ 

A realidade c: ome~a) 

o SLlbs ti tu tivo q ue ~pn~.entamo1i, r elln ..- 0 6 .onho~ le­
Oi t i mos d Ofi que se d ediclI\m "" 0 ci nema n o Bras i l .. H" .. e fi per .. nç:a de 
que ~ trAn sformad o e m Lei , p01isamo'5 cr i ... r u ma n ov" rltll' lid .. de pa r .. o 
cine ma b rasi leiro; p romover A SUA ,..es5u rrei~a-o. 

o texto ê ni~~. l\lti\do de l ongas reuni t1es entre 
r es dos diferentt-?s segmentos ligad os à iu·-te e à ind L\s t ,.-ia 
tográ~ica. Ele representa o consenso d as suas p ri n cipais 
~ as ~ e ess{:.· entendi mento talvez tenha sido tiXo impor t ante 
projeto . 

os 1 1de­
cinema ­

l i d eran ­
Qua nto o 

Durante décadas~ artistas e empresários do c inema vi­
nham tentando~ cada qual~ descobrir seu pr6prio caminho . As anti ­
n Oml.af:> e a s dis co l'·d~ncias surgiram (·~m primeiro pli\no~ tonH\ndo di-· 
ficil A concretiz"q;::\cl de umr."\ política para C) s(~tor . 

o retorno à demoC:l'·ac:ia estimulou o dic"l.logo que antE-~s 

parec ia 1mposs ivel. E~ so bretudo~ estimulou o i\pelo à raz~o . 

Afinal . os ob jetivos e interesses eram comuns . Como nLm c .. '\~ valeu 
a lembl'an ~ a de Kant: "Deixe seu oponente dizer o qlte e l e considel'a 
correto~ e .... espond .. '\ com os a .... gumentos da raz.\'o ••. A di scuss~o v~'\i 

servir para torn a .... c lara .;\ antinomiC\ . A r .. '\2.\'0 é benficiada". .E 
d e sco bl"l?-se . ainda lembra Kan t . Que o motivo de.'\.s d ivergtm cias ~ 

t anta s vezes . n~o está na subst~ncia~ mas nos meios . n os processos 
d o debate .(" Critica da f~az;:Xo Pura") 

Foi o q ue aconte ceu quando , nes t o!\ Ca5a ~ 

do cinema e com&ç~r.m A diz~r 
sentaram-IDe 

homen s e 

~x it.tí.nt.,. ..., 
que 

, ~."'n< {pio aQ:" ~'~~,~~~~:~l!.o:~',J!,~~'~~ 
u niu 

• 
to 

Ao mf!smo tempo que arte ~ o c i neml\ é u ma i ndl\5 tria ca­
d a vez mais i mportante . Tornava - se importante inseri- l a~ a b rasi ­
l eira ~ no contexto inte~nacion a l. 

o F'rojeto estimula a ind~5t~ia nacional~ mas sem 
q ualquer ran~o de xenofobia. Ao contrá r io~ ele prev@ a ampla, in ­
t e 1'lG a e. sobre tudo~ livre coopera~âo internacional . 

N3'o 'I,(;' i solam as manifestaçffes culturais ~~ nem se im-­
p ffE:.'m a ~~ l as 1im] t es d e 11'· ont(~iras, como ainda pret(~ndem alollns pá­
l eo- naci o n alistas . A literatllra e o ci nema brasilei .... o também se 
enriquecem qUe.'\ndo sm.ti mos Shpl-:.espean? em S ll" Le.'\w~ence Ol i vier~ 

Dich:en'!, em David L(~an~ Lo l a pm ... 'ee.,n Gabin ou FlaubE'! I,. t em ... 'ennif1 E::.' r 
... 'ones . 

Mais do que n.:-\ cicm.:\ li s t as . s:\'(o unl.vel"~c"\is a!;; inpirC\ ­
~ CSE.'!E.i dE'~ Nel son f"ereira dos Santos, quando nos t .... a1. Gracill.ano; de 
Walter Lim a Jr •• quandc) no s apresenta ~osé Lins dCl ReQCl~ d e Jabor . 

q uando represente.'\ e.'\. ~lm .. '\ u n iversal d e Ne l son Rodr iQues~ e a t ê d e 
G l auber Roc ha, Quando se in spil"a no mlmdo de Oui mar:l'e s Rosa, ou d e 
... ' oe.' qu im F"edro ~ quando expO'e em Macuna i ma o 56 --.p#.ren t e nacionali5-
mo e.'\.n t ropofâgi c o de MáriCI d e Andr· #.d(~. 

Ntto fc)i xenófobo o c irl(~ma brasileirc) quando~ na déca ­
da e.i.urE.' a de ~O~ ia bW;ical"" in'!>p l r · aç~o em Monteil'·o Lobato (O Compra-­
dor de Fazendas). jltntando P .... c]cópio e Morinealt ~ em Dinah S ilveira 
df:!' (luP-l.I""02 P. SUe.''!i F].o .... .:-\das ni'\ Sc,~r re.'\ (Cacilda Beckt:o .... e ... 'e.'\rdel Fi.­
] h o) f.~ nl'm mesmo quando bus cou o t i.m b(·~m só apc:"\rente regionali'!;ffio 
de Erlc:a VCFissl.ffiO nCl ~;o t)~C\d o. 

Em tudo!: • • ~!"ses CiUllp<:lS ~ (] Cl. nefl\e.' e UfI) i:\ artf.·~ ( ' 01 

ve i c.ulo dp out r a'.:>. d~.", lltf.' r· <.~t llr a . d a E.'xpres!:';:"ICl c[)rpO I'·é:\! do 
e. u]tim~mentc~ . tanto d a m~slc:A. 

si . p 

balltd 

() se I' e.,r' b ·' t CII'·n r\ o c·inpmi\ qlClbi\li7.';\ lyt(·~ (~ 

U(ll vc:>rsa ]. p ti\.Ivc:'z i sso o di s tin qe.' d .:\ televl. b:ro . 
n e C(: ~;':\ "l i:\ --

me n t e.' 

~;e "Cel.t"\ I ' rn u~. ,,\ dlVl.5ão modl,~ .... n.:\ e ntrt:' al' tE.' ,", e 0 1·1_-, 
cl.os . ':H,.tl s t.~ S e ~~Ftp!"a'os . n a t (,~ levl s;:Yo en c:ídntraremos apenas [) 
c:rf ~_ c.io mCC\ClI'· tlp SPI'- um 1.n s tr·ull, t.:- nto da C:ClmUnl.Cé:\ Ió ·.~fD. que se socol'·"e 
mtll t o m<.'\ l.S das máquina !:; bpm c<:lntroladas pClr técnlcos~ que dos so-· 
nhas ou d a criativldadp do ar1l. s ta. U seu ma te rial é 1undame nti\1 -
men1 e A c~mpré:\. quP se comp leta na s geringon~as e no s e~pl.tos trlt ­
casos de lima il h a d~? edi f; âo . No t eatro ou n o cin(;'ma~ o matel'·l.al 
d e tF a b e.'\. lho é é:' imaqin.:\,:Xo~ que ê\penas s e decodifi ca pel.:-. s máqui ­
ne.'s . 

,1I~-' 
?~...: :.­
.~, ) "'ia' ,ua 
t 'U ur.tii.i~~~, ~ t~o" O 

O ball e t 
4t. leg r i as ou das anodst 
o homem s e i n serf! f! , por isso, e l e n 
q ue Aris tóte l es~ n o inicio da Poética~ cl.5~ific~ as art&$, conIDi ­
d ere.\ ndo as gradaç;O'es de imitajô:~o da Natureza~ 

Chaplin era um solitário conosco. Tê\l como s:l'o tam­
b ém nossas as alegorias de Visconti. o esplendor de Renoir. a S l. m-
pl icidade de De Sica ~ ou a intros pe ~ ç;~o de Antonl.oni. . 

Um ator de Fellini maqu il a-se para nos comunica~ o 
g~otesco de seu person aÇjem e o no!:>so . Um locutor de televis~o 
me.'\Quila - se para nos engana..... Ni':'o para entendimento e o dláloQO 
d e., c.'\rtt:~ . mas para lU1\e.'\ impc) ~:;i ~~o au t ocrátlca de su.? rnerdll'·a. 

A arte~ os que e.'\ produzem e a consomem. s~o un1 --
vers.;\i s t? se fortal ecem no diálogo permanente de.'\. cultura. 

Neste S ubs titutlVO. embora industr1almc'?nte tXo i\1l.n!:; . 
cuidamos do cinema, e n~o da televi s~o . 

Me re c id#. a ~prov&ç~o do Conoresso~ ~st4t. Lei d#.r' &0 
ci nema b r ",sile i r o o s meios de que precis#. par4t. que & no •• ", indLls­
tri a r evele #. nossa #. r t e. Talento n~o f~lt~ a nossos #.rtifitê\s, 
t@m f ", lt~do 05 me ios . 

A coopera~~o internacional e os investimentos estran­
geiros 5~0 bem-vi n dos e estimulados pelo Substi tutivo • . N~o t~mos 
porq ue t emer a concorrência em um campo em Que somos t~o bon s 
q uanto os melhores~ e sÓ pr~'c:isamo ... , de p oder demonstrá-lo. 

Estê\ Casa~ que deve. re1' letir e reflete os anseios do 
pi'\is. c:ompree nderá O D avançClS ~ a modernidad e do articulado. 

() PodeI'· Executivo certaente Sf?Y·e.i. sen'!i1ve] àquele 
nho d e muitos. d e que ~>e lembre.'\Vi\ Goeth(>~ 

Es tará também CO rl SCl.ente da importarlcl.é:\ (>conÓml. C ~ do 
F'rl,jeto qltlÕ' abre nove.'\s pe .... s pe c tl.vas pa .... a um impo .... te.'\nt e ~f>qmc?Clto de.'\ 
econom1 a brasi leira . 

A indüstria c.ultLtyC\l djsputa h OJE.' o te .... cPlr·o lLlqé:·, .... 
n .. ~s e s ti\1.:Isti ca'!; mundiais. e esta é uma rE.'alidade pi:\r·i\ a Qual Cl 

Blr ,'\sil deve estar p .... epe.'\rado. Somos herd ei .... os da fé martirl.zê\dC\ e 
épica dos portugueses e dé:\ sensibilidade africana~ com os tempero~; 
de i migrantes que nos trazem desde a cuItltra milenar japonesa~ até 
C\ d esordem emocional mas civilizada itali ana e a lógica ordenada 
alem3:' . Douramos tudo isso com o nosso sol tropical~ Que ~les n~o 
t tt m. 

Este Projeto~ fruto do consenso dos que pensam o!\S51m~ 
prOCuI""a responder ao desafio . 

~ 
Alyaro Vaiie 
Rel~tor 

PARECER DA RELATORA DESIGNADA PELA MESA EII SUBSTITUIÇI\O Â 
COMISSI\o DE Cor.'S'!'ITUIÇ~,O E J~STIÇI\ E DE REO~,ÇI\o 

A SRA. ~ EURIDES BRITO(PTR-OF.Sem 
~ 

são da oradora.) - Sr. Pre sidente , examinamos o substitutivo 

revi-

e re-

con hecemos que o estudo ora apresentado atende aos aspectos de ju-

r idicidade, constitucionalidade e té cnica de reda ção. Portanto, 

estamos propondo a aprova ção do substituti vo. 
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to 

Ao mf!smo tempo que arte ~ o c i neml\ é u ma i ndl\5 tria ca­
d a vez mais i mportante . Tornava - se importante inseri- l a~ a b rasi ­
l eira ~ no contexto inte~nacion a l. 

o F'rojeto estimula a ind~5t~ia nacional~ mas sem 
q ualquer ran~o de xenofobia. Ao contrá r io~ ele prev@ a ampla, in ­
t e 1'lG a e. sobre tudo~ livre coopera~âo internacional . 

N3'o 'I,(;' i solam as manifestaçffes culturais ~~ nem se im-­
p ffE:.'m a ~~ l as 1im] t es d e 11'· ont(~iras, como ainda pret(~ndem alollns pá­
l eo- naci o n alistas . A literatllra e o ci nema brasilei .... o também se 
enriquecem qUe.'\ndo sm.ti mos Shpl-:.espean? em S ll" Le.'\w~ence Ol i vier~ 
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CAPiTULO I 

Disposiç5es Preliminares 

Art.1º - Caber~ ao Pode~ Execut Ivo. obse~vado o disposto nesta 
Lei. at~avés dos 6~gios ~espons~veis pela conduçio da pol {t ica 
econBmica e cultu~al do pa{s. assegu~a~ as condiç5es de equil {brio 
e de compet it ividade para a obra audiovisual brasilei~aT est imulav' 
sua p~oduçio. distribuiçio. exibiçio e divulgaçio no Brasil e no 
exterior. colaborar para a preservaçio de sua memória e da doeu"­
nlentaç:io a ela relat iva. bem como estabelecer as condiç~es neces-" 
s~rias a um sistema de informaç~es sobre sua comercial izaçio" 

Art.2º -- Para os efeitos desta Lei, entende-se que: 

I obra audiovisual é aquela que resulta da fi>:açio de I ma--
gens, com ou sem som, que tenham a final idade de c~la~. po~ 

m e i o d e sua '" e p '" o d u ç: i o. a i m p '" e s ~; f.~ o d (~ m o v i m (~~ n to, i n d E' P e n d e n -­
temente dos processos de sua captaçio. do supo~te usado ini­
cial ou posterio~mente para fix~-las, bem como dos meios uti" -
1 i:;:~ados pa~i:\ sua veicul;:\ç~\o; 

II - obra audiovisual de produçio independente é aq~lela cUJO 
produtor majorit~rio nio ~ vinculado. direta ou indi~etamen­
te, a emp~esas concessionárias de se~vlços de ~adiodifusio p 

cabodifusio de sons ou imagens em qualque~ tipo de t~ansmis--
N 

~:;a() u 

TIl - ob~a audiovisual cinematogr~fica ou obra cinematográfi­
ca ~ aquela cuja matriz original é uma pel{cula com emulsio 
fotossensfvel ou com emulsio magn~t ica com definiçio equiva ­
lente OIJ superior a 1.200 linhas~ 

IV .- obra audiovisual videofonográfica ~ a Cluela cuja matriz 
(',) I" I' 9 " I') "", 'I (j '"'.' '" (o.' p I'" ('.' (j IJ {. ;::\.' o {O,~, 1,1"1)',", I:> (=-. I ,'(,'.' 1,11 -:',' (- ("' ,.. (," r )111 ,- :.~ () ,)) .,' <, '1 ~~, " (- .. \ <:\ <~ V-~'" ," • J 11 ,":. ,I , ::> <:, <;, , :1 <::" - <: 

OU sinais eletr8nicos digital izados; 

v - obra audiovisual de cu~ta metragem é aqlJela cUJa d~lraç:ic) 
, 

p igual ou infe~ior a 15 minutos; 

VI - ob~a audiovisual de média metragem é aquela c~IJa duraçâo 
é superior a 15 minutos e inferio~ a 70 minutos; 

VII - ob~a audiovisual de longa met~agem ? aquela cUJa dura -" 
çâo é supe~io~ a 70 minutos. 

VIII ,- obra audiovisual publ icit~ria 
mensagem come~cial ou inst itucional. 
raçio ou suporte" 

? aquela que veicula 
inclependentemente de du-" 

I {' ~ 
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Disposiç5es Preliminares 

Art.1º - Caber~ ao Pode~ Execut Ivo. obse~vado o disposto nesta 
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OU sinais eletr8nicos digital izados; 

v - obra audiovisual de cu~ta metragem é aqlJela cUJa d~lraç:ic) 
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p igual ou infe~ior a 15 minutos; 
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Art.~~ - Ubra audiovisual brasileira e aquela que atende a um dos 
t (=- i" I" r.:. q 11 I' <:: " t· '"' s " _.:> \".: • _"> • LI .. n 
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I -- ser produzida por empresa brasileira de capital nacional r 

conforme definida no art.i71, 11 da Const ituiçâo Federal. 

11 - ser real izada, em regime de co-produçJo, com empresas dp 
outros países. 

" --------- P c\ r c\ ~J r c"t f o IJ n i c o -- i{1 o b r c\ cinemato9r~fica brasileira ser~ 
Brasileiro, expedido pelo órgJo 

fcw n ec i··· 
do Certificado de Produto 
s~vel do Poder Executivo. 

r(~~:;pon"" 

Art.4º - A produçâo no Brasil de obra audiovisual estrangeira de-­
ver~ ser comunicada ao órgJo próprio do Poder E>:ecut ivo" 
Par~grafo 0rlico - A produçâo de obra audiovisual estrangeira no 
Brasil dever~ real izar-se atrav~s de contrato com empresa produto­
,r c"t b ,r a~; i 1 €' i r a d e c c"IP i t a I n c\ c i o n c"t 1, €.~ U t i I i :,~ a r, Fi e 10m e n o~;, u m ter" ­
ço de artistas e t~cnicos brasileiros" 

C(.IPÍTUL.O II 

Do Est {mulo ~s At ividades A~1diovisuais 

Art.5º - O Poder Execut IVO, atrav~s de 
definir~ anualmente: 

, N 

o r g <:-\o~; c: omp Et en t €-:'s, 

I - a rEduçâo de aI íquotas cios Impostos sobrE Importaçio, so-­
bre Produtos Industrial izados e sobre Operaç~es Financeiras, 
Clue incidam sobre a compra dE equipamentos e respect ivos 
acessórios e sobressalentes, material de consumo e outros ,n··· 
sumos, para ut iI izaçio por produtores, distribuidores, exibi '­
dores, laboratórios de processamento, est~dios de Imagem r 
som e dE reproduçio dE obras audiovisuais~ 
11 - a reduçJo de aI (quota do Imposto sobre Operaç~es Finan-
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, 
da exploraçJo da obra audiovisual estrangeira 
cllJalquer suporte ou meio de difusâo. 

no P<:\I ~:;y 

Art.69 - O Poder Execut ivo proporá anualmente incent ivos 
cios impostos estaduais, que sejam considerados necessários 
desenvolvimento da ind~stria audiovisual brasileira" 

Art.79 -. O Poder Execut ivo estimulará a associaçio de capitais na ­
cionais e estrangeiros, incll.1~:;iv~' atrav~s do~; mec<:o\nismo~; d(':.' con···· 
versâo da d(vida externa, para o financiamento a empresas e a pro-­
Jetos voltados para as at ividades mencionadas no art.iº desta Lei" 

F)arágrafo 0nico .. Os depdsitos em nome de credores Estrangeiros 
ordem do Banco Central, ser~o liberados pelo seu valor de face. 
montante a ser fixado pelo Banco Central. 

'. a 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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desde que o contribuinte invista esta import~ncia na co-pro"­
de obras cinematogr~ficas brasileiras." 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

§19 - O contribuinte que optar pelo benef{cio previsto neste arti"-
90, estar~ obrigado a depositar o valor do desconto em conta espe-­
~ i <:-\ I no Banco do Br'a~:; i I .. 

§29 -- Os recursos provenientes do desconto previsto neste art ig o 
/ que nio forem compromet idos no prazo de cento e oitenta dias, a 

/ c:ontar da data do depdsito, serio automat icamenle transferidos, 
com seus eventuais ganhos financeiros, para o Programa Nacional de 
Cinema, de que trata esta Lei. 

Art.99 -- Fica institu{da a Contribui~io para o Desenvolvimento da 
Ind0stria Audiovisual Brasileira, composta de valores resultan···· 
tes da apl ica~io de 5% do valor de cada contrato de produ~io de 
obra audiovisual publ icitária, a ser recolhida pelas produtoras de 
F'ubl icidade para e>:pedi~io do Cert ificado de Produto Brasileiro. 

Parágrafo 0nico - O nio recolhimento da taxa de que trata este ar­
t i90, <':\lém de !!,uJeitcir o inflrator a pen<':\s re9ul;:\!m:':'ntclres E~ de 
alJreensio da obra. impl icará o posterior pagamento de multas nio 
superiores a 5% por m~s de atraso, além da corre~~o dos valores 
Ilelos {ndices oficiais" 

C(.WÍTULO 111 

Do Programa Nacional de Cillema - PROCINE 

Art.109 - Fica inst itu{do o Pr09rama Nacional de Cinema-PROCINE, 
com a finalidade de ~ 

I - financiar a produç~o audiovisual brasileira, através do 
estabelecimento de 1 inhas especiais de crédito, em condiç5es 
E'SPE~C I c\ I s; 
11 - est imular a produçio, distribuiçio e e >:ibi~~o de obra 
audiovisual de natureza culttlral; 
111 - asse9urar a preserva~~o e a divu19açio da 

, . 
memor' I c\ au --

diovisual; 
IV - apoiar a part icipaçio audiovisual brasileira em fest iva-­
is, mostras e feiras internacionais, bem como a real izaçio de 
eventos e premiaç5es semelhantes no pa{s; 
V - conceder prêmios a obra audiovisual brasileira e eventua-

_ ~ j S cId i c i ona i~, ele IrE~nelc\; -
VI .... c\ p o i a r c\ p E' ~; qui s c\, o c\ p r i mor' amE' n t o t (.~ c n o I d 9 i c () f? c\ f o t- -­

ma~io de mio-de-obra; 
VII - real izar outras at ivielades que sejam consideradas Im-­
portantes para o desenvolvimento da~ at ividades audiovistlais .. 

Art.11 -- O PROCINE 90zar~ de autonomia aelministrat iva e financei­
ra, e terá como receitas = 

I - elotaçio orçamentária da Uni~o; 
11 - a Contribuiç~o para o Desenvolvimento da I n d I.Í s t ,r i a A u "-
cliovisual Brasileira, as ta>:as e multas previstas nesta Lei; 
111 -- o produto de opera~5es de crédito; 
IV -- empréstimos, aux{l ios, subvenç5es e eloaç5es; 
V - receitas operacionais; 
VI -- () saldo apuraclc) em balanço, resultante da 1 iquidaçio da 
Embrafilme - Distribuidora de Filmes S/A; 
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Embrafilme - Distribuidora de Filmes S/A; 



I 1 '1' I ... o 11~' .,. ".' C' .,. E·' (" "'" I' ~ ...... <; E:' lJ r:- r' tI!·' I' C' V . O \ . 1 C\_> I •. ,'t';. tC\ _ .. V\:'.', I _cf.. _". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-4 

Art.12 - O PROCINE será gerido por lima Comissâo Curadora de 11 
nlembros, que incluirá um representante do Ministério da Ecorlomia, 
Fazenda e Planejamento, todos com mandato de um ano, renovável pov· 
(luas vezes, de s ignados pelo Presidente da Rep~blica ou pela auto-
ridade por ele delegada, que o presidirá. 

, f' ,. C" b 1(" r." (' I N I ' é\ r c\ 9 r c\ . o LJ n I c o ·· ~) e I~:; m f..~ m .. r o s (.:\ , o m I 5 '" c"«) , u r a c o ,r c\ S ET a o ( (.~ ~.> I g ... 
nados, após audiência de ent idades de caráter nacional, represen-­
tat i vas das at ividades audiovisuais de produ~âo, distribui~âo e 
exibi,âo cinematográfica, distribui,âo e loca,âo de obras videofo ···· 
flográficas, autores, e das locadoras de obras videofonográficas. 

Art.13 - O Poder Execut ivo baixará Regulamento qlle disporá sobre 
as at ividades e a administra,âo do PROCINE, no prazo de 90 dias da 
promulga,âo desta L.ei, podendo autorizar a requisi,âo de fllncioná··­
rios para sua administra,âo, e nâo autorizarldo a nomea,io ou c on­
trata,âo de pessoal permanente. 

c(~p Í Tl.IL() I V 

Do Si s tema de Informa,~es e Controle da Comercializa,âo de Obras 
Aud i ov i ~>ua i s. 

Art.14 .- () Sistema de Informa,5es e Controle da Comercial iza,io de 
Obras Audiovisuais, de imbito nacional, será elaborado, custeado e 
executado por ent idades legalmente const itu{das e representat ivas 
dos segmentos de produ,âo, distribuiçâo. exibiçâo e comercial iza "­
ç:io de obras audiclvisuais, tendo em vista sua exat idâo. aperfei,o- ' 
amento p desenvolvimento tecnológico. 

Art.15 O Sistema de Informa,5es e Controle de ()bras AudiovisU i ·~ 
is, na at ividade cinematográfica, será elaborado e custeado pela ---=-iniciat iva privada por meio de exibidores, distribuidores e produ -

.J I I 

~olres. ..V 
P a r á g r c\ f o 11 n i c o -- O s i s t E" I .... c\ c\ q U E~ ser' E" f (.~ r E" E" S t . e <':\ r t i 9 ~ ~; (, t- c\ 9 e·" ----
renciado e operado pela atividade de exibi,âr com a fiscal izaçâo 
dos agentes da distribuiçâo e da produçâo cinematográficas. 

, 

-

Art.16 - Toda sala ou espaço de exibiçâo p~blica destinada ~ ex -­
plora,io de obra cinematográfica em qualquer suporte deverá, 
obrigatoriamente. ut il izar o sistema de controle de receitas de 
tlilheteria, const itu{do pelo ingresso padronizado em forma de bo -" 
bina para máquina registradora, talonário ou outro proces so que 
venha a ser desenvcl1vido, sendo ainda obrigatório o uso do borderB 
p a d I" o n i z a do, c o n f o r m e o mo deI o ,:\ p r o v a cI o, \ Ó ,r g f.~ O C O m p e t ~2 n t f:: d o P o d e I" 

E ).: f:~ c u t i v o • \. v"--
Parágrafo ~nico - ()s border8s padronizados, devidamente preenchi-­
dos, deverâo ser remet idos semanalmente pelos e>:ibidores ao s dis-­
tribuidores e aos produtores das obras cinematográficas audiovi--
~::. 1.1 (':\ I S " 

Art.1Z - As c6pias das obras audiovisuais videofonográficas dest i -
-~ ----, n a d ,:\ ~:; a v (~ n da, c (.;.' ~:; s ~I o, e m p r é ~:; t i mo, per' m 1.1 t ,:\, I o <: a ç f.~ o o u e >: i b i ç: f.~ o • 

com ou sem fins lucrat ivos, bem como as obras audiovisuais publ i-­
citárias deverâo conter em seu suporte físico, de forma indelével 
e irremov{vel, a identificaçâo do detentor do direito autoral no 
Brasil, com todas as informa,~es que o ident ifiquem, conforme mo ···· 

--
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elelo aprovaclo pelo órg~o competente do Poder Execut IVO. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

, ... 
~:.I 

Par~9rafo ~nico - O Sistema de Informaç~es e Controle das Ubras 
Audiovisuais na at ividade videofonogr~fica ser~ custeado, geren­
ciado e operado pela at ividade de distribuiçio e locaçio de obra!:; 
videofonogr~ficas, com a fiscal ização dos agentes da distribuição 
e da produçio cinematogr~ficas. 

Art.i8 - As ent idades respons~veis pelo Sistema de Informa~~es e 
Controle da Comercial ização de Obras Audiovisuais, emit irão rela-­
t:órios e divulgarão estat {st icas, que deverão ser encaminhadas ao 
órgão competente do Poder Execut ivo. 

Art.19 -- ~ obrigatório o registro dos contratos de produção, ces-­
são dos d i r e i tos d (-2 e:·: p I o r a ç ã o c o nl(~' I'" c i a I 7 i m p o r t a ç ã o e E' :.: por' t a ç ~( o 
ele obras audiovisuais em qualquer suporte ou ve{culo, no órgão 
competente. 

Art.20 - Inclui-SE no art. 178 do Decreto Lei r ~903 de 27 de agclsto 
de 1945, o seguinte inciso = 

·XIII - VendE, aluga ou ut il iza, sob qualquer forma, com In­
tuito de lucro, direto Oll indireto, obras audiovisuais eonl 
viola~âo do direito autoral.· 

CAPiTULO V 

Disposiç~es Finais 

Art.21 - Os serviços t~cnicos de copiagem e reprodução de matrizes 
de obras cinematogr~ficas, que se dest inem ~ explora~ão comercial 
no mercado brasileiro, deverão ser executados em laboratórios Ins-" 
te\l~\Clos no pêds. 
~ar~grafo ~nico - As obras cinematogr~ficas estrangeiras conside­
r' adas de impol,·tante int(~"t"es!s~? ,·:\r·t {!st ico pelo ór'gão cOIllPf);,ente es···· 
tão dispensadas da exig~ncia de copiagelll obrigatória no -~rs, at~ 
o I i m i t t ' d e f:,(~' i s c ó p i as. (-2m q ua I quer for ma toou !s i s t (~'ma :;--

Art.22 - A ob~a audiovisual publ icit~ria importada só poder~ SEr 
veil: ulada no ~ a{s após submeter-se a processo de adaptação reali -­
zado por empresa produtora t)r?~i leira, de acordo com as normas que 
serão estabelecidas pelo órgão competellte. 

Art.23 - As empresas 
• ri e Imagens procurarao 

r' I ' F1rogralllaçao mensa a 
longa, Ill~dia e curta 

p~bl icas de serviços de radiodifusão de SOflS 
destinar 20%(vinte por cento) do tempo de sua 
exibição de obras audiovisuais brasileiras de 
metragem. de prodllção independente. 

Art.24 _ .. F'ica inst itu{do o depósito obrigatório. na Cinemateca 
Brasileira de cópia de obra audiovisllal brasileira que resulte da 
ut il ização .de recyrsos do PROCINE ou que por ele tenha sido pre-­
III i ':1 deI. . VI '. r' .' < i ' '.J f I t '-

.( 1. f!. .. O Ó r 9 ~\ o Z o m FI e t e 111 e d o P o d E~ I'" E :-: €.~ c u t i vo P C) d e r eX c: t- e d e n c i e\ I'" () U -­

tros arquivos 01.1 cinematecas. p~bl icos 01.1 privados. para o cumpri -" 
nlento CiD disposto neste art igo. 

Art.25 - A Cinemateca Brasileira 01.1 a ent idade credenciada poderá 
!,; () 1 i c: i t (:\ r () d e pós i t o d e o b r ê\ ê\ U d i () v i !:; U ê\ 1 b r' ,:\ S i 1 e i r' ê\ 7 P o r e 1 ê\ C o n -­

"- ;;,i der<:1.da relevante para a pr' esel'"vação da m(-21\1 Ó I'" i ,':1. cultul'"al u 

~ar~grafo 0nico -- A cópia a que se refere este art igo 7 dever~ ser 

-.- ---

elelo aprovaclo pelo órg~o competente do Poder Execut IVO. 
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reprodu~~o. sd podendo ser ut il izada pela prdpria cinemate-" 
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ca ou entidade credenciada em at ividades culturais. sem 
c:rativos. 

f i n ~:; J. 1.1 -' 

Art.26 -- O Poder Execut ivo prover~ o drg~o competente para a exe-­
clJ~âo e implementaçâo desta Lei dos meios e recursos necess~rios 
F)ara o seu fiel cumprimento 1-

y 
\ 

Art.27 - Revogam-se as lei~V 5770 de 21 de dezembro de 1971; 5848 

----, 
de 7 de d~zembro de 1972; 6281 de 9 de dezembro de 1975; os Decre'­
tos _ .. L.. €o: i ~~; d e Hl d e n o v €o: m b r o :1. 961.>; 483 d e 3 d e ma q: o 1 969 ; 60:i 
de 30 de maio de 1969; 862 de 12 de setembro de 1969; 1595 de 22 
ele dezembro de 1977; 1741 de 27 de dezembro de 1979; :1.991 de 15 de 
dezembro de 1981; 1900 de 21 de dezembro de 1981; e as disposiç~e~s 
em contrc\rio. . 

CAP FfUL.O V I 

Disposiç~es Transitdrias 

Art.28 -- As pessoas jur(dicas tributadas com base no lucro real 
poderâo depreciar. em vinte e quatro quotas mensais. o CIJstO de 
aquisiç~o ou construç~o de m~quinas e equipamentos adquiridos en­
tre 1 de janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1993. ut il izados pel(J 
adquirente para exibiçâo. produçâo. ou ele laboratdrios de Imagens 
01.1 de estlldios de som para obras audiovisuais. 

Art.29 -- Por um prazo de dez anos. as empresas propriet~rias. 10-­
cat~rias ou arrendat~rias de salas. espaços 01.1 locais de exibiçâl:) 
p r..í b I i c a c o m e r c i a I €o: ;.( i b i r ~\ o o b r' a s c i n €o: m a t o g r c\ f i c ê\ S b r' c\ s i '1 €o: i r as. cI e 
1 D n 9 a /iH:: t Ir a 9 e ~ por' d e t €o: r m i n a d o n I.i m e r' o d e cI i a~:; /' ~ , 

--- -1:: H.l Q n IÍ Dl P r O Q € ti i ~ '!í C\ q 'l i' c, f' r: €o' f f' n:·' ~~ Cj t C \\\1"- t i 9 0/ !:; ET cl f i >( c\C1 0 ___ 

anual Olent e por decreto do Poder E>:€cut i vo . ouv i das as €nt i dades d'~j 
car'c\ter nac ionc\1 n:~pres€'j)tc\t jyas rias .Ü ividade~., dE' e;-:ib iç~\o e pr'o-- \t-r11!. 
duçâo cinematogr~ficas. que devem manifestar unanimemente Slla con"­
,c:orcfc\nc ic'l com o numE:rD ele c Ic\S que s€o~rc\ti;.(:,do. 

\/ ~ -- A (::;.(ibiç:~o de obr'a~:; cinemato~3Ir~fici:1.s br'a~:;ileir(:\s far --~:;(::-.·:' 
proporcionalmente, no semestre, podendo o e;.:ibidor antecipar a 
programaç~o do semestre seguinte. 

r\. j ~Q -- A a f €.: r' i ç: ~ o d o c: u m p r' i me n t o d o d i s p os t o n €.: !:; t €o: a r t i 9 o f c\r' -- !:; e -- c\ 
semestralmente por drgâo designado pelo Poder Execut ivo. 

(1~'" ) J~ -- () não c u m p r i Oi e n toei a C) b r i 9 a t o r i e eI a eI €.: eI e Cf u e t r a t c\ €.: s t €.: a r t i _ .. 
'" go sujeitar~ o infrator a uma multa correspondente ao valor de 10% 

ela renda m~dia di~ria de bilheteria, apurada no semestre anterior 
à infraç:âo. mult ipl icada pelo n~mero de dias em qtle a obrigação 
n~o foi cumprida. 

Art.30 -- Por um prazo de dez ano5. as empresas ele distribui~âo de 
v ( d E' (J dom é s t i c (J ter' ~ (J, e n t I" e se I.l~:; , t: (t 1.1 los d i ~:; P (J n "v e i s • () b Ir i 9 a t D .... 

I" i Ci. rn €o: n t €':, 1.1 m p E: Ir c: E,' n t u c\ 1 d E C) b r a s a u d i C) v i s u c', i s c: i. n~: m c\ t () 9 r' i: f i c: C,\ 5; 

videofonográficas brasileiras. . 
§1Q - O percentual a qUE se refere Este art 19 sera fl}:ado 
anualmente por decreto do Poder Execut ivo r ouvidas as ent i(jades de 
c:ar~ter flacional representat ivas das at ividades de distribui~âo, 
prodlJç:ão e comercializaç:âo de obras audiovisuais cinemat()gr~ficas 
e videofonogr~ficas, Clue deVEm manifestar unanimemente sua c:oncor-' 
dânc:ia com o percentual fixado. 

E 
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§29 - O nio cumprimento da obrigatoriedade de que trata este art i"" 
9ci, ' sujeitar~ o infrator a uma multa correspondente ao valor 
dio, aferido pelo 6rgio competellte do IJoder Execut ivo, das 
t,rasileiras nio adquiridas para o cumprimento do disposto 
art igo .. 

, 
me"" 

01:> r a ~:> 
I" ",-q" t L':' I\:;. _") ~. 

(.-,rt .:H "" O:> invest im(-~ntos n,:~al i~,~ados ,,\través do m€,:rcado dE' CêiP itê\"" 
is, reconhecidos pela Comissio de Valores Mobil i~rios, na produçic) 
ele obras cinematogr~ficas, excetuadas as de car~ter publ icit~rio, 
e na constituiçio de empresas de produçio ou seu financiamellto. 
poderio ser integralmente abat idos do imposto de renda devido, du­
rante os exerc(cios financeiros dos pr6ximos dez anos, nio podend() 
Exceder, no caso de pessoa jur(dica, de 5% do valor do imposto de 
renda devido, e de 10%, no caso de pessoa f(sica, observados os 
'1 i m i t es daI e9 i sI ac;: io esp (,:c (f i CCi. 

-----t-w t .:3 ~~ "" E 5 tal e i e n t r a ~ e m v i 9 o r n ,i\ d a t a d e sua p u b 1 i c a ç ~\ o e de .... 
ver~ ser regulamentada pelo Poder E>:ecut ivo no prazo de 90 dias. 

('" , l' j'''' (...."' f:' -'" ." (" ~a a (a~ ~~~SOE~, 10 de dezembro de 1991 

ALVARO l.,.'ALLE 
Deputado Federal 

,JUSTIFICATIVA 

Wenn elne~ t~aumt 
1st e~ nu~ ein T~aum 
Wenn viele t~aumen 
Beginnt die Wi~klichkeit 

Got:'the 

(Quando algu~m sonha. 
Há apenas um sonho. 
Quando muitos sonham, 
A real idade começa) 
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o Sub s t i t u t i v o que a p r e s E: n t i:\ mos 7 r e I.i n E: o s s o n h o ~, 1 E· .... 

g{t imos dos que se dedicam ao cinema no Brasil. H~ a esperan~a de 
que 7 transformado em Lei 7 possamos criar uma nova real idade para o 

• N 

cinema brasileiro; promover a sua ressurrel~ao. 

o texto ~ resultado de longas reuni3es entre os I {de-·· 
r·es dos diferentes segmentos 1 igados ~ arte e ~ ind~stria cinema­
tográfica. Ele rEpresenta o conSEnso das suas principais I ideran···· 
ç:as 7 e esse entendimento talvez tenha si do tio importante quarlto o 
p r o,j (·?t o" 

DurantE d~cadas7 art istas e empres~rios do cinema VI­
nham tentando 7 cada qlla1 7 descobrir seu pr6prio caminho. As anti··­
nomias e as discordâncias surgiram em primeiro plancI 7 tornando di-­
f{eil a coneretiza~io de 11ma pol{tica para o setor" 

(J -:\ r· (~' (.. I .... <. •••• <:-. 

() retorno ~ 

i m p o s s { V E' 1 • I:. 7 

democracia estimulou o di~logo 
sobretudo 7 est imulou o apelo 

, 
a 

-. r· t· c' <:: c{ ( • ' •. :. _> 
r, 

r· i·:\ ~.: a o " 
Afirlal 7 os objet ivos E interesses eram comuns. Como nunea 7 valeu 
a lembran~a de Kant: ·Deixe seu oponentE dizer o qlle ele considera 
c:orret0 7 e responda com os argumentos da razio ••• A discussio vai 
servir para tornar clara a antinomia. A razio ~ benficiada·. F 
descobre-se 7 ainda lembra Kant, que o mot ivo elas diverg&ncias 7 

~, t ' n tantas vezes, nao es·a na substancia 7 mas nos melOS 7 nos processo~; 
cio dE·:·bé"tte. (·Cr t't: iCé\ dci l~c\~·:~\O Pura·) 

Foi o que aconteceu quando, nesta Casa 7 s(·:·n t c(l'" "im-·· !:;e 

homens e mulheres do cinema e come~aram a dizer seus problemas 
C;I..l-~ CII..l0I·v-~ - p·lr I· l-C· l'pl·C) -(CJ~oc~I···~rll~nto ~ (·ID~c)I·~ com o eSPlrito 
0.0 c( _> \:. ~ \ cf. 0.0 '1 c:\ I . . c.. I \:-. _, ... V c. t'.. t',;. \:0-., . \:.". r' ... 7 

de colabora~io qlle os uniu no mesmo sonho: o de dar ao Brasil 
pol {t i cc\ de c I nem,,\. 

, 
() Subst itut IVO que apresento a sobr·etud0 7 

model'"no" 

Nele vio--se encontrar est {mu1os ao Clnema 7 tais 
existentes em outros pa{ses. Nio há Pátria 7 SE nio há arte. 
ao Estado est imulá--la 7 sem interfer&ncias e sem censuras 7 
que v(":ladas" 

como 
F~ c i"- b (.,:. 

i"indci 

(:I .- v .~, ...• nl·" I· < •• 
(:\ \_ 11._ (a.:l-

I·) I~ _. " . I· 1 c.' I· ~ ... o. c( _> \:,;. I c\, 

, 
Ao mesmo tempo que arte 7 CI cinema ~ uma 

importante. 'Tornava-SE também importante 
no contexto internacional. 

I· r' cll'l c· t r' I' .. : c· .. : _ .. I .. .. > <... . d 

i n sei" i '·-1 <:\ ,. i·" . 

o Projeto est imula a ind~stria naciona1 7 nlas sem 
clualquer ran~o de xenofobia. Ao contrári0 7 ele prev& a ampla 7 Ifl-­
tensa E7 sobrEtudo 7 livrE coopera~io internaciona l" 

Nâo se isolam as manifesta~3es culturais F nenl se 101--
, 

p'i)€,·m a (·?las lirnites de fl"ontE: i I",:\S, CClmo ,,,-inda PI"et(~nd(~m ,:\l~:Jl.ln~:;. pa···· 
leo--nacional istas. A literatura e o cinema brasileiro tamb~m se 
enriquecem ql1anclo sent imos Shekespeare em Sir Lawrence (]I ivier, 
Dickens em David Lean 7 Zola em Jean Gabin ou Flaubert em Jenniffer 
J (., I·' ,-. (" " " I c.. .:> n 

Mais do que nacional istas 7 sâo universais as inspira­
~3es de Nelson Pereira dos Santos 7 quando nos traz Gracil iano~ de 
Walter L.ima Jr. 7 quando nos apresenta Jos~ L.ins do Rego; de ~Jabor7 
ql.lanclo representa a alma universal de Nelson RCldrigues; e até de 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Glauber Rocha, quando se inspira no mundo de Guimaries Rosa; O~I de 
~Joaqu im Pedro, quanclo Exp5e em Macuna{ma o s6 aparente nacional is­
OlO antropofágico de Mário de Andrade_ 

N~o foi xen6fobo o cinema brasileiro quando, na d;ca-­
da áurea dp 50, ia buscar inspiraçgo em Monteiro Lobato (O Compra"" 
dor de F'azendas), juntando Proc6pio e Morineau; em Oinah Silveira 
d E (~u E' i I" o Z E' sua s F 1 o r a d ,:\ ~:; n ,:\ !3 (.;:- r r a (C ,,:\ C i 1 da 13 (~: c k f.:' r e J ,:\ I" d E' 1 r-- i .. -
lho) e nem mesmo quando buscou o tamb;m s6 aparente regional iSOlO 
dE' ~rico Ver{ssimo rIo Sobrado" 

Em todos essE'S campos, o cinema; uma arte em 
vE{cul0 de outras, da 1 itE'rat~lrar da expressgo corporal do 
E' ruI t i mc\l'Il€·:nt E', t c\nt C) da mris i cc\. 

~; I, €, 
b,:\llet 

o ser arte torna o cinema global izante E' necesarla-­
mente universal, E talvez isso o dist inga da tE'levis~o_ 

Se aceitarmos a divis~o moderna entre artE's e of{-­
cios, art istas e artesgos, na tElevisgo encontraremos apenas o 
c)f{cio menor de ser um instrumE'nto da comunicaç~C), qlJe se soc:orre 
mui tom ,,:\ i s das m á q 1.1 i nas bem c o n t r () 1 a d a ~; p o I" t é c n i c os, que dos ~:; o .... 
rlhos ou da criat ividade do art ista. O seu material; fundamE'ntal­
mentE a cimera, que se completa nas geringonça!s e nos efeitos tru-" 
c:osos de uma ilha de ediç~o. No teatro ou no cinema, o material 
de trabalho é a imaginaçgo, que apenas se decodifica pelas máqui-" 

l'alvez por ISSO, a televisâo ainda n~o tenha a sua 
(;I I" ." 1'\ ('1 P (., I) I" ." iO' <- i',' 11 <!' 1\\ i.:' '1 I" (') r (O' (" " . (~' ." 1 I' .... -:\ d () I" ':.' (!' h 11 ,- <:111 F m -\ <:' V e ~.~ e lS o S UI:> o r _ .. • :1 (;>. .... •• «;\ \.. .:lo \'";. ..:> \_ I. _ .;) _ <:\ A .. <.:. ~ __ ) ....:> ... oC..:> 

t E' d i':\ P e 1 (c 1.1 1 a m a i SE:,; i 9 e n t f..:., e n ~\ O eI c'( f i t c\ m €, nos r E' s P o n :; ir. v E':' 1 • 
Por nio ser artE', a televisio ainda nio descobriu sua gramát Ica, a 
sintaXE que na d;cada de 30 o cinema já havia encontrado. 

o ve{cuIo fri!) de nos faIa Mac Luhan n~o é int imista 
na sua criaç~o, mas na sua dest inaçion Ele fala ao indiv{duo so-­
I itário r e tanto mais eficaz q~lanto meIhor conseguir comunicar-se 
(:om o homem--sozinho. O cinema, o teatro, a 1 iteratura, a mrisica, 
o ballet t~m ambiç~es maiores. Eles nos comunicam o fenBmeno da~!; 
ale9rias ou das angrist ias universais, dizem-nos a natureza na qual 
o homem se insere e, por isso, ele nio está s6. N~o ~ por aCaS(:1 
que Aristóteles, no in{cio da Po;tica, classifica as artes, consI­
derando as gradaç~es de imitaçgo da Natureza. 

Chapl i n Era um sol i tc\r i o c()no~;co. 1· '1 N <:i. • C o rn o s c\ () 
I) (l. I' \ 1-' () ,- ,- ." ,- -:\ c ." 1 '" g () I" " .. :\ ,- (I i~' .. I I ..:lo .:> (:\. .:lo t. ..) <:\ '- <..:>. \_ 

plic:idadE dE DE Sica, ou a 
Visconti. o esplendor de Renoir, 
intr()specçio dE Ant()ni()ni. 

t c\ m--
,,:\ l!;lm .... 

Um ator de Fell ini maqul la-se para nos comunicar () 
gr()tesco elE SEU pErS()nagEm E () nosso. Um locutor dE tEIEVis~() 
maquila"-se para nos enganar. N~o para o entendimerlto e o diálog(:) 
cla artE, mas para uma inlPosiç~o autocrát ica elE sua mEnt Ira. 

r.' 

A arte, O~i que a produzem e a consomem, sao un I .... 

vErsals E SE fortalECEm n() eliál()go PErmanEntE da cultura. 

Neste Subst itut ivo. embor'a industrialmente tio afins. 
c:uidamos do Cinema, E n~() ela tEIEVis~o. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Merecida a aprova~âo do Congresso, esta Lei dará ao 
cinema brasileiro os meios de que precisa para que a nossa ind~s-­
tria revele a nossa arte. Talento nio falta a nossos artistas; 
tim faltado os meios. 

ge I ros 
porque.;' 
quanto 

A cooperaçio internacional e os invest imentos estran-­
sio bem-vindos e est imulados pelo Subst itut ivo. Nâo temos 
t n . t'"' • 'emer a concorrencla em um campcI em que somos ~ao 00ns 
os melhores, e sci precisamos de poder demonstrá --lo. 

Esta Casa, que deve reflet ir e reflete os anseios do 
pa{s, compreenderá os avan,os e a modernidade do art iculado. 

o Poder Execut ivo certamente 
nho de muitos, de que se lembrava Goethe. 

, , l' 1 ,:: c:·'" _. <:: "'. I'" C' I "e:' .. CII I e·' e·' _,,0;,;.1 ct .. ,,'\:,', ' .. 2- v. <::\ .... 50-" 

Estará tamb~m consciente da importgncia econ8mica do 
Projeto que abre novas perspect ivas para um importante segmento da 
econClmla brasileira. 

A irld~stria cultural disputa hoje o terceiro lugar 
nas estat {st icas mundiais, e esta é uma real idade para a qual o 
Brasil deve estar preparado. Somos herdeiros da fé mart irizada e 
~pica dos portugueses e da sensibil idade africana, com os temperos 
cle imigrantes que nos trazem desde a cultura milenar japonesa, at~ 
a desordem emocional mas civil izada ital iana e a lcigica ordenada 
alemi. Douramos tudo isso com o nosso sol tropical, que eles nio 
tÊm. 

Por essas origens. somos mais capazes de produzir 
c: u 1 t 1.11" a d o q 1.1(~ C a f ~ o U ,:\ V i õ (~!:; • E o mEl" e<:\ d o d a c u 1 t: U 1" <:'\ é o t: (~Ir C e i···· 
ro do mundo. Os audiovisuais. do cinema às inocentes fitas domés­
t Icas. movimentam sozinhos mais dE 200 bilhões de dcilares. 

Na década dos 70, produzindo mais de cem t (tu)os por 
ano. o Brasil evidel·lciol.1 que pode disputar este mercado. O noss(:) 
clesafio atual é o de mostrar que podemos voltar a este mercado que 
cresceu. E podemos, também pelo cinema. como por outras artes. 
consol idar a na~io. dizendo a sua alma e tornando mais {nt imos os 
bl'·':\:''; i 11:.' i ,"os. 

lste Projeto. fruto do consenso dos que pensam assim. 
procura responder ao desafiO. 

Alvaro Valle 
Relator 
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CAMARA DOS D E PUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5-A, DE 1991 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 5, DE 

1991, QUE DISPOE SOBRE O CONTROLE DE AUTENTICIDADE DE CÓPIAS DE OBRAS 

AUDIOVISUAIS EM VIDEOFONOGRAMA POSTAS EM COMÉRCIO; TENDO PARECERES 

DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO As COMISSOES DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELA 

TOR: SR. ÁLVARO VALLE); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PE 

LA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DO SUBST! 

TUTIVO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (RELATOR: SRA. EU 

RíDES BRITTO) . 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, fU0001v-~5 
dJ-'j I-ki tAf _ ~;;;-, 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(se for aprovado) 

ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO DE LEI N9 205/91, APENSADO E A PROPOSIÇÃO 

INICIAL. 
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Sr Presidente 

Nos termos regimentais requeremos destaque 

das expressões : " ouvidas as entidades de caráter nacional 

representativas das atividades de exibição e produção cine -

matográficas , que devem manifestar unanimemente sua concor-

dânc ia com o numero de dias que se~á fixado ." , constantes do 

§ 19 do art . 29 do Projeto de Lei n . 3-- I1 /q j (~' \i )v-.l 
. n 1 

( ~:j Ir-<---\<\ \\ ) Sa la das Sessões , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URG~NCIA 

Senhor Presidente , 

Requeremos a Vossa Excelência, com base no 

art . 155 do Regime nto Interno , urgência espe cial para trami 

tação do Projeto de Lei nº 005 / 91 , do Poder Executivo, que 

" Dispõe sobre o controle de autenticidade d e cópias d e obras 

audiovisuais em videofonograma postas em comé rcio" . 

Sala das Sessõe s , 

I 

J --
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CAMARA DOS DEPUTADO S 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº aOS-A, DE 1991 

Dispõe sobre o controle de autenticidade 
de cópias de obras audiovisuais em video­
grama postas em comércio 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art.1º - Caberá ao Poder Executivo, observado o disposto nesta 
Le i , através dos órgãos responsáveis pela condução da política econômica 
e cultural do país, assegurar as condições de equilíbrio e de competiti­
vidade para a obra audiovisual brasileira, estimular sua produção, dis­
tr i buição, exibição e divulgação no Brasil e no exterior, colaborar para 
a preservação de sua memória e da documentação a ela relativa, bem como 
estabelecer as condições necessárias a um sistema de informações sobre 
sua comercialização. 

Art.2º - Para os efeitos desta Lei, entende-se que: 

I - obra audiovisual é aquela que resulta da fixação de ima­
gens, com ou sem som, que tenham a finalidade de criar, por meio de sua 
reprodução, a impressão de movimento, independentemente dos processos de 
sua captação, do suporte usado inicial ou posteriormente para fixá-las, 
bem como dos meios utilizados para sua veiculação; 

11 obra audiovisual de produção independente é aquela cujo 
produtor majoritário não é vinculado, direta ou indiretamente, a empre­
sas concessionárias de serviços de radiodifusão e cabodifusão de sons ou 
imagens em qualquer tipo de transmissão. 

111 - obra audiovisual cinematográfica ou obra cinematográfica é 
aquela cuja matriz original é uma película com emulsão fotossensível ou 
com emulsão magnética com definição equivalente ou superior a 1 .200 li­
nhas; 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

IV obra audiovisual videofonográfica é 
original de reprodução é uma película com emulsão 
eletrônicos digitalizados; 

aquela cuja 
magnética ou 

2 

matriz 
sinais 

V - obra audiovisual de curta metragem é aquela cuja duração é 
igualou inferior a 15 minutos; 

VI - obra audiovisual de média metragem é aquela cuja duração é 
superior a 15 minutos e inferior a 70 minutos; 

VII - obra audiovisual de longa metragem é aquela cuja duração é 
superior a 70 minutos. 

VIII - obra audiovisual publicitária é aquela que veicu l a mensa­
gem comercial ou institucional, independentemente de duração ou suporte. 

dos 
Art.3º - Obra audiovisual brasileira é aquela que atende a um 

seguintes requisitos: 

I - ser produzida por empresa bras ileira de capital nacional, 
conforme definida no art.171, 11 da Constituição Federal. 

11 - ser realizada, em regime de co-produção, com empresas de 
outros países. 

Parágrafo único À 
fornecido Certificado de Produto 
sável do Poder Executivo . 

obra cinematográfica brasileira será 
Brasileiro, expedido pelo órgão respon-

Art.4º - A produção no Brasil de obra audiovisual estrangeira 
deverá ser comunicada ao órgão próprio do Poder Executivo. 
Parágrafo Único - A produção de obra audiovisual estrangeira no Brasil 
deverá realizar-se através de contrato com empresa produtora brasileira 
de capital nacional, e utilizar, pelo menos, um terço de artistas e téc­
nicos brasileiros. 

CAPÍTULO 11 

Do Estímulo às Atividades Audiovisuais 

Art.5º - O Poder Executivo, através de seus órgãos competen­
tes, definirá anualmente: 

I - a redução de alíquotas dos Impostos sobre Importação, so­
bre Produtos Industrializados e sobre Operações Financeiras, que incidam 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 3 

sobre a compra de equipamentos e respectivos acessórios e sobressalen­
tes, material de consumo e outros insumos, para utilização por produto­
res, distribuidores, exibidores, laboratórios de processamento, estúdios 
de imagem e som e de reprodução de obras audiovisuais; 

11 - a redução de alíquota do Imposto sobre Operações Financei­
ras incidentes sobre a remessa de rendimentos decorrentes da exploração 
da obra audiovisual estrangeira no país, em qualquer suporte ou meio de 
difusão. 

Art.6º O Poder Executivo proporá anualmente incentivos na 
área dos impostos estaduais, que sejam considerados necessários para o 
desenvolvimento da indústria audiovisual brasileira. 

Art.7º - O Poder Executivo estimulará a associação de capitais 
nacionais e estrangeiros, inclusive através dos mecanismos de conversão 
da dívida externa, para o financiamento a empresas e a projetos voltados 
para as atividades mencionadas no art.1º desta Lei. 

Parágrafo Único - Os depósitos em nome de credores estrangei-
ros à ordem do Banco Central, serão liberados pelo seu valor de face, em 
montante a ser fixado pelo Banco Central. 

Art.8º O artigo 45 da Lei 4131, de 3 de setembro de 1962 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

artigo, 
cial no 

"Artigo 45 - Os rendimentos oriundos de obras cinemato­
gráficas estrangeiras em qualquer suporte ou meio de di­
fusão, poderão beneficiar-se do desconto integral do im­
posto devido, desde que o contribuinte invista esta im­
portância na co-produção de obras cinematográficas brasi­
leiras." 

§1º - O contribuinte que optar pelo benefício previsto 
estará obrigado a depositar o valor do desconto em conta 

Banco do Brasil. 

neste 
espe-

e . §2º - Os recursos provenientes do desconto previsto ned~te ar­
tlgO que nao forem comprometidos no prazo de cento e oitenta las, a 
contar da data do depósito, serão automaticamente transferidos, com seus 
eventuais ganhos financeiros, para o Programa Nacional de Cinema, de que 
trata esta Lei. 

Art.9º - Fica instituída a Contribuição para o Desenvolvimento 
da Indústria Audiovisual Brasileira, composta de valores resultantes 

da aplicação de 5% do valor de cada contrato de produção de obra audio­
visual publicitária, a ser recolhida pelas produtoras de publicidade pa­
ra expedição do Certificado de Produto Brasileiro. 

artigo, 
sao da 
5% por 
ciais. 

Parágrafo único - O não recolhimento da taxa de que trata este 
além de sujeitar o infrator a penas regulamentares e de apreen­

obra, implicará o posterior pagamento de multas não superiores a 
mês de atraso, além da correção dos valores pelos índices ofi-
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CAPÍTULO 111 

Do Programa Nacional de Cinema - PROCINE 

Art.10º - Fica instituído o Programa Nacional de Cinema-PROCI­
NE, com a finalidade de : 

I financiar a produção audiovisual brasileira, através do 
estabelecimento de linhas especiais de crédito, em condições especiais; tt 11 - estimular a produção, distribuição e exibição de obra au-
diovisual de natureza cultural; 

111 - assegurar a preservação e a divulgação da memória audiovi-
sual; 

IV - apoiar a participação audiovisual brasileira em festivais, 
mostras e feiras internacionais, bem como a realização de eventos e pre­
miações semelhantes no país; 

V - conceder prêmios a obra audiovisual brasileira e eventuais 
adicionais de renda; 

VI - apoiar a pesquisa, o aprimoramento tecnológico e a forma­
ção de mão-de-obra; 

VII - realizar outras atividades que sejam consideradas lmpor­
tantes para o desenvolvimento das atividades audiovisuais. 

Art.11 - O PROCINE gozará de autonomia administrativa e finan­
ceira, e terá como receitas : 

I - dotação orçamentária da União; 
11 - a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Audio­

ttvisual Brasileira, as taxas e multas previstas nesta Lei; 
111 - o produto de operações de crédito; 

IV - empréstimos, auxílios, subvenções e doações; 
V - receitas operacionais; 

VI o saldo apurado em balanço, resultante da liquidação da 
Embrafilme - Distribuidora de Filmes S/A; 

VII - outras receitas eventuais. 

Art.12 - O PROCINE será gerido por uma Comissão Curadora de 11 
membros, que incluirá um representante do Ministério da Economia, Fazen­
da e Planejamento, todos com mandato de um ano, renovável por duas ve­
zes, designados pelo Presidente da República ou pela autoridade por ele 
delegada, que o presidirá. 

Parágrafo Único - Seis membros da Comissão Curadora serao de­
signados, após audiência de entidades de caráter nacional, representati­
vas das atividades audiovisuais de produção, distribuição e exibição ci-
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nematográfica, distribuição e locação de obras videofonográficas, auto­
res, e das locadoras de obras videofonográficas. 

Art.13 O Poder Executivo baixará Regulamento que disporá 
sobre as atividades e a administração do PROCINE, no prazo de 90 dias da 
promulgação desta Lei, podendo autorizar a requisição de funcionários 
para sua administração, e não autorizando a nomeação ou contratação de 
pessoal permanente. 

CAPÍTULO IV 

Do Sistema de Informações e Controle da Comercialização de 
Obras Audiovisuais. 

Art.14 - O Sistema de Informações e Controle da Comercializa­
ção de Obras Audiovisuais, de âmbito nacional, será elaborado, custeado 
e executado por entidades legalmente constituídas e representativas dos 
segmentos de produção, distribuição, exibição e comercialização de obras 
audiovisuais, tendo em vista sua exatidão, aperfeiçoamento e desenvolvi­
mento tecnológico. 

Art.15 - O Sistema de Informações e Controle de Obras Audiovi­
suais, na atividade cinematográfica, será elaborado e custeado pela ini­
ciativa privada por meio de exibidores, distribuidores e produtores. 

Parágrafo único - O sistema a que se refere este artigo 
gerenciado e operado pela atividade de exibição com a fiscalização 
agentes da distribuição e da produção cinematográficas. 

/ sera 
dos 

tt Art.16 - Toda sala ou espaço de exibição pública destinada à 
exploração de obra cinematográfica em qualquer suporte deverá, obriga­
toriamente, utilizar o sistema de controle de receitas de bilheteria, 
constituído pelo ingresso padronizado em forma de bobina para máquina 
registradora, talonário ou outro processo que venha a ser desenvolvido, 
sendo ainda obrigatório o uso do borderô padronizado, conforme o modelo 
aprovado por órgão competente do Poder Executivo. 

chidos, 
buidores 

Parágrafo único - Os borderôs padronizados, devidamente preen­
deverão ser remetidos semanalmente pelos exibidores aos distri­
e aos produtores das obras cinematográficas audiovisuais. 

Art.l7 As cópias das obras audiovisuais videofonográficas 
destinadas à venda, cessão, empréstimo, permuta, locação ou exibição, 
com ou sem fins lucrativos, bem como as obras audiovisuais publicitárias 
deverão conter em seu suporte físico, de forma indelével e irremovível, 
a identificação do detentor do direito autoral no Brasil, com todas as 
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informações que o identifiquem, conforme modelo aprovado pelo órgão com­
petente do Poder Executivo. 

Parágrafo único O Sistema de Informações e Controle das 
Obras Audiovisuais na atividade videofonográfica será custeado, geren­
ciado e operado pela atividade de distribuição e locação de obras video­
fonográficas, com a fiscalização dos agentes da distribuição e da produ­
ção cinematográficas. 

Art.18 - As entidades responsáveis pelo Sistema de Informações 
e Controle da Comercialização de Obras Audiovisuais, emitirão relatórios 
e divulgarão estatísticas, que deverão ser encaminhadas ao órgão compe­
tente do Poder Executivo. 

Art.19 - É obrigatório o registro dos contratos de produção, 
cessão dos direitos de exploração comercial, importação e exportação de 
obras audiovisuais em qualquer suporte ou veículo, no órgão competente. 

agosto de 
Art.20 - Inclui-se no art. 178 do 
1945, o seguinte inciso: 

Decreto Lei nº 7903 de 27 de 

"XIII - Vende, aluga ou utiliza, sob qualquer forma, com 
tuito de lucro, direto ou indireto, obras audiovisuais 
violação do direito autoral." 

CAPíTULO V 

Disposições Finais 

in­
com 

Art.21 - Os serviços técnicos de copiagem e reprodução de ma­
__ trizes de obras cinematográficas, que se destinem à exploração comercial 

no mercado brasileiro, deverão ser executados em laboratórios instalados 
no país. 

Parágrafo único - As obras cinematográficas estrangeiras con­
sideradas de importante interesse artístico pelo órgão competente estão 
dispensadas da exigência de copiagem obrigatória no país, até o limite 
de seis cópias, em qualquer formato ou sistema. 

Art.22 - A obra audiovisual publicitária importada só poderá 
ser veiculada no país após submeter-se a processo de adaptação realizado 
por empresa produtora brasileira, de acordo com as normas que serão es­
tabelecidas pelo órgão competente. 

Art.23 - As empresas públicas de serviços de radiodifusão de 
sons e imagens procurarão destinar 20%(vinte por cento) do tempo de sua 
programação mensal à exibição de obras audiovisuais brasileiras de lon-
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ga, média e curta metragem, de produção independente. 

Art.24 - Fica instituído o depósito obrigatório, na Cinemateca 
Brasileira de cópia de obra audiovisual brasileira que resulte da utili­
zação de recursos do PROCINE ou que por ele tenha sido premiada. 

Parágrafo único - O órgão competente do Poder Executivo poderá 
credenciar outros arquivos ou cinematecas, públicos ou privados, para o 
cumprimento do disposto neste artigo. 

Art.25 - A Cinemateca Brasileira ou a entidade credenciada po­
derá solicitar o depósito de obra audiovisual brasileira, por ela consi­
derada relevante para a preservação da memória cultural. 

Parágrafo Único - A cópia a que se refere este artigo, deverá 
ser fornecida em perfeito estado e será adquirida pelo preço de custo de 
sua reprodução, só podendo ser utilizada pela própria cinemateca ou en­

tt tidade credenciada em atividades culturais, sem fins lucrativos. 

Art.26 - O Poder Executivo proverá o órgão competente para a 
execução e implementação desta Lei dos meios e recursos necessários para 
o seu fiel cumprimento 

Art.27 Revogam-se as leis nºs 5770 de 21 de dezembro de 
1971; 5848 de 7 de dezembro de 1972; 6281 de 9 de dezembro de 1975; os 
Decretos-Leis nºs 43; de 18 de novembro 1966; 483 de 3 de março 1969; 
603 de 30 de maio de 1969; 862 de 12 de setembro de 1969; 1595 de 22 de 
dezembro de 1977; 1741 de 27 de dezembro de 1979; 1991 de 15 de dezembro 
de 1981; 1900 de 21 de dezembro de 1981; e as disposições em contrário. 

~ 

CAPITULO VI 

Disposições Transitórias 

Art.28 As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real poderão depreciar, em vinte e quatro quotas mensais, o custo de 
aquisição ou construção de máquinas e equipamentos adquiridos entre 1 de 
janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1993, utilizados pelo adquirente pa­
ra exibição, produção, ou de laboratórios de imagens ou de estúdios de 
som para obras audiovisuais. 

Art.29 - Por um prazo de dez anos, as empresas proprietárias, 
locatárias ou arrendatárias de salas, espaços ou locais de exibição pú­
blica comercial exibirão obras cinematográficas brasileiras, de longa 
metragem, por determinado número de dias, que será fixado anualmente por 
decreto do Poder Executivo. 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/9 1) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 7 

ga, média e curta metragem, de produção independente. 

Art.24 - Fica instituído o depósito obrigatório, na Cinemateca 
Brasileira de cópia de obra audiovisual brasileira que resulte da utili­
zação de recursos do PROCINE ou que por ele tenha sido premiada. 

Parágrafo único - O órgão competente do Poder Executivo poderá 
credenciar outros arquivos ou cinematecas, públicos ou privados, para o 
cumprimento do disposto neste artigo. 

Art.25 - A Cinemateca Brasileira ou a entidade credenciada po­
derá solicitar o depósito de obra audiovisual brasileira, por ela consi­
derada relevante para a preservação da memória cultural. 

Parágrafo Único - A cópia a que se refere este artigo, deverá 
ser fornecida em perfeito estado e será adquirida pelo preço de custo de 
sua reprodução, só podendo ser utilizada pela própria cinemateca ou en­

tt tidade credenciada em atividades culturais, sem fins lucrativos. 

Art.26 - O Poder Executivo proverá o órgão competente para a 
execução e implementação desta Lei dos meios e recursos necessários para 
o seu fiel cumprimento 

Art.27 Revogam-se as leis nºs 5770 de 21 de dezembro de 
1971; 5848 de 7 de dezembro de 1972; 6281 de 9 de dezembro de 1975; os 
Decretos-Leis nºs 43; de 18 de novembro 1966; 483 de 3 de março 1969; 
603 de 30 de maio de 1969; 862 de 12 de setembro de 1969; 1595 de 22 de 
dezembro de 1977; 1741 de 27 de dezembro de 1979; 1991 de 15 de dezembro 
de 1981; 1900 de 21 de dezembro de 1981; e as disposições em contrário. 

~ 

CAPITULO VI 

Disposições Transitórias 

Art.28 As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real poderão depreciar, em vinte e quatro quotas mensais, o custo de 
aquisição ou construção de máquinas e equipamentos adquiridos entre 1 de 
janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1993, utilizados pelo adquirente pa­
ra exibição, produção, ou de laboratórios de imagens ou de estúdios de 
som para obras audiovisuais. 

Art.29 - Por um prazo de dez anos, as empresas proprietárias, 
locatárias ou arrendatárias de salas, espaços ou locais de exibição pú­
blica comercial exibirão obras cinematográficas brasileiras, de longa 
metragem, por determinado número de dias, que será fixado anualmente por 
decreto do Poder Executivo. 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADO S 8 

§lº A exibição de obras cinematográficas brasileiras 
far-se-á proporcionalmente, no semestre, podendo o exibidor antecipar a 
programação do semestre seguinte. 

§2º - A aferição do cumprimento do disposto neste artigo far­
se-á semestralmente por órgão designado pelo Poder Executivo. 

§3º - O não cumprimento da obrigatoriedade de que trata este 
artigo sujeitará o infrator a uma multa correspondente ao valor de 10% 
da renda média diária de bilheteria, apurada no semestre anterior à in­
fração, multiplicada pelo número de dias em que a obrigação não foi cum­
prida. 

Art.30 - Por um prazo de dez anos as empresas de 
de vídeo doméstico terão, entre seus títulos disponíveis, 
mente, um percentual de obras audiovisuais cinematográficas e gráficas brasileiras. 

distribuição 
obrigatoria­
e videofono-

§lº O percentual a que se refere este artigo será fixado 
anualmente por decreto do Poder Executivo, ouvidas as entidades de cará­
ter nacional representativas das atividades de distribuição, produção e 
comercialização de obras audiovisuais cinematográficas e videofonográfi­
cas, que devem manifestar unanimemente sua concordância com o percentual 
fixado. 

§2º - O não cumprimento da obrigatoriedade de que trata este 
artigo sujeitará o infrator a uma multa correspondente ao valor médio, 
aferido pelo órgão competente do Poder Executivo, das obras brasileiras 
nao adquiridas para o cumprimento do disposto neste artigo. 

Art.3l - Os investimentos realizados através do mercado de ca­
pitais, reconhecidos pela Comissão de Valores Mobiliários, na produção 
de obras cinematográficas, excetuadas as de caráter publicitário, e na 
constituição de empresas de produção ou seu financiamento, poderão ser 
integralmente abatidos do imposto de renda devido, durante os exercícios 

__ financeiros dos próximos dez anos, não podendo exceder, no caso de pes­
soa jurídica, de 5% do valor do imposto de renda devido, e de 10%, no 
caso de pessoa física, observados os limites da legislação específica. 

deverá 
Art.32 - Esta lei entra em vJ~or na data de sua publicação 

ser regulamentada pelo Poder Exéc tivo no prazo de 90 dias. 
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PS-GSE/ :Y5' S /91 Brasília, )1 de dezembro de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, nos ter­

mos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5,de 1991, 

que "dispõe sobre o controle de autenticidade de cópias de obras 

audiovisuais em fonograma postas em comércio", apreciado pela câ­
mara dos Deputados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência protestos de estima e apreço. 

\. 
t 

- 'D~ ~NOCENCIO IR~ 
Primeiro secretá~~======---~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre o controle de autentici­
dade de cópias de obras audiovisuais 
em videograma postas em comércio 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

Disposições Preliminares 

Art.1 Q - Caberá ao Poder Executivo, observado o disposto nesta Lei, através dos órgãos responsáveis pela condução da políti­ca econômica e cultural do país, assegurar as condições de equilí­brio e de competitividade para a obra audiovisual brasileira, esti­mular sua produção, distribuição, exibição e divulgação no Brasil e no exterior, colaborar para a preservação de sua memória e da docu­mentação a ela relativa, bem como estabelecer as condições necessá­r i as a um sistema de informações sobre sua comercialização. 

Art.2Q - Para os efeitos desta Lei, entende-se que: 

I - obra audiovisual é aquela que resulta da fixação de lmagens, com ou sem som, que tenham a finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de movimento, independentemente dos processos de sua captação, do suporte usado inicial ou posterior­mente para fixá-las, bem como dos meios utilizados para sua veicu­l ação; 

11 obra audiovisual de produção independente é aquela c ujo produtor majoritário não é vinculado, direta ou indiretamente, a empresas concessionárias de serviços de radiodifusão e cabodifu­são de sons ou i magens em qualquer tipo de transmissão. 
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111 - obra audiovisual cinematográfica ou obra cinematográ­
fica é aquela cuja matriz original é uma película com emulsão fo­
tossensível ou com emulsão magnética com definição equivalente ou 
superior a 1.200 linhas; 

IV - obra audiovisual videofonográfica é aquela cuja ma­
triz original de reprodução é uma película com emulsão magnética ou 
sinais eletrônicos digitalizados; 

V obra audiovisual de curta metragem é aquela cuja du-
ração é igualou inferior a 15 minutos; 

VI - obra audiovisual de média metragem é aquela cuja du­
ração é superior a 15 minutos e inferior a 70 minutos; 

VII - obra audiovisual de longa metragem é aquela cuja du­
ração é superior u 70 minutos. 

VIII obra audiovisual publicitária é aquela que 
mensagem comercial ou institucional, independentemente de 
ou suporte. 

veicula 
duração 

Art.3º - Obra audiovisual brasileira é aquela que atende 
a um dos seguintes requisitos: 

I - ser produzida por empresa brasileira de capital na­
c ional, conforme definida no art.171, 11 da Constituição Federal. 

11 - ser realizada, em regime de co-produção, com empresas 
de outros países. 

Parágrafo único À obra cinematográfica brasileira 
será fornecido Certificado de Produto Brasileiro, expedido pelo ór­
gao responsável do Poder Executivo. 

Art.4º - A producão no Brasil de obra audiovisual estran-, . 
geira deverá ser comunicada ao órgão próprio do Poder ExecutlVO. 
Parágrafo Único - A produção de obra audiovisual estrangeira no 
Brasil deverá realizar-se através de contrato com empresa produtora 
brasileira de capital nacional, e utilizar, pelo menos, um terço de 
artistas e técnicos brasileiros. 
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CAPíTULO 11 

Do Estímulo às Atividades Audiovisuais 

Art.5º - O Poder Executivo, através de seus órgãos compe­
tentes, definirá anualmente: 

I - a redução de alíquotas dos Impostos sobre Importação, 
sobre Produtos Industrializados e sobre Operações Financeiras, que 
incidam sobre a compra de equipamentos e respectivos acessórios e 
sobressalentes, material de consumo e outros insumos, para utiliza­
ção ~or produtores, distribuidores, exibidores, laboratórios àe 
processamento, estúdios de imagem e som e de reprodução de obras 
audiovisuais; 

11 - a redução de alíquota do Imposto sobre Operações Fi­
nanceiras incidentes sobre a remessa de rendimentos decorrentes da 
exploração da obra audiovisual estrangeira no país, em qualquer su­
porte ou meio de difusão. 

Art.6 Q - O Poder Executivo proporá anualmente incentivos 
na área dos impostos estaduais, que sejam considerados necessários 
para o desenvolvimento da indústria audiovisual brasileira. 

Art.7º - O Poder Executivo estimulará a associação de ca­
pitais nacionais e estrangeiros, inclusive através dos mecanismos 
de conversão da dívida externa, para o financiamento a empresas e a 
projetos voltados para as atividades mencionadas no art.1 Q desta 
Lei. 

Parágrafo Único - Os depósitos em nome de credores es­
trangeiros à ordem do Banco Central, serão liberados pelo seu valor 
de face, em montante a ser fixado pelo Banco Central. 

Art.8 Q O artigo 45 da Lei 4131, de 3 de setembro de 
1962 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 45 - Os rendimentos oriundos de obras cine­
matográficas estrangeiras em qualquer suporte ou 
meio de difusão, poderão beneficiar-se do desconto 
integral do imposto devido, desde que o contribuinte 
invista esta importância na co-produção de obras ci-
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nematográficas brasileiras." 

o contribuinte que optar pelo benefício previsto 
estará obrigado a depositar o valor do desconto em 

no Banco do Brasil. 

§2 Q - Os recursos provenientes do desconto previsto neste 
que não forem comprometidos no prazo de cento e oitenta 

a contar da data do depósito, serão automaticamente transfe­
com seus eventuais ganhos financeiros, para o Programa Na­

de Cinema, de que trata esta Lei. 

Art.9º - Fica instituída a Contribuição para o Desenvol­
v imento da I ndústria Audiovisual Brasileira, composta de valores 

resultantes da aplicação de 5% do valor de cada contrato de pro­
dução de obra audiovisual publicitária, a ser recolhida pelas pro­
dutoras de publicidade para expedição do Certificado de Produto 
Brasileiro. 

Parágrafo único - O não recolhimento da taxa de que trata 
este artigo, além de sujeitar o infrator a penas regulamentares e 
de apreensão da obra, implicará o posterior pagamento de multas não 
superiores a 5% por mês de atraso, além da correção dos valores pe­
los índices oficiais. 

CAPíTULO 111 

Do Programa Nacional de Cinema - PROCINE 

Art.l0Q - Fica instituído o Programa Nacional de Cinema­
PROCINE, com a finalidade de : 

I - financiar a produção audiovisual brasileira, através 
do estabelecimento de linhas especiais de crédito , em condições es­
peciais; 

11 - estimular a produção, distribuição e exibição de obra 
audiovisual de natureza cultural; 
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111 - assegurar a preservaçao e a divulgação da memória au­
diovisual; 

IV - apoiar a participação audiovisual brasileira em fes­
tivais, mostras e feiras internacionais, bem corno a realização de 
eventos e premiações semelhantes no país; 

V conceder prêmios a obra audiovisual brasileira e 
eventuais adicionais de renda; 

VI apoiar a pesquisa, o aprimoramento tecnológico e a 
formação de mão-de-obra; 

VII - realizar outras atividades que sejam consideradas lm­
portantes para o desenvolvimento das atividades audiovisuais. 

Art.11 - O PROCINE gozará de autonomia administrativa e 
financeira, e terá corno receitas : 

I - dotação orçamentária da União; 
11 a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Audiovisual Brasileira, as taxas e multas previstas nesta Lei; 
111 - o produto de operações de crédito; 

IV - empréstimos, auxílios, subvenções e doações; 
V - receitas operacionais; 

VI - o saldo apurado em balanço, resultante da liquidação 
da Embrafilme - Distribuidora de Filmes S/A; 

VII - outras receitas eventuais. 

Art.12 - O PROCINE será gerido por urna Comissão Curadora 
de 11 membros, que incluirá um representante do Ministério da Eco­
nomia, Fazenda e Planejamento, todos com mandato de um ano, renová­
vel por duas vezes, designados pelo Presidente da República ou pela 
autoridade por ele delegada, que o presidirá. 

Parágrafo Único - Seis membros da Comissão Curadora se­
rão designados, após audiência de entidades de caráter nacional, 
representativas das atividades audiovisuais de produção, distribui­
ção e exibição cinematográfica, distribuição e locação de obras vi­
deofonográficas, autores, e das locadoras de obras videofonográfi­
cas. 

Art.13 - O Poder Executivo baixará Regulamento que dis­
porá sobre as atividades e a administração do PROCINE, no prazo de 
90 dias da promulgação desta Lei, podendo autorizar a requisição de 
funcionários para sua administração, e não autorizando a nomeação 
ou contratação de pessoal permanente. 
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CAPíTULO IV 

Do Sistema de Informações e Controle da Comercialização de 
Obras Audiovisuais. 
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Art.14 - O Sistema de Informações e Controle da Comercia­
lização de Obras Audiovisuais, de âmbito nacional, será elaborado, 
custeado e executado por entidades legalmente constituídas e repre­
sentativas dos segmentos de produção, distribuição, exibição e co­
mercialização de obras audiovisuais, tendo em vista sua exatidão, 
aperfeiçoamento e desenvolvimento tecnológico. 

Art.1S - O Sistema de Informações e Controle de Obras Au­
diovisuais, na atividade cinematográfica, será elaborado e custeado 
pela iniciativa privada por meio de exibidores, distribuidores e 
produtores. 

Parágrafo único - O sistema a que se refere este artigo 
será gerenciado e operado pela atividade de exibição com a fiscali­
zação dos agentes da distribuição e da produção cinematográficas. 

Art.16 - Toda sala ou espaço de exibição pública destina­
da à exploração de obra cinematográfica em qualquer suporte deve­
rá, obrigatoriamente, utilizar o sistema de controle de receitas de 
bilheteria, constituído pelo ingresso padronizado em forma de bobi­
na para máquina registradora, talonário ou outro processo que venha 
a ser desenvolvido, sendo ainda obrigatório o uso do borderô padro­
nizado, conforme o modelo aprovado por órgão competente do Poder 
Executivo. 

Parágrafo único - Os borderôs padronizados, devidamente 
preenchidos, deverão ser remetidos semanalmente pelos exibidores 
aos distribuidores e aos produtores das obras cinematográficas au­
diovisuais. 

Art.17 - As cópias das obras audiovisuais videofonográfi­
cas destinadas à venda, cessão, empréstimo, permuta, locação ou 
exibição, com ou sem fins lucrativos, bem como as obras audiovi­
suais publicitárias deverão conter em seu suporte físico, de forma 
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indelével e irremovível, a identificação do detentor do direito au­
toral no Brasil, com todas as informações que o identifiquem, con­
forme modelo aprovado pelo órgão competente do Poder Executivo. 

Parágrafo único - O Sistema de Informações e Controle das 
Obras Audiovisuais na atividade videofonográfica será custeado, ge­
renciado e operado pela atividade de distribuição e locação de 
obras videofonográficas, com a fiscalização dos agentes da distri­
buição e da produção cinematográficas. 

Art.18 - As entidades responsáveis pelo Sistema de Infor­
m~ções e Controle da Comercialização de Obras Audiovisuais, emiti­
rao relatórios e divulgarão estatísticas, que deverão ser encaml­
nhadas ao órgão competente do Poder Executivo. 

Art.19 - É obrigatório o registro àos contratos de produ­
ção, cessão dos direitos de exploração comercial, importação e ex­
portação de obras audiovisuais em qualquer suporte ou veículo, no 
órgão competente . 

Art.20 - Inclui-se no art. 178 do Decreto Lei n 2 7903 de 
27 de agosto de 1945, o seguinte inciso: 

"XIII - Vende, aluga ou utiliza, sob qualquer forma, com 
intuito de lucro, direto ou indireto, obras audiovisuais 
com violação do direito autoral. " 

CAPíTULO V 

Disposições Finais 

Art.21 - Os serviços técnicos de copiagem e reprodução de 
matrizes de obras cinematográficas, que se destinem à exploração 
comercial no mercado brasileiro, deverão ser executados em labora­
tórios instalados no país. 

Parágrafo único - As obras cinematográficas estrangeiras 
consideradas de importante interesse artístico pelo órgão competen­
te estão dispensadas da exigência de copiagem obrigatória no país, 
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até o limite de seis cópias, em qualquer formato ou sistema. 

Art.22 - A obra audiovisual publicitária importada só po­
derá ser veiculada no país após submeter-se a processo de adaptação 
realizado por empresa produtora brasileira, de acordo com as normas 
que serão estabelecidas pelo órgão competente. 

Art.23 - As empresas públicas de serviços de radiodifusão 
de sons e imagens procurarão destinar 20%(vinte por cento) do tempo 
de sua programação mensal à exibição de obras audiovisuais brasi­
leiras de longa, média e curta metragem, de produção independente. 

Art.24 - Fica instituído o depósito obrigatório, na Cine­
mateca Brasileira de cópia de obra audiovisual brasileira que re­
sulte da utilização de recursos do PROCINE ou que por ele tenha si­
do premiada. 

poderá 
vados, 

Parágrafo único - O órgão competente do Poder Executivo 
credenciar outros arquivos ou cinematecas, públicos ou prl­

para o cumprimento do disposto neste artigo. 

Art.25 - A Cinemateca Brasileira ou a entidade credencia­
da poderá solicitar o depósito de obra audiovisual brasileira, por 
ela considerada relevante para a preservação da memória cultural. 

Parágrafo Único - A cópia a que se refere este artigo, 
deverá ser fornecida em perfeito estado e será adquirida pelo preço 
de custo de sua reprodução, só podendo ser utilizada pela própria 
cinemateca ou entidade credenciada em atividades culturais, sem 
fins lucrativos. 

Art.26 - O Poder Executivo proverá o órgão competente pa­
ra a execução e implementação desta Lei dos meios e recursos neces­
sários para o seu fiel cumprimento 

Art.27 - Revogam-se as leis nQs 5770 de 21 de dezembro de 
1971; 5848 de 7 de dezembro de 1972; 6281 de 9 de dezembro de 1975; 
os Decretos-Leis nQs 43; de 18 de novembro 1966; 483 de 3 de março 
1969; 603 de 30 de maio de 1969; 862 de 12 de setembro de 1969; 
1595 de 22 de dezembro de 1977; 1741 de 27 de dezembro de 1979; 
1991 de 15 de dezembro de 1981; 1900 de 21 de dezembro de 1981; e 
as disposições em contrário. 
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CAPíTULO VI 

Disposições Transitórias 

Art.28 - As pessoas jurídicas tributadas com base no lu­
cro real poderão depreciar, em vinte e quatro quotas mensais, o 
custo de aquisição ou construção de máquinas e equipamentos adqui­
ridos entre 1 de janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1993, utiliza­
dos pelo adquirente para exibição, produção, ou de laboratórios de 
imagens ou de estúdios de som para obras audiovisuais. 

Art.29 - Por um prazo de dez anos, as empresas proprietá­
r1as, locatárias ou arrendatárias de salas, espaços ou locais de 
exibição pública comercial exibirão obras cinematográficas brasi­
leiras, de longa metragem, por determinado número de dias, que será 
fixado anualmente por decreto do Poder Executivo. 

§l Q - A exibição de obras cinematográficas brasilei­
ras far-se-á proporcionalmente, no semestre, podendo o exibidor an­
tecipar a programação do semestre seguinte. 

§2º - A aferição do cumprimento do disposto neste artigo 
far-se-á semestralmente por órgão designado pelo Poder Executivo. 

§3º - O não cumprimento da obrigatoriedade de que trata 
este artigo sujeitará o infrator a uma multa correspondente ao va­
lor de 10% da renda média diária de bilheteria, apurada no semestre 
anterior à infração, multiplicada pelo número de dias em que a 
obrigação não foi cumprida. 

Art.30 - Por um prazo de dez anos as empresas de distri­
buição de vídeo doméstico terão, entre seus títulos disponíveis, 
obrigatoriamente, um percentual de obras audiovisuais cinematográ­
ficas e videofonográficas brasileiras. 

§l Q - O percentual a que se refere este artigo será fi­
xado anualmente por decreto do Poder Executivo, ouvidas as entida­
des de caráter nacional representativas das atividades de distri­
buição, produção e comercialização de obras audiovisuais cinemato­
gráficas e videofonográficas, que devem manifestar unanimemente sua 
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concordância com o percentual fixado. 

§2 Q 
- O não cumprimento da obrigatoriedade de que trata 

este artigo sujeitará o infrator a uma multa correspondente ao va­
lor médio, aferido pelo órgão competente do Poder Executivo, das 
obras brasileiras não adquiridas para o cumprimento do disposto 
neste artigo. 

Art.31 - Os investimentos realizados através do mercado 
de capitais, reconhecidos pela Comissão de Valores Mobiliários, na 
produção de obras cinematográficas, . excetuadas as de caráter publi­
citário, e na constituição de empresas de produção ou seu financia­
mento, poderão ser integralmente abatidos do imposto de renda devi­
do, durante os exercícios financeiros dos próximos dez anos, não 
podendo exceder, no caso de pessoa jurídica, de 5% do valor do im­
posto de renda devido, e de 10%, no caso de pessoa física, observa­
dos os limites da legislação específica. 

Art.32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica­
ção e deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 
dias. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em de dezembro de 1991 
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Senhor Primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 
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Relatora: Deputada EURIDES BRITO 

I - RELATORIO 

VETsa 
Executivo. a respeito 
audiovisual nacional. 

o presente Projeto, de o r igem 
da )-egulamentaçio da atividade do 

d -1 L P CJ d ':: 1" 

,'" f) m !:l '( p ~J 1-_. - •• _ .. ~ .. .1 

Em sua justi 'Ficaçio, afirma o Poder Executivo 
!5Ua inspiraçio est~ em consonincia com a livre iniciativa e O~) 

ri'''' 
. ,. 

!JrlnClplOS corlstitucionais da propriedade pY'ivada 
(:oncorrincia, inc l usive no que se refere ~s diretrizes 
para a política industrial e de comércio exterior. 

_. Co .... 

a l.l. d i o v i Si 1.1 ;:>.1 , 
:i. !TI P '(' i:! S são de 
destinado à 

ainda, qUIi', e m s ua v:i.s~\o, o produto 
que )-esulta da fixaçio de Imagens c om 
com ou sem som, sinc~- onizado OIJ nia, 

comunicação. seja cine!TIatogr~fica , videoforlogl"àfica 

, 
e ,:lguele 

movimento, 

I~fi l-mo., 

o Ij t e 1 e v i s i v a .. 

'( l' () (., 1- .". r' :;:: r) E',. ;_'" 
.. ':. '" \~ <:\ - , "' 

( .. '1 0 t-,I .. ·t· ... (~"l' c' . __ \ I <:, , _._) 

ê:. ('I In '1' "1 l' C' t . _." c ;5 (-n_ .. 1 o, (", •. OI.J. 

EnterldE, também, que sua principal medida de 
Extinçio da reserva do merc a do do longa--metragem e 

que eSSE é o objetivo primordial da atual 

Por' ou tl- o 1 <:\ do, a f i l"IYla: "o anteproj e to pr'opõe a 
isenção do Imposto de Renda, até 31 de dezembro de 1993, sobre os 
ganhos de resultados decorrentes das transações realizadas em 
mercados organizados, reconhecidos pela Comissão de Valor es 
Mobiliários, de quotas de participação de produções audiovisuais . 
Tal proposição visa a implantação no Brasil de u.a bolsa de 
Clnema. Iniciativa esta proveniente do setor privado e 
considerada como uma resposta às diretrizes governamentais. As 
dificuldades observadas na concorrência por recursos disponíveos 
na economia brasileira, para financiamento de setores 
alternativos, como a ind~stria do audiovisual, comparativa.ente a 
out r os segmentos responsáveis por títulos de prazos mais cur tos e 
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de menor risco, fazem com que a bolsa de cinema, para se tornar 
um instrumento de efetiva capta~lo, necessita de estimulo, a fim 
de que seus potenciais investidores adquiram quotas de produ~5es 
audiovisuais em mercado secund;irio organizado e transparente." 

I ~l-OV~.~.·., l'l'I'I-lITI"nt~ :\ I-O·'Oq_~<·. c·<~.(.·.) "-' ". ct. ,~ . . <:., ~ "'"" ,,\ ~ :;\ dE di V r,:: 1" ~:;o~:; 
diplDm,;t.s 
pn?f:ie n t 2 
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rn- o .,' ;:> t· r) r ",... ... . 
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( d P "' 1_" <" .,. (.~]. ". ) 0 .0 "'_ t::. _,. •• )... • ,.,. 

no m é i- i to, 
r\ ... o 'J' <:, t· ... 1" ( ,..... t.. 1 • 

I\!o 
de 

pro azo 
ellendas , 

rE'9i mE·:ntal, ~:;e~:Jund() o ter·.o de 
cl '" ·I~] ,- o r) ... r) l' P Y' r' .... lO> _. ;:> I') ,", 11 ., ,< ...... ::l. r( ..... ..... .,J I~.l ...... \ .. ... . .) 

emendas modificativas e aditivas, a s quais alteram, 
subst 'inci;l lm2nt2 ;1 ve r' s~o or·:i.gin7:l.1 cio pr-(:?S;::2ntt:) 

11 - VOTO DA RELATORA 

A esta Comiss~o irl c umbe t~o-somente apreCIar as 
IJ reliminares de admissibilidade constitucional, jllridi cidad e e 
técnica legislativa . r certo, aSSIm, que o pr'ojeto oi"iginal 
guar da a simetria dos requisitos esse nciais, eis que é e }(p lícit a 
a competência legi sla tiva da Unii o sobl-e a matéi"ia e , igualmente. 
~. c o m p 12 t ª n c i a d o C o n ~H- e s s o N;:l C i o IV:l l P;;). "-;3. d i ~:; por' sob 'r- t'! o ;J. s '.:; I.HI t: Cl, 

c: omo, também, em relaçio a iniciativa do Poder Execu t ivo quant o a 
p 'r- Cl p os 1. t: u r';;). _ 

A an~lise das emendas apresentadas, veJo que to(jas 
elas est io em consonincia com a Constituiçio Federal , mas 
a S!;l na]. o que o acol~limento delas modificaria substanci alme nt e a 
idàia or"iginal , sobr-e ssaindo-'s e , assim. a hi p6 tese de 
;, p .. -e·I " . ':> rI L. "i.' C ;:.) o d $:I I' !TI <:: 11 b '"- t l' til t· l' VO E-:" <:1'1 ~ r) m ". ::'11 <.- P r' r '1' cl r' C) .•. '1' cJ '1' I";: 1 ."l. ( .~~_ \ • .:.lf'''' _ .... ::>. _ir • _.. . ... " <:, ::l_ •• ::l ••• t ...... ..J •• ( •••••• I .). I 
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competitividade, inclusive facil ita ndo a manut:enç~o da preserlça 
da pr"oduç~o internacional ci nematogr~'Fica no Pa is pal'-a, deste 
modo , competir- em raz~o i9ualit~r"ia co m a pr-oduç~o naciorlal. Por" 
~,; €! IJ. tu r' no , ;;). sem e n das ti? m () ~: S c o p o de q ~i_ .(.;:~ n t i /" :~ p .(-() dI.!. r,;: i o 
nacional, no sentido de opor-tunizar de ·ror"ma malS ade(:luad 0 
re f er id a competitividadE, post o que , ali~s, é garantia 
constitl1cional o dever- do Estado com a Cultui-'a, 'il~m do Clue, é 
pi"incipio dar .... se tl"atamento desigual aos desiquais . Em sintE?S2, o 
pY'o:jet:o oY·i~Ji n;:l.1 tem .:;;I.1~-l. con·:; l:ituc:Lon:':l li d;J.c!i.? ;:lsS89I.Lr·;"'c!<:A, n;:l 

~ ' d L t ' P - dI ' \ .. ~ d InE~l'a em que ~ra' a o tema em Tunçao a compe '~l~lVloa ' e 

e m p i" e '.:; ;::lX i aI , e:':l s E! me n das t :7.\ m b 8 mos :.3. o, c: o m o :.i;i d i t: o , n :~ me d :i. cI <:\ 
e m que é um devei" estat'il dar-se condiç5es para a pres2r"vaç~ o da 
cul t:u l"a, especialmerlte a nacional. 
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Comissio pr6pria - a Comissio de Educaçio, Cultura e Desporte 
onde será Examinada, em sEguida , fazer a opçio pelo acolhimento 
da~~ n~·Ftn"id<!\s emr:~nda<..:;, a~:; quais poderio, PErante ele!, S;·E'l" 

}"enovadas, motivo pelo qual deixo de acolhi -'las, em vista dessas 
'(o e s·;:,; ;11 \' a. s , c o m () , n e s ':; e s ~~ n t i cI o .0 d e i xl!)' cI e ;3, p 'c" ~! '~i~: n t ::3, ( ' 1.1. \'li 

substitutivo, capaz de conciliar ambas as tendincias. 

No mais,o b1nhQ, pcll.s, que o p'c'·Cl:.ieto está insl!!'('iclo 
de ple na cClnstitucionaliclade, J1l}-idicidade 2 de boa t~cnica 
legislativa, raz5es pelas quais opino por sua aprovaçio . 

Deputada Eurides Brito 

ttJLI l}t5 
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SUBSTITUTIVO UNIFICADO 

DO MERCADO DE VIDEO AO 

PROJETO DE LEI 205\91 

SINEVIDEO • Sindi.c:alD das Empresas DLstrlbuidoras de Videofilmes do Estado de .S10 Paulç 

Luiz Carlos Procópio 
uav r União Bra.d.lt ira de V{deo 
Jo~eph E. Mann 
AGEVC - Associaçlo GaúchA de Empresas do Vídoo Comunt~çào 
C~'n P ... rn~nrlp.'l 
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SUBSTITUTIVO UNIFICADO 

DO MERCADO DE VIDEO AO 

PROJETO DE LEI 205\91 
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~ StlBSTITUTlvo UNIFICADO DO MERCADO DE VID:BO AO PROJETO DE LEI 2DS~ l 

An. l° • É livre o exercício das atividades de produção, reprodução, exibjç~ , o, comercialiu.çãG, 
importa~ao ~_ expoJ taçAo do produto audiovisual. 

Parágrãfo Uwcc> - Entende-t;t! por produto audjovisual a obra que registra a Ebtação de Itna .~en!; 
COm impressão de movimento com ou sem aom, lincronizado Ou não, independc nte de gênero l es­
pécie, metragem, duração, bitola e fonnato, bem como do suporte, processo, meio ou sllltemE: ck 
registro. 
M ')!> • Produto audiovisual brasileiro 6 o gerado por empresa brasileira de capital naciom-J c. 

aquele resultante de acordos Jntemacionais de co-produção, 'para o qual será c:mcedido O Certifi­
cado de Produto Brasileiro - CPB, pele Secretaria da Cultura da Presid!ncia da República , 
Parágrafo Onlco • O produto audIovisual serado por ou pala empresa de teJe\isão, enquBt'lto por 

ela velculado, permanecerá sujeito h legislação especlflca, sem prejuízo do dispo! to na presente leI. 
no que couber. 
M 3° .. O produto audiovisual importado, de natureza publicitária. será vedel.lado no pa1s ap6!. 

o proctsso técnico de adaptação, de acordo com as Donnas estabelecidas pela Secretaria da Cultu­
ra da Presld~nci8 da Repúblicü. 

Parágrafo Unico . A partir de 01 de janeiro de 1992, não será exigIdo o processo técnicc de 
adaptação de que trata o caput deste artigo, para 'feicula~o do produto 8udiO'fisuru imporuldcl de 
natureza publicJtárh. 
Art. 4ó 

• ks imp;)rtâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas Ou entregt es aos produtores, 
distribuidores, ou intermediários no país ou no exterior, como rendimento decürrente da e:cplora· 
çio de produto audiovisual estrangeIro no territ6rio nacion~l, ficam sujeitos ao Imposto de rc nda 
.25% retido na fonte, observadas as normas aplicáveis à remessa de lucrO$ para o exterio:·. 
Art SO - Ficl:1m i~entos do imposto de renda, até 31 de dezembro de 1993, os ~nhos de capita; 

decorrentes das transações realizadas em mercados organizados reconhecidos pele Comissão de Va· 
lores Mobi1i~os. d,~ quotas de participação de produções aucliovisuais. . 

ParAgrafn Unico • O Ministério da Economia1 Faz~nd8 e Planejamento c=xp!dirâ, em ~.SSl~nW 
dias, ns instruçOes (lecessárias h execução do disposto neste 81iigo, 
Art. 6° • O Sistemu de Controle de Renda de Bilheteria dos cinemas e salas exibfdor~ no pais 

serâ elaborado, crn.teado e executado pelos produtores, distribuidores e ex.ibidort:s de produt:>s au-
diovisuais, sob a liderança destes últimos. . 
Parágrafo Único - Compele h Secretaria da Cultura da PU'sidência da Repúb: ica verificar a oh-­

servância do disposto neste arti~o. 
Art: 70 

• ~~~t.;, à Secretan~ da Cultura da PresIdência da República o resi~tro dos contre.tot 
relatIvoS a dUt:ltos autorais de ft1mes para videocassete, a que se ref~rtm os artigos 17 e S3, pa­
r~afo prirntiro, da lei 5988, de 14/1'm3. 
Parágrafo Uruco - Por es~ registro, o interessado pagará uma taxa a ser al1udmente fixada por 

decreto da Presidência da República. 
Art. se .. As c6pias de produtos audiovisuais em videofonog:rama desdoados à ';enda, cessáo, em­

tjmo, permuta, locação ou exibi~ão com ou sem fins lucrativos, somente pod!rão ser comercia. 
s se contivert:m em seu suporte físico, de forma indelével e irremovivel, a identificação do 
tor do direito autoral no Brasil, com respectivo CGc. 

PlU"ágrafo Primeiro • Considera-se prática abusiva, prevista Ino artigo 39, incis(· VIII, da L:d nú. 
mero ·8.078, de 11/9/90, colocar ou manter no mercado videofonograma em desacordo com o rus-
P9sto no ltcaput", . 
Parágrafo segundo • Sob nenhum pretexto poderá ser n:movída ou cobertél, nu cópias a 'IUf : se 

refere O ~'caput", a identificação do titular do direito autoral no BrasiJ. 
Art. 90 • Os parágrafos primeiro e segundo do art 184 do Código P~Ilál pas~ar. 1 a vigorar com a 
~s.uinte redaçào; 
"Parágrafo Prim~iro - Se 8 violação consistir em reprodução, por qualquer rndo, com o intllÍt'o 

je lucro, de obra intelectual, no todo ou em parte, sem Ii , utorjza~ao express~ do autor ou de 
iuem o represente, ou consistir na reprodução de fonograma ou viàeofonograma, sem a autoriza· 
~o do produtor ou de quem o represente: 
Pena .. reclusão d e) 1 a 4 anos e multa." 
"Pará~afo Segunco .. Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem venele, expoo a venda, 

:lIura. mtTod\.l~, lli" nflí~ 1 1H'1t'11}iró nnJ1tij frnnrt"~tj tror.i . 011 t .. m Im dMD6(]itn nn"ll n ..... ; ... -111 JII 
1 04"" - \U.~~U ~a " Il~.(;\'U, l.j'tlgJl E.ü oU C~pl~ ~t!'OPtl\ lu~~l~~h.a\J, 1íonognime ou vide('!ooogr8nla prc u-
:ddo$ ou reprcJduzidos com violação do direlto autora]," 

Art l(}O • Ao Coo&tstar nrática de infrgdo nravir.tn nO(. nOl'ól!rufo:~ nr;mdN) Ôi.l ~êulh~kl ,kl iul. 

-- - ---
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. . mino~a, se possível em sua totalidade, juntamente Cóm equipamentos, $Uportes e material que poso I 

• sibllitaram a sua eri,tência. ' 
Parágrafo Pri.meir() • Por ocasião da apreendo serã lavrado o auto correspondente con~fll.lo a 

descrição dos bem apreendidob e informaçOes lobre suas o:~igens, testemunhad) por duas ou mais ' 
~notis id6ne~. . 
Puágrafo Segundo • Conseqüente 8 apreensão, será realiulda perlc1a sobre a produção 0\1 repro­

dução criminosa HJreendida, por perito oficial ou, na falta dcste, por pessoa ttcnicamente ha'bllita· · 
da, tradUlida em li ludo. t 

YarágrafO TercelfL" • Os bens aprccmli1.lub fil,;tu{íú .ot> ':;u~l6dl~ polkllll e O~ (Ottc.spondcn'tcs (lu to 
de apreensão e la\...do pericial integrarão o lnCj\Jtrito policial. 
ParA grafo Quarto . Ao encaminhar o ln9u~nto policial ao Judiciário, a lutorijade policial colcx:a­

rá os 'bens I!)lf.eenclidos e custodiados à dlsposiçAo do juiz competente. 
Parágrafo Quinto. Em caso de condenaç!o, ao prolatar a senten~81 O juiz de terminará a dt~~trui· 

ção da produção cu reprodu~Ao criminosa e decidirá sobre a destmação dos demais bens apreen .. 
6iàos. 
Art. 110 • O poc;kr e:recutivo, em sessenta dias, regulamen':l1Tfi 8 presente lei. 

Art. 120 • Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç~o, revogadas as di, ;posições em cClntl'á· , no. 

JUSTIFICATIVA 

1 • .A.cre, ct"ntouoÓ~, d~ inírin, íi r,yprt',~~~n "Ohli"HY1U;1a:\ fl:l nonnas l~li"y,iJ ~ r~me~~ª ~~ luçros , 
4Iara o exterior", ao caput do ~rt. 4°. 

Com taJ restrição, procura-se evitar que, sob forma dissiIIlulada de pagamenlo de toyaltil!s. ocor .. 
ram remessas ilegais de lucros para o exterior. 
De uutru laJu, o pagamento de ro~lties corresponde n um custo operacion 11 que não devo !:CI 

confundido com o lucro operacional. Dal 8 modifIcação proposta. 
2 • Exclui-se o p,nágrafo único do artigo 4°, por se efltender que este te colhimento deva !i.er 

feito, sempre, no rr.omento da remessa do pagamento, noS termos do caput. 
3 • Elimina-se a obrigatoriedade da "etiqueta de controle'! fornecida por órgf o oficial porq\. lf~ ela; , 

ao contrário do qll~ consta no projeto, nâo ~ "forma de preservação da inviolabilIdade dos direi· . 
tos autorais", 

A manutençAo d:!sta etiqueta de controle fornecida por 6rgão oficIal representà injustificável 
o.traeo, oom la t'r19 ';.5o (li" m'>ll," 11m r~rl"rif'l nf'l RrMil. lntin. frnntHlm~nt~,_ r;n ntrA R me'lnf':mi1.a,§c, 
pregada pejo Gove mo Collor. . 

Reafimie.se O equívoco da assertiva constante do texto 1:10 artigo 7u do projeto, no sentido de 
que tal lIetiquetatt constitui "fonna de preservação da inviolabilidade dos rureit.:)s autorais", 

Os dil'oho~ U\ltofnto no Joolru~Jl a;Ou l",Cw1;.&UUR; y.l;A J.1 .$.~~;~7.), yUt' P1c-\I ~ ~j,U ~~I pUI I l.I ft vf~hh 
ção. ~ém do mai~, detenninadas violações de direitos do autor constituem I;rimes, com pH~vi~; ã() 
no Código PenaL 
A "çli'i~tA de u)~trôle", em realidade. nada acrescenta h dof~9Q dos dileitos do (lutor. A1itl f~ , (lU" . 
~s direitos de 8\ltor, como 8 cria~ão musical ou literária, são garantidos por aquela leg: :~llaç; ã() 
sem precisar de qualquer instrumento semelhante a esta "etiqueta de controle ', . 
4 • O pará~~fo ~egundo do artigo se do projeto fIXa o preço de Cr$ 64,00 pela emissão de ca· , 

da etiqueta. ·te valor só poderá ser aumentado anuaJm~nte, face ao princípio da legBHda,~:e tri· 
butária. Num regin Je inflacionário como o nosso, já se podem prev~r as dificilldades que surglra.o. ' 
Este valor ficará d~~fasado rapic.lamt!nte e a Secretaria da Cultura, sem verbas, não vaj poder ab:as· 
tecer o mercado. J ~to já ocorreu anterionnente, com enonnes prejulzos às et:lprCS8S do set()r, co-
mo é sabido por todos. . 
Além disso, ruSCUl ~t:l a validade desta cobrança a título de taxa. O poder lk polícia, que justifica 

a cobrança de taxn t está intimamente U~ado 80 interesse público e do próprb Estado. O "a, como 
o próprio projeto admite, esta "etiqueta I é instituída para a defesa de inter~ , s.ses nitidam~n tl! pd · 
",*ados l ou seja, os direitos de autor. Sem qualquer interesse da coletividade ou do Estado. ' 

Tampouco se pode falar em preço público ou tarifa, que pressupõe a livre manifestaçâo dt~ von­
tade de interessado. Ou seja, a pessoa usa o serviço ou udquire o bem se assim o dese:ja:~" oça· 
siâo em que p8~e tarifa. No caso desta "etiqueta" isto n~ io será poss{vel t pds o projeto a toma 
obrJgatória. IneXIste desta fomul a li\ll'e manifestação de v,:tntade do lnteressado, que ~ c<Jln)Jcli,du 
8 adqui rir a etiqueta se quiser comercializar a fita. ' 
~ • Estabelece-se) em l=UntrélpHrliJii, a cuu1pdêl1da da S~cIetnria da Cultu:'a da Presldênc.ia d1l 

República para o ) egistro dos contratos relativos a direitos autorais dos filme! a serem C(lm' ~rciilli · 
zados em f:itQ~ de videocussete. Isto atenderé 80 d1spoato .!lOS eruioa 17 c 5~, parágrafo primeürc, 
da Lei dos Direito~ Autorais. 
Outrofi~im. tratando-se de um ~rvito núh1ico 8 ser nrestndo nelo Estado. nqder-se-á cobrar um:l 

., --" .J ,I 1 I . .J ~, • __ ' .... I I I L ri ...., " . .J , _, r , LI q 

r • •. 

. . mino~a, se possível em sua totalidade, juntamente Cóm equipamentos, $Uportes e material que poso I 

• sibllitaram a sua eri,tência. ' 
Parágrafo Pri.meir() • Por ocasião da apreendo serã lavrado o auto correspondente con~fll.lo a 

descrição dos bem apreendidob e informaçOes lobre suas o:~igens, testemunhad) por duas ou mais ' 
~notis id6ne~. . 
Puágrafo Segundo • Conseqüente 8 apreensão, será realiulda perlc1a sobre a produção 0\1 repro­

dução criminosa HJreendida, por perito oficial ou, na falta dcste, por pessoa ttcnicamente ha'bllita· · 
da, tradUlida em li ludo. t 

YarágrafO TercelfL" • Os bens aprccmli1.lub fil,;tu{íú .ot> ':;u~l6dl~ polkllll e O~ (Ottc.spondcn'tcs (lu to 
de apreensão e la\...do pericial integrarão o lnCj\Jtrito policial. 
ParA grafo Quarto . Ao encaminhar o ln9u~nto policial ao Judiciário, a lutorijade policial colcx:a­

rá os 'bens I!)lf.eenclidos e custodiados à dlsposiçAo do juiz competente. 
Parágrafo Quinto. Em caso de condenaç!o, ao prolatar a senten~81 O juiz de terminará a dt~~trui· 

ção da produção cu reprodu~Ao criminosa e decidirá sobre a destmação dos demais bens apreen .. 
6iàos. 
Art. 110 • O poc;kr e:recutivo, em sessenta dias, regulamen':l1Tfi 8 presente lei. 

Art. 120 • Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç~o, revogadas as di, ;posições em cClntl'á· , no. 

JUSTIFICATIVA 

1 • .A.cre, ct"ntouoÓ~, d~ inírin, íi r,yprt',~~~n "Ohli"HY1U;1a:\ fl:l nonnas l~li"y,iJ ~ r~me~~ª ~~ luçros , 
4Iara o exterior", ao caput do ~rt. 4°. 

Com taJ restrição, procura-se evitar que, sob forma dissiIIlulada de pagamenlo de toyaltil!s. ocor .. 
ram remessas ilegais de lucros para o exterior. 
De uutru laJu, o pagamento de ro~lties corresponde n um custo operacion 11 que não devo !:CI 

confundido com o lucro operacional. Dal 8 modifIcação proposta. 
2 • Exclui-se o p,nágrafo único do artigo 4°, por se efltender que este te colhimento deva !i.er 

feito, sempre, no rr.omento da remessa do pagamento, noS termos do caput. 
3 • Elimina-se a obrigatoriedade da "etiqueta de controle'! fornecida por órgf o oficial porq\. lf~ ela; , 

ao contrário do qll~ consta no projeto, nâo ~ "forma de preservação da inviolabilIdade dos direi· . 
tos autorais", 

A manutençAo d:!sta etiqueta de controle fornecida por 6rgão oficIal representà injustificável 
o.traeo, oom la t'r19 ';.5o (li" m'>ll," 11m r~rl"rif'l nf'l RrMil. lntin. frnntHlm~nt~,_ r;n ntrA R me'lnf':mi1.a,§c, 
pregada pejo Gove mo Collor. . 

Reafimie.se O equívoco da assertiva constante do texto 1:10 artigo 7u do projeto, no sentido de 
que tal lIetiquetatt constitui "fonna de preservação da inviolabilidade dos rureit.:)s autorais", 

Os dil'oho~ U\ltofnto no Joolru~Jl a;Ou l",Cw1;.&UUR; y.l;A J.1 .$.~~;~7.), yUt' P1c-\I ~ ~j,U ~~I pUI I l.I ft vf~hh 
ção. ~ém do mai~, detenninadas violações de direitos do autor constituem I;rimes, com pH~vi~; ã() 
no Código PenaL 
A "çli'i~tA de u)~trôle", em realidade. nada acrescenta h dof~9Q dos dileitos do (lutor. A1itl f~ , (lU" . 
~s direitos de 8\ltor, como 8 cria~ão musical ou literária, são garantidos por aquela leg: :~llaç; ã() 
sem precisar de qualquer instrumento semelhante a esta "etiqueta de controle ', . 
4 • O pará~~fo ~egundo do artigo se do projeto fIXa o preço de Cr$ 64,00 pela emissão de ca· , 

da etiqueta. ·te valor só poderá ser aumentado anuaJm~nte, face ao princípio da legBHda,~:e tri· 
butária. Num regin Je inflacionário como o nosso, já se podem prev~r as dificilldades que surglra.o. ' 
Este valor ficará d~~fasado rapic.lamt!nte e a Secretaria da Cultura, sem verbas, não vaj poder ab:as· 
tecer o mercado. J ~to já ocorreu anterionnente, com enonnes prejulzos às et:lprCS8S do set()r, co-
mo é sabido por todos. . 
Além disso, ruSCUl ~t:l a validade desta cobrança a título de taxa. O poder lk polícia, que justifica 

a cobrança de taxn t está intimamente U~ado 80 interesse público e do próprb Estado. O "a, como 
o próprio projeto admite, esta "etiqueta I é instituída para a defesa de inter~ , s.ses nitidam~n tl! pd · 
",*ados l ou seja, os direitos de autor. Sem qualquer interesse da coletividade ou do Estado. ' 

Tampouco se pode falar em preço público ou tarifa, que pressupõe a livre manifestaçâo dt~ von­
tade de interessado. Ou seja, a pessoa usa o serviço ou udquire o bem se assim o dese:ja:~" oça· 
siâo em que p8~e tarifa. No caso desta "etiqueta" isto n~ io será poss{vel t pds o projeto a toma 
obrJgatória. IneXIste desta fomul a li\ll'e manifestação de v,:tntade do lnteressado, que ~ c<Jln)Jcli,du 
8 adqui rir a etiqueta se quiser comercializar a fita. ' 
~ • Estabelece-se) em l=UntrélpHrliJii, a cuu1pdêl1da da S~cIetnria da Cultu:'a da Presldênc.ia d1l 

República para o ) egistro dos contratos relativos a direitos autorais dos filme! a serem C(lm' ~rciilli · 
zados em f:itQ~ de videocussete. Isto atenderé 80 d1spoato .!lOS eruioa 17 c 5~, parágrafo primeürc, 
da Lei dos Direito~ Autorais. 
Outrofi~im. tratando-se de um ~rvito núh1ico 8 ser nrestndo nelo Estado. nqder-se-á cobrar um:l 



6 :: Como Jnstrun',ento auxiUat no combate li pirataria de vtdeo, propõe-se 8 inclusão dc , a .rtls~ 
~ 8'\ dispondo sobre a obrisatoriedade de apo,içAo no ' suporte físjco das fitas a serem come;rcialiv .· 

das da ictentlficaçAo do detentor do direito autoral com resp~ctivo coc. 
7 .. O artigu nono du pro~eto também é rnerectdor de crLiC8S. Inicialmente ;: or defeito prir.lárfo 

de técnica. Diz que 11 constItui violação de djreito autoral, nos termos do CódJ~ o Penal" as C(,ndl'· 
tas que descreve, ~1as não e .. clarece em qual das três modalidades previstas no diploma penal (c~· 
put do art. 184, parâgrafo primeiro ou parágrafo segundo) aquelas condutas se I!nquadTRID. 
Al~m disto, O (1ispoSitivo em questão vincula, de forma e)(travagant.e, o tlpo penal 8 mtllsiIlsda 

Uetiqueta de contro,e", 
Ora, cOnstitui ab:mrdo jurídico dizer que a comercialj~ção de fitas sem e e tiqueta de (011 trole 

c:onfíiura violação ue direito autoral. Medite-se na seguinte que$tAo: alguém, titular do din: it" all­
toral de um filme, resolve comercializá-lo em fitas de videocassete sem aquela "etiqueta" de cem .. 
trôle. Como se fala I que ele e&l& cúmeleudo uIH ahne COJHl'it um direitu que Jlle pertence-~ ' Havr.· 
ria identidade entre o sujeito ativo e o titular do bem )urldico tutelado pela lei penal, o que é 
inadmissível. Apena:i isto bastaria para demonstrar a invJabiUdade de aprovaçA!) daquele text'J do 
projeto. 
Tamb~m não é li etiqueta que comprova a violação do direito autoral. Esta c omprovaçAo ~ feita 
~}a perícia. 
Assim a proposta. e 8 ad~AQ, com uma pequena modificação, do texto do p:~'ojeto de lei n ~me. 

tO 161/911 t.amOém em traffiltação no Congresso NacJonaJ. Este texto atende os interes~s do mer· 
cado e repreaentad um eficiente Instrumento para o combate k pirataria de vídeo, 

A pequena modjf.i,;ação referida rela.ciona·se com o acrésc:mo da expressão "direto ou in ,di re to", 
logo após a palavn~ lucro. Com isto serâo abrangidas, na in.:riminação, 0$ videoclubes, que 8\Hi·ten­
tam a inexistência de lucro direto em suas ativfdades, de mera aaministradorn de troca de fítBs 

~tre seus associados. 
8 .. Propõe.se a f;xclusâo do que constam po artigo 10 dI) proje to porque também vincula lO à 

"etiqueta de controle". Além disto, as alterações do Código Penal constantes dCt projeto de le:. n(l­
mero. 1~1/91, aqui . encampadas, serão suficientes para um l:fetiVO combate à r:))rataria no cbmp.o 
do Duelto ReprtsSI '10. 

9 • Por último, de u-se nova redação ao artigo 14 do projeto, que passou, nest l~ substitutivo, li ar­
uio 12, simplificando-se-a, sem remissAo BOS diplomas legais ~ue seriam revogados. Esta revoe;uçáo 
setá automãtica, em razão do novo texto l~gal. 

SAo Paulo, 19 de setembro d= 1991. 

SINEVIDEO • Sindiclldú das Empresas Distribuidoras de Videofihnes do Estado de São P~Lul~ 
Luiz Carlos Proc6pi~J 
UBV • União Bra5.J1eira de Vídeo 

loscJlh E. Mann 
AGEVC • Associa l~o Úaúcha de Empresas de Vídeo Comunicação 

César Fernandes 
SINDIVIDEO • Sindicato Parnnaense de Videolocadoras _iz Renato Ribas Silva 
~EVL • Assoclaç!o Paulista das Empresas de Vídeo Loca~llo 
José Afongo PereirA Filho 
ACREV.Campinas • Associação Campinas e Região de Empresas do Vídeo 

Carlos Antorno Marighetto . 
ACREV-ABC 

José ~1auro Del CElstilho 
ACREV-São Paulo 

Alexandre AdarnJ 
SINDEVIDEO • Sindicato de Emprestis Videolocadoras ÕO Estado do Rio de Janeiro 

Irápuan Ramalho Valverde 
A VLES - Assocja~;lo de Vídeos ugais do Espírito Santo 

José Carreira Filho 

, 

ACLEMG • Associaçâo d~ Vídf!o e Locadoras de Fitas para Videocassete do Estado de ~[inas 
Gerais 
Raul Moi~s Nieolau 
ABA VlDEO • Ass,:>ciação Baiana de Vídeo 

Paulo Rogério Pinto de Oliveira 
AA VL • Auociaçâ,) Alagmma de Vrdeo Locadoras 
G~raldo de Souza Barros 

ASSBV • Associacáo das EmnTe8a.~ de Vídeo do Distrito F~~Mral 
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